
ESTADO DE SANTA CATARINA
ANO XXV Florianópolis,

GOVÉRNO DO ESTADO ;

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 573

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de
00 o art. 23, da lei n. 1.630, de 20 de dezembro de 1956,

DECRETA:
Impósto sôbre Vendas e

 

 

Art. 1º — Fica aprovado o Regulamento do

Counsignações, que à éste acompanha.

Art. 2º — O referido Regulamento entrará em vigor em 1º de setembro
de. 1958, revogadas as disposições em

Palácio do Govêrno, em Florianópol
Jorge Lacerda
Hercílio Decke

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES

TÍTULO 1
0 150 0 geral

TÍTULO 1
Da incidência do imnôsto

Art. 1º — O Impôsto sôbre Vendas e Consignações, tendo em vista 0
dispõe a lei n. 1.630, de 20 de dezembro de 1956, incidirá sôbre o 310

das que, por comerciantes, produtores, industriais e cooperativas, forem fei-

tas a quaisquer compradores e consignatários, sem distinção de espéc
feja qual fôr a sua procedência ou destino. :

1º — Será também devido o impôsto nos seguintes casos, ainda que 2
operação de venda ou consignação seja contratada fora do território
dual: Í 5 A

a) — quando o contrato de compra e venda ou de consignação tiver exe.

cução no território do Estado, com a entrega da mercadoria ano comprador
por filial, ou representante do vendedor aqui istente, ou por outro ter
ceiro qualquer, salvo se a mercadoria, no ato da celebração do contrato, es
tiver em depósito em outro Estado da Federação;

b) — quando o contrato de compra e venda ou de consignação tiver
por objeto mercadoria depositada no território do Estado, salvo. se a venda
ou consignação fôr efetuada pelo próprio fabricante ou produtor, e a merca-
doria houver sido fabricada ou produzida noutro Estado da Federação, a
entrega feita na própria condição em que foi transferida, a não ser quanto
a embalagem ou reembalagem;

e) — quando à mercadoria, de produção ou fabricação catarinense, fôr
transferida para fora do Estado pelo próprio fabricante ou produtor, a fim de

formar estoque em filial, sucursal, depósito, agência ou representante, ca-
so em que o impósto será pago, adicntadamente, por ocas saída da

mercadoria, ue,
8 29 — Os comerciantes ambulartes, mascates e intermediários volan-

tes, dêste ou de outros Estados, que iransportarem mercadorias para venda
no território catarinense, também prgarão o impósto adiantadamente, to.
mando.se por base o valor das mercadorias transportadas ou depositadas,
acrescido do lucro que fór arbitrado pelo Fisco.

Art. 2º Caracteriza-se como fato gerador
principa

1

que

8
Esta-

= da obrigação tributária

A venda, assim entendida transmissão da propriedade de coisa
móvel ou semovente própria, por ato entre vivos, contra o pagamento de
preço em dinheiro, observado o disposto no art. 3º.

11 A consignação, assim ndida à
semovente própria à terceiro, para ste a venda er

conta própria, garantido ao cons te preço da

0.5 0 46 658 preço e o de v

Art. 3º—4.5 3 6. 3 efeito dêste

A troca ou ambo mercantil,
duas vendas recíprocas e simultânea:

1 A pagamento de coisa

pelo credor por valor certo e determinado
11 - 0.066
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fins

remessa de móvel ou
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nsignação e bencfi.
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— 1 qualquer título, ainda que sob
venda, de pedre e mina nã

pelo Código de Minas, bem como
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comprom
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ma para
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Art

será
4º — O valor do

ções computado, para
cípio em que a produção
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1. 5º — Não estão
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bem como as realizadas entre essas e seus agentes e representantes como
tais, devidamente inscritos e credenciados, salvo os casos previstos nos 88 19
e 2º, do art, 1º;

f) — as transferências de bens móveis ou semoventes, levados à cónta
de capital, de quem vai fazer parte da. sociedade, seja na sua constituíção,
transformação, incorporação ou fusão, e ainda, na dissolução para forma-
ção de capital de firmas individuais ou na instituição destas últimas, ressal-
vado o disposto no $ 4º, do art. 21, dêste Regulamento;

8 — o endôsso de títulos representativos de mercadorias, para
caução ou penhor;

h) — o endósso de conhecimento de transporte feito por estabelecimento
bancário aos destinatários das mercadorias, quando os saques estiverem em
nome dêstes e para fins exclusivamente de2

1 — as vendas de bilhetes de ingresso em locais de diversões, de pas-
sagens de qualquer veículo de transporte, de bilhete de loterias e de têm-

que não envolvam bens móveis ou semoventes.

CAPÍTULO UT

fins de

Das isenções
Art. 6º — 830 20650
a) — as primeiras vendas ou 066 6 410.

das pelos pequenos produtores, assim definidos os agricultores e criadores,
cuja produção anual não ultrapasse a Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros);

b) — as wendas de vendedores ambulantes «de hortaliças, legume:
frutas, ovos, aves, peixes e outros produtos da 622
quando os vendedores forem os produtores e não forem6.
o limite de vendas de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeéiros!, anuáis; 3

6 - 855 0 066 dos pescadores desde que r
a Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) anúais; Á

d) — as vendas de moedas estrangeiras, em espéci
er . o fornecimento de alimentação nos colégios, hospitais,

saúde e instituições de assistência Social; .
 - 0 010 610 direlamente 00.

mentos comerciais, industriais ou produtores, a seus empregados ou operários,
sem fim lucrativo;

8 — as vendas efetuadas pelas cooperativas escolares;
1 as transações realizadas pelas cooperativas de produção sedia.

das no Estado de £ 24se operarem sôbré à seguinte for,
ma (ei n. 1.782, de 19-11-1957):

— A entrega da mercadoria de sua exclusiva produção, quando feita
diretamente pelo produtor associado à respectiva cooperativa de produção,

I1T— A entrega da mesma mercadoria feita pela cooperativa de, produ.
ção à respectiva federação, quando não envolva operação de compra 6 venda,

III — As isenções previstas nos itens Te 11 5 14 O as ope.
rações realizadas anteriormente 4 vigência da citada lei n. 1.782.

IV As cooperativas de produção, para gogarem doa isenção 96
nesta alínca, ficam sujeitas à prévia e ição e registro na Coletor Esta-
dual de sua jurisdição, do respectivo certificado expedido pelo Serviço de
Economia Rural do Ministério da Agricultura.

As demais transações enquadradas mn:
tuadas pelos produtores, cooperativas de produç
sujeitar-se-ão às incidências
mento.

D as vendas de vasilhames vasios, em retôrno;:
1 — as vendas realizadas por bares e restaurante:

dos por sociedades recreativas legalmente organi
clusivamente com os seus associados;

k) as primeiras vendas ou consignações dos
ainda não explorada no Estado, pelo brazo de 3 anos
suas operações, uma vez satisfe exigênc
mento;

1
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ão 6 666
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cidas e venenos para o combate às pragas 6
e sulfatos de cobre, feit pela Feder
çõ Rurais e Casas de Colonos de Santa Catari
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impre o de jornais, periódicos 6 10. bem como 3de outros que, no território do Estado, 61 fiscal;

- 0 40 4 mercado: para fora do Estado, feito pelo vróprio.20por agente comprador, para a mesma firn2562 no Estado, desde que relativamente à mesma mercadorivar haver pago o impôsto a êste Estado, e que o produto não sofra qi
beneficiamento transformação;
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As assinaturas do DIÁRIO OFY.
CIAL poderão ser tomadas em
qualquer época, sempre pelo prazo
de um ano, observada a seguinte
tabela: 1
Particulares
Funcionários

Cr$ 150,00
Cr$ 12000

Para facilitar aos senhores assinan.
tes, val impressa junto ao 60
a data do término da assinatura, que Telefones:

será suspensa tão logo esteja v

Diretor —

80 2para publicação sô-

mente originais 0 4

um só lado do papel e autenticados,
Pede.se o obséquio de renová-la

com antecedência de 30 dias.

DIARIO OFICIAL

IMPRENSA OFICIAL DOESTADO
DIÁRIO OFICIAL

DIRETOR
1 PAULO HENRIQUE BLASI

Rua Jerónimo Coelho, n.
3079 — Portaria — 2688

3231-71-58

ão do preço é feita por

telegram sendo os originais enca

minhados publicação sómente de-

pois de haver a Tesouraria recebido

a importáncia relativa.

As reclamações pertinentes à ma.

téria retribuída, em casos de erros

ou omissões, deverão ser formuladas

por escrito, à Secção de Redação, no

máximo até cinco dias depois da

saída do jornal.

4 As5 Públicas 0

ressalvadas, por quem de direito, as providenciar para que à matéria des.

emendas e rasuras que nos mesmos| tinada à publicidade seja entregue

se verificarem. com um dia de antecedência.

A comunic

15 — Cx. Postal 138

 

1 — Os agricultores e criadores:
a) — nome e enderêço;
b) — denominação, área e valores, com e sem

dade imóvel;
c) — Coletoria ou Postos de Arrecadação onde o mesmo imóvel se acha

lançado, com ou sem isenção, para efeito do Impôsto Territorial;

d) — espécie de culturas ou criações, séus valores especificadamente,

e área empregada em cada uma;
e) — nome do proprietário e preço de arrendamento, no caso em

a propriedade fôr arrendada, sem prejuízo das declarações exigidas

alíneas anteriores.
1I — Os produtores, não incluídos no número anterior:

a) — nome e enderêço;
b) — espécie de produto objeto do seu comércio e valor

produção.
111 - Os vendedores ambulantes e pescadores:
a) — nome e enderêço;
b) — espécie do produto objeto de seu comérci

c) — locais onde opera habitualmente e estimativa anual da

d) — a espécie do veículo utilizado.

£ 1º — No cálculo do valor estabelecido para efeito de isenção, será

tomada em conjunto, tôda a produção ou venda anual, sem distinção de

produto.
8 29 - 0 requerente juntará duas vias do pedido de inscrição com di.

reito a isenção, conforme 041 00 sendo uma das vias, após

despacho final, desentranhada para fins de arquivamento na exatoria que

expedir o competente cartão de inscrição.
$ 3º — Apresentado o requerimento à Coletoria ou Pôsto de Arrecada-

ção, será certificada a quitação de todos os impostos, inclusive os ainda não

inscritos em Dívida Ativa, que por ventura o requerente tenha que pagar,

sem o que não pode o pedido ser concedido.

$ 4º — Verificada a exatidão das declarações prestadas em relação aos

elementos de que disponha dita exatoria, será o mesmo encaminhado ao

Fiscal da Fazenda da Zona Fiscal correspondente, que diligenciará no sen-

tido de apurar a veracidade e do direito pleiteado, após o que remeterá ao

Inspetor de Fiscalização e Arrecadação de Rendas para os devidos fins.

5º — Deferido o pedido, será o interessado inscrito como contribuinte

sento, na forma prevista nêste regulamento.

$ 6º — Não estando quites com a Fazenda Estadual, será o interessado

citado dessa ocorrência, para suprir esta falta, a fim de que tenha o pedido

seu tramitamento normal.
$ 7º — As isenções previstas nas letras a, b e c do art. 6º do

regulamento, serão renovadas anualmente.

3 8º — A isenção será cassada por quem a concedeu, mediante repre.

sentação do Fiscal ou Exator, durante o exercício, se a produção ou venda,

conforme o caso, ascender ao limite estabelecido, ou quando fôr verificado

que as declarações do interessado, constante do processo de isenção, não

correspondem à realidade.
8 99 6 do parágrafo anterior, as autoridades fiscais ou ar-

recadadores remeterão ao interessado cópia da representação para que ês-

te, dentro de 15 (quinze) dias, apresente as razões de sua defesa.

Art. 9º — Para gozar da isenção prevista nas alíneas a, b e c, do art.

6º, deve o comerciante exigir a apresentação do cartão de inscrição

—

com

isenção, anotando no registro de compras e na nota de compra, o seu nú-

mero e data, exatoria que o emitiu, o ano à que se refere, o nome do possui-

dor e o valor da compra, especificando na nota em referência, a espécie e

quantidade da mercadoria.
Art. 10 — Os hospitais, casas de saúde e instituições de assistência 0-

cial, para gozarem da isenção prevista na alínea e, do art. 6º, deverão aten-

dor as exigências estabelecidas na lei . 1.332, de 14 de julho de 19

Art. 11 — A isenção para produtos de indústria ainda não explorada

no Estado, depende de prova hábil, juntada a requerimento dirigido ao

Secretário da Fazenda, constante da certidão, nesse sentido, passada pela

Junta Comercial do Estado, além dos esclarecimentos que forem solicitados

à interessada e os informes prestados pelos funcionários fiscais e arrecada-

dores.

benfeitorias, da proprie-

que
nas

”
anual de cada

1 642

venda;

presente

1º — São requisitos indispensáveis à concessão da isenção:

a) — possuir o capital realizado de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

cruzeiros), no mínimo;
b) -—tratar-se de indústria nova e ser estabelecida no Estado;

c) — não fabricar outros produtos já industrializados no Estado.

8 2º — Vendendo o fabricante ou produtor outro artigo que não seja

de sua produção ou fabricação, será exigido rigoroso contrôle fiscal, de

maneira a facilitar a imediata verificação do que é tributável.

Art. 12 — Para efeito da isenção de papel destinado à impre:

periódicos e livros, bem como o comércio de uns e de outrc

uinte contrôle fiscal:
— Os estabelecimentos

com outros artigos não 6
identifiquem, sendo o seu

40 6 o caso.

11 — Nos livros fiscais, tais valores, igualmente, devem ser assinalados 6

destacados aos demais valores não isentos, de modo a serem 6

tificados.
19 — Consideram-se livros, para efeito desta

bra cultural, técnico — científica, didática ou literá

os livros em branco ou simplesmente pautados

em geral.

são de jornais,

haverá o se.

atacadistas ou varejistas, que comerciarem

expedirão notas fiscais próprias, que 15
valor total assinalado e destacado nas duplicatas,

contêm
0

isenção, os que
a, excluidos

destinados à esc

$ 2º — São beneficiada
vas de venda ou consignacê
dor do papel e editores de

tantes, inclusive vendedores 15.
como venda de8 v
recebedores aos re remetentes

á imediata cassação dos V s estabelecidos neste

Capítulo, além da exigência do impósto e penalidades aplicáveis, sempre

quese verificar falsidade de declarações, deficiência de escritur emba-.

raço à ação fiscal ou quaisquer outras irregularidades,

nção dêste artigo, as operaçc sucessi-

entre o fabricante ou o importa-

e periódicos, ou seus represen

os
sios, em  retórno,

ão,

CAPÍTULO 11

Da taxa e do cálculo do impoó: to

15 - 0.650 64 6 05

(três e meio por cento)
Art.

será cobrado na base

3,5% sóbre o valor real das vendas ou consig-

nações.
8 19 — No0 406

70.4040.5 4 ess

Cr$ 0,50 (cinquenta centavos), €
$ 2º — Nas vendas à vista, O

Cr$ 35,00 (trinta e cinco cruzeir

8 20. 0 60 mínimo será de Cr$ 7,00 5616

0 não haverá fração de Cr$ 1,00 (um cru-

importáncia a que fôr superior a ..

desprezando a que lhe fôr inferior.

050 mínimo quinzenal será de
s)

8 39 - Nas vendas 4 pra

cruzeiros).
Art. 16 — Compreende-se: comovalor real da operação, p: efeito de

incidência do impôsto, o preço das mercadorias e mais as despesas, como também quaisquer prêmios ou vantagens que a êle se incorporem e o mo-

difiquem, mesmo que pagos p steriormente, cobrados pelo vendedor.

819 Nas vendas efetuadas para o exterior, cons ante o que autoriza

0 $ 2º, do art. 4º, da lei n. 1.630, de 20 de dezembro de 1956, o impôsto será

cobrado sômente sôbre o valor da conversão da moeda nacional ao câmbio

oficial.
8 20 - Os descontos, reduções ou abatimentos, se concedidos definiti

vamente, na ocasião da extração da nota fiscal ou do faturamento, pode

ser deduzidos e, pelo líquido resultante, registrada a venda à vista ou .

tida a duplicata, e 0 6valor, pago o impôsto; se dependendo de prazo

ou condição, de modo que possa vir, ou não, à efetivar-se a concessão, o im-

pôsto será devido pelo valor bruto

Art, 17 — À importância da da ou consignação, para o cálculo ds

impôsto, será sempre em moeda nacional. Tratando-se de moeda estrangei-

ra, far-se-á a conversão ao câmbio do dia em que a operação se efetuar.

Ar. 18 — Quando a importância da venda ou consignação não puder

ser prêviamente fixada, 0680 será exigido sôbre o valor

mercadoria no lugar da operação.

Art. 190 — Nos casos em que o impósto deva ser recolhido

mente, por ocasião da transferência ou remessa da mercador

o tributo com base no valor desta, no lugar onde se encontrar,

lor da pauta oficial.
$ 1º — Ao serem vendidas ou consignadas as mercadorias no

ra que forem transferidas, se o preço da venda ou consignaçã

no calculado para efeito da transferência, sôbre a diferença de preço será

devido o impôsto.
8 29 — Da mesma forma,

da venda ou consignação fôr

bre a diferença será também exigido o tributo
Art. 20 — Para efeito de pagamento 0650

nações, relativo a determinadas mercadorias vendidas
feridas para fora do Estado, será organizada uma

Tes.
8 19 inclusão, a exclusão, a revisão e a fixação de valores de

cadorias nessa pauta, será da competência do Secretário da Fazenda.

$ 2º — A pauta oficial de que trata êste artigo lerá se isada pe-

riddicamente, nos seus valeres, em função da ?S Corre; do me

cado, sempre que - ão apreciável nos preços dos produtos,

ou mediante repr interessadas.
£ 3º — O valor, 10 do impôsto correspondente à mer.

cadorias pautadas, sultante da multiplicac da importáncia cons-
tante da pauta, pelo pêso ou quantidade que foi declarada no despacho

8 49 Estabelecido o valor em pauta,
para efeito do cálculo do impósto devido

Art. 21 Ressalvadas disposições 5

16065 6 016 5calculado:
a) — nas vendas em ge — sôbre o valor total d operações;

b) — nas vendas ou ce s de estabelecimentos —
fundo de comércio ou pelo faturado, se 5 6 superior

6 — nas entregas em0 655
0 o qual não poderá inferior à
da operação;
4 nas vendas

impor da v
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corrente da
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dia

ser cotação do

de
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títulos
121

representativos
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de
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0 4
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ser

cotação ou ao
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deduz
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f nos
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40%
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oficinas, com iplicação de
87 140 deduzidos 40% 402.

em que arenta por
12405 085 45 



31-7-58

escrita contábil ofereça elementos que comprovem a mão de obra realmen.
te paga, desde que os lançamentos contábeis coincidam com os valores cons.
tantes das fôlhas de pagamento; = & :

8 na colocação de mercadorias importadas com intervenção de
agente, intermediário ou representante com exclusividade de representação
— sôbre o valor da fatura comercial convertida ao câmbio do dia quando
em moeda estrangeira, acrescido de quaisquer0 s pagas a qual

quer título, pelo importador ao agente, intermediário ou representante;
h) — nas vendas realizadas para comprador domiciliado fora do terri-

tório nacional — sóbre o valor da fatura comercial, convertido ao câmbio do
dia quando em moeda estrangeira;

1 — nas hospedagens em hotéis, pensões e equivalentes À

lor das diárias, deduzidos 30 (trinta por cento) em havendo fornecimento
de hospedagem comple: (setenta por cento) se fornecer somente

café pela manhã, não cabendo dedução nas vendas extraordinária 5 3
8 19 — No acabamento de mercador. transferidas na forma da ali.

nea 1, do art. 6º, que importe na incorporação de outras mercadorias, é

devido ao Estado de Santa Catarina o impôsto sóbre as diferenças de preço

que fôr acrescido ao valor da venda ou consignação. Da mesma forma, é
devido o050 00 0 40.6100000
de mercadorias transferidas a granel. Se o acabamento importar em trans-

formação do produto, o impósto é devido 56o valor total da venda nes.
te Estado. É

$ 2º — Nos casos de que cogita a alinea b dêste artigo, os 10serão
apurados em balanço levantado por ocasião da venda ou cessão do estabele.

cimento, e constante dos livros comerciais do vendedor ou cedente. Na im.
possibilidade de se apurar por esta forma, serão efetuadas as necessárias di-

ligências fiscais.
$ 3º — Sendo constatadas diferenças entre as vendas realizadas no perío.

do de regime especial e as lançadas nos livros fiscais, no espaço de dois anos
anteriores ao da imposição do regime especial de que trata o art. 221, exi-
-56.4 impósto pela diferença com os adicionais previstos em lei, pela mé.
dia diária de vendas, apurada no regime especial.

8 40 Nas transferências de bens móveis 00levados à
conta de capital, como é previsto na alínea f, do art. 5º, o50 6 devido
sôbre o excesso do valor dêstes mesmos bens, em relação ao capital subscri-
to. Havendo integralizar com bens, imóveis, o valor dêsses bens será de.
duzido do capital a ser integralizado para efeito de aplicação do que dispõe
à alínea f, citada.

sóbre o va-

CAPÍTULO IV

Dos contribuintes
Art. 22 — Contribuinte do impôsto é o vendedor ou consignante da

mercadoria, sem prejuízo da atribuição expressa de responsabilidade tribu-
tária ao comprador comerciante ou produtor, inclusive industrial, quando
o vendedor não o seja.

Parágrafo único —
te artigo:

1 — As pessoas naturais que pratiquem habitual e profissionalmente em
seu nome e por conta própria, operações de venda ou consignação de coi.
sas móveis ou semoveuntes próprias, com intuíto especulativo de lucro.

11 - As pessoas jurídicas de direito privado, cujo objetivo social não
seja mercantil, quando esta qualidade lhes seja atribuida por disposição
expressa em lei, em função de sua natureza jurídica ou da forma de sua
constituição.

> equiparados a comerciantes, para os efeitos dês.

Art. 23 — O impôsto devido pelo vendedor ou 00 5 0-
10 por êste, salvo nos casos seguintes, em que será arrecadado e Dag:

1 2 - nas vendas e consignações efetuadas por produtores e não come:
ciantes, a cooperativas e a comerciantes e idustriais estabelecidos no terri-
tório do Estado -— pelo comprador ou consignatário;

b) — nas operações efetuadas por produtores associados, por intermé.
dio de suas cooperativas de beneficiamento e. vendas em comum -— pelas
referidas sociedades:

0 nas operações relativas a mercadorias depositadas em companhias
de armazens gerais — pelas referidas companhias;

4 — nas vendas e consignações contratadas fora do Estado — por quem
realizar a entrega ou remessa das mercadorias;

e) nas vendas e cons

efetuadas por produtores e não comerciantes — pelo
nante;

1 3
fora do Estado 1
5 0 transferência

8 — nas alienaçõ: falências, concordatas e inventários —
pelo síndico, liquidatário ou inventariante, no ato da alienação ou leilão.

8 19 - A regra da alinea c, dêste artigo, não se aplica às operações
cujos faturamentos, por ocasião da entrega ou remessa das mercadorias,

já tenha sido feito pelo depositante, caso em que, por êste, será pago o
impõsto.

5 2º — Em tôda e
cabe ao alienante

8 -
50 0

8 4

80 4 mercadorias para fora do Estado,
0 00

de mercadorias de produção catarinense para

1º, do art. 19) por quem efetuar a re.

de bens na

qualquer entrega
tisfazer o impôsto.

permutas, a cada um dos permutantes

pondente ao valor da coisa alienada.

o — Nas vendas feitas por consignatários estabelecidos neste Es
0 060 6150 40 impôsto,
devido além do pago pelo consignant:

8 Ve vendas feitas por consignatários ou

e por conta consignante ou comitente es

respondem aquêles pelo pagamento do

visto na alinea 1 do art. 6º.
3 60 - 2 colocação de mercador:

g. do ar responde pelo pagamento

ou repr mas, sociedades

5 7 80. 10
10

tas serem aprovadas, em juízo, sem exibiç
pôsto.

Art. 24

alineante ou cedente:
a) — os endossat

o caso previsto na alín

0

de mercadorias, em pagamento,

cabe atender o

que

comissários, em nome
ibelecido fora dêste Estado,

impôsto devido, lvo 0 caso pre.

do

Ss importadas a que alude à alínea
do impôsto o agente, intermediário
7 65no estrangeiro.
ou6 302.
8. 40 . não podendo as con.

da prova do pagamento do im.

de do impôsto 10

— São solidários no pagamento do impôsto, com o fornecedor

representativos de mercadorias,

03 dores de obras e construções por em.

os empreiteiros, impósto devido pelos sub-emprei.

teiros;
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d) — as emprêsas de armazens gerais, pelo impôsto devido na liquida
ção de vendas a têrmo, com a entrega de mercadorias depositadas ou war

rantadas;
e) as emprêsas de transporte ou seus agentes e representantes, quan-

do transportarem mercadorias sem o atendimento das exigências regula.
mentares estabelecidas, neste regulamento, quer quando ao pagamento (o
impósto, quer quanto a documentação para efeito de trânsito. —

Art 25 — Nas transferências de estabelecimentos comerciais ou indu
triais, por efeito de venda ou cessão, sob qualquer modalidade, o4
40101000 pagamento do im.
pósto. : É

Art. 26 Para todos os efeitos dêste Regulamento, os4
considerados comerciantes e a êstes equiparados, nos têrmos da legislação
comercial.

CAPÍTULO V

Da inscrição
Art. 27 — Tôdas as pessoas, firmas, sociedades ou quaisquer outros es

tabelecimentos, pertencentes a entidades, instituições ou corporações, que
praticarem, habitualmente, no território do Estado, ato de compra e venda
de mercadorias, ficam obrigados à inscrição, nas repartições arrecadadoras <
que estiverem jurisdicionados, como contribuintes do impôsto sôbre vend

e consignações.
$ 1º — Incluem-se na obrigação de se inscreverem, as companhias de arma

zens gerais, as sociedades civis, inclusive as cooperativas e os produtores que
estiverem obrigados a recolher o impôsto nas operações realizadas por conta
60 0 seu intermédio.

8 29 - 7040 0 contribuinte isento do impôsto, fica obrigado, também,
à inscrição nas exatorias de suas jurisdições, para os efeitos legais.

8 3º — Se as pessoas mencionadas néste artigo e parágrafos, mantive.
rem mais de um estabelecimento, seja filial, sucursal, agência, depósito, fá-
brica, postos de vendas, de compras, etc., em relação a cada um dêles será
exigido uma inscrição, ainda que tenham suas escritas fiscais centralizadas
no estabelecimento principal.

Art. 28 — Para efeito de inscrição, o contribuinte ou seu representante
legal apresentará pedido de inscrição, em três vias, por êle assinadas, da
qual conste o nome, a denominação, ramos de negócio, local e enderêço do
estabelecimento e outros esclarecimentos que lhe forem solicitados.

1º — O pedido mencionado neste artigo é isento de sêlo e de reco.
nhecimento de firma, e obdecerá ao modêlo oficial aprovado pela Secre-
taria da Fazenda.

2º — As pessoas que operarem no Estado, através de representantes,
ficam obrigadas, ainda, a declarar no, formulário, o nome e o0 0
representantes.

5 39 - A inscrição do contribuinte por estabelecimento novos será feita
dentro de i5 dias da data do ínicio das atividades.

49 — Ao contribuinte inscrito, a repartição fornecerá um cartão nu-
merado no qual serão aplicadas as estampilhas previstas no Regulamento
do Impôsto do Sêlo. No caso de extravio, será fornecida outra via, mediante
nova selagem.

59 — A inscrição é intransferível, e sempre 4 fôr alterada a decla.
ração a que se refere êste artigo, será, obrigatôriamente, renovada dentro
dos 10 (dez) dias que se seguirem à alteração.

8 69 — A renovação geral de inscrições em virtude de exigências le.
821será isenta da taxa a que se refere o 5 49.

8 79 — Considera-se ínicio das atividades, a data em que o contribuínte
realizar qualquer das operações enumeradas no Capítulo 1.

89 — É vedado ao contribuinte alterar ou rasurar5 08 ele.
mentos do Cartão de Inscrição, devendo, tão 1 lançar, no lugar
próprio, a sua assinatura, 1

Art. 29 — No 04
va de identidade.

$ 1º — Onde houver serviço de identificação policial, será apresentada
a carteira de identidade ou cédula fornecida por êsse serviço.

8 29 — Tratando-se de pessoa jurídica, a prova será exigida a um só
dos membros da direção.

8 3º — Em não havendo servi
prova de identidade, para efeito
legalmente reconhecido como de i

$ 4º — Nos questionários de
rio constar a anotação do doc

ção, o contribuinte deverá apresentar pro.

ço de identificação policial, servirá como
da inscrição, qualquer outro documento
dentificação.
inscrição e respectivo Cartão, é obrigató.

umento identificador do contribuinte.
Art.,30 — Os contribuintes que encerrarem suas atividades, deverão comunicar o fato à repartição competente, dentro do prazo de 15 dias, para

efeito de cancelamento de inscrição.
$ 1º — O requerimento de baixa ou transferência, deverá ser

nhado dos livros fiscais e do Cartão de Inscrição.
8 29 - O cancelamento de inscrição não importará em quitação

impôsto devido.
39 - Nas transferências de estabelecimentos, por compra ou ces.são, será exigido no requerimento, além da assinatura do vendedor ou ce.dente, a do comprador ou cessionário,

Art. 31 — A numeração da inscrição para efeito do Impôsto sôbre Ven.das e Consignações, obedecera a ordem cronológica e numérica.
Parágrafo único — Nas renovações de inscrições, o contribuinte podeoptar pela manutenção do mesmo número anterior,
Art. 32 — O contribuinte que não solicitar inscrição na forma estabelecida neste Capítulo, após citado para fazê-lo no prazo de 15 días, seráinscrito de ofício e autuado na forma regulamentar por esta falta, semprejuízo da exigência do impôsto devido e de outras sanções em que hou.

ver incorrido.
8

tante:
ção

04

0

1º — A0 4 00 02 4050 0.40 00.5 em 4 25 vias do questionário de.
circunstância
- Ao auto de infação será juntada cópia da citação,
— O Cartão de Inscrição só será entregue mediante selagem ouevalidação, de que trata o Regulamento do Impôsto do Sêlo.

49 Após ser devidamente selado, o cartão de inscrição poderá ser
ntranhado em qualquer tempo do auto de infração, e entregue ao con-tribuinte, mediante recibo no próprio auto.
Art. 33 — Nas operações de compra e venda efetuadas entre contribu

intes, fica o vendedor obrigado a exigir do comprador o Cartão de In
ção. 7

8 10 3 wo 48 Quandose tratar de compra realizada por meio de corre pon.
dênc nesta deverá ser mencionado o número da inscrição do comprador, 
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5 29 0 6 606 5 exibido,

o

comp 1407

responsabilidade, dará ao vendedor, declaração escrita, datada

constando o número da 5 exatoria onde foi inscrito

sua residência e do estabelecimento comercial ou industrial

8 30 - hipótese do 5 2º dêste artigo, nas compras feitas

médio de terceiros, êstes sinarão declaraçãão, dando também

derêço, ficando responsáveis pelas dec raçõ in que

suas consequênci tributári

8 49 Nos cusos dos parágrafos anteriores, o vendedor

vada a declaração e bem rrespondência trocada,

o sob
ão

, a e

a
8 pres

à mante
por

á arqui.
5 anos, para

Os vendedores ambulantes ou mascates, não estabelecidos,
rtão de Inscrição próprio, cuja apresentação lhes dire

de adquiritf estampilhas do Impôsto 50Vendas e Consignáções em qual.

quer repartição arrecadadora do Estado, ficando, no entanto, obrigados

apresentar ao Fisc da Fazenda da Zona Fiscal onde encontrarem,

livros fiscais, para serem examinados e visados, sempre que solicitados k

Art. Emcada exatoria será mantido o livro Registro de Inscrições

dos Contribuintes do 1080 805 6 05 6

rem transcritas és in que trata êste Capítulo, em
os elementos colhidos através do que:stionário ide inscrição.

Art. 386 — No ato da inscrição do contribuinte
índice remissivo, preenchidos com base no
duas vias, sendo uma para arquivamento em

ordem numérica, na própria exatoria

Art. 37 — Para manter atualizadas
0

em inscritos, os avisos de alteração, correspondendo

zão social, enderêço, capital ou qualquer modificação

nos quesitos do questionário de inscrição.

Parágrafo único - 05 40 6 20060

de côres diferentes, das quais, o encaminhadas à Inspetoria
ficando com uma e remetendo Diretoria do S
calização da: Fazenda.

para
tendo

ão emitidos

questionário de in
ordem alfabé

doinformações cons

F encon-

de r
0061que venha

em 3 vias

Região,
de Fis.

0

a à

CAPÍTULO VI

Do pagamento do650

Art. 388 — O Impósto sôbre Vendas e Consignações será arrecadado
por meio de estampilhas: própria, por verba ou por selagem mecânica, obe-
decendo, cada uma dessas modalidades, ao que fôr estabelecido neste regu-

lamento.
Art. 39 — O impósto será pago:
1-- Em estampilhas:
2 — no “Registro de Vendas à Vista”
transferidas estas últimas do livro

b) — no “Registro de Consigrações",
6 — no “Registro de Compra: pelas compras a não comerciantes;

d) —27 0 71vendas a prazo;
e) — no “Registro. de Mercadorias Transferidas”, pelas transferências

para outro Estado por produtores vu fabricantes, de mercadorias produzi.
das ou fabricadas neste Estado;

1 — no “Registro de. Vendas para o: Exterior”
exterior.

11 — Por verba:
a) — nas intimações, expedidas 0 autoridades fiscais;
 - 55 06805 fora do Estado, por

não comerciantes ou por contribuinte inscrito,” quando não ficar devida-
mente comprovado com a apresentação de documentação fiscal hábil de aque
0080 0 0 5pago, sendo averbado. na guia de exportação

0 — nos casos de fornecimento ou vendas feitas às repartições públi-
cas, departamentos autônomos, autarquias ou a qualquer estabelecimento

ou emprêsa subvencionada, inclusive.nas. empreitadas de construções con.
tratadas pelo Poder Público, bem como nos serviços que dêles dependam.
40 000 6 0 fiscal ou fatura;

4 -— nas6 00 judiciários;
e) — nos leilões;
f) — nas vendas ou consignações

vistas neste regulamento;
8 - quaândo, eventualmente, não houver disponibilidade de estampi-

lhas nas exatorias, sendo esta circunstância devidamente anotada ro conhe-
cimento correspondente;

 - 440 00 impésto fôr muito elevada ou não hajz
no livro ou documento que deva ser estampilhado, espaço suficiente. par
aposição das' estampilhas.

— Por selagem mecânica
a) — quando previamente autorizada pela Secretaria da

conformidade com o que está estabelecido na secção IV dêste
Art. 40 — As vendas à vista serão escrituradas d

em livro próprio,0 por quinzena, devendo as estampilhz
dentes à soma, serem inutilizadas logo abaixo dela:

4 — até o último dia do mês, as relativas à primeira quinzena;

b) — até o dia 15 do mês seguinte, as relativas à segunda q
Art. 41 Nas vendas a prazo ou à prestação, entendendo-se est 2

timas quando feitas ao mesmo comprador para pagamento em prestações, o
vendedor é obrigado, de conformidade com a Legislação Federal,

fatura e duplicata. A duplicata será expedida dentro de 10 dias,
da data da sua emissão, devidamente estampilhada.

* 1º — Nas vendas à prestação, o impôósto será pago em cada

duplicatas e correspondente /ao valor de cada prestação.
8 29 - As triplicatas serão seladas tal como às duplicats
8 39 — A fatura, à duplicata e a triplicata conterão,

cações obrigatórias estabelecidas na legislação federal
0 0 4065080.

$ 4º — Nas vendas a que
mento, o vendedor declarará
pago no Estado de origem,

dessa declaração.
8 59 Nas transferências de mercadoria

cantes, de qué trata a alínea c, 1º, do art. 1º, dês regulamento
tância do impósto ter sido pago adiantadamente, será
e na duplicata que houver sido emitida quando da efe
Estado para onde a. mercadoria foi6

6º — Nas operações isentas do pagamento do impósto,

mencionará esta circunstância na fatura e na duplicata,

pelas vendas à
504

35 6086

vista e men-

Mensais”;sais,

pelas vendas para o

de gado, atendidas as condições pre.

Fazenda,
Japítulo.
pelo total,

de 
a
a

emitir
contar

uma das

além das
néste

ecifi
e regulamento,

|
e

|
1

refe
fatur

com

& letra L, do
e na duplicata

indicação do

rt. 6º, dêste
haver sido o

documento

regula.
impó:

comprova

na

= por produtor:
5 75

ne fautre

tivaç venda no

indicando,
vendedor
ainda, o
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pago de

comitente

1

31-7-58

houve

,

specificando 4

que
faturz

em

refere 1 6
deduzida,

ocor
prazo,

asos que o idênt
à vista 1

compra:
observados

v 0 efetuada
00

estar
belecidos no
6 de

6 0
85

da0
para exterio

1

15.

pilhas,

por não o

tra
ricante,

) “Reg e Mercador
r da data da re

44
ainda
45

exportador

46 — As
trata art. 20, do preser
das para outros Estados,

antecipadamente
ância na competen

Da

6
toque,

orias para outro Estado, pelo
o impôsto será pago no 6

emestampilhas, dentro de 15 dis
a

Art 38 0 10508 280

40 4Regulamento.
544

1050 00 r

constantes da par 1ta ofíci
110 ao

r comerciantes ou

verba, fazendo-
ão

sera

em livro

form
vendc

relo
- 8 15 para fora

pag
naci

inscrito 3
mercadorias

Regulamt
quer re não

e
comer

00 menção

8
mes cobrado o impósto

de agentes

0 800
0

25.
003

100
seguinte 105

s vendas fe F

fica obriga 20 1
0

o valor

r consign
mpósto da

0 055 5

das vendas que

conta do consinador ou comitente,
700 ão sendo o00

signatário, além do impósto ivo sua venda, o relativo consignação.

Art. 4 Nas consignações para fora do Estado, quer feitas pelo pró-
prio consignador ou comitente, quer por despachante ou agentes comerciais,

impósto será pago pelos primeiros.
Art. 49 — As de que tratam os artig 47 e 48 ser;

turadas em livro próprio e o impósto pago, quer se trate de venda à vista ou
a prazo, na forma estabelecida neste regulamento.

Parágrafo único — As mercadorias. embarcadas para fora do Estado, por

firmas ou comer ntes neste0 505.40
de agentes comprador: e nas remessas feitas por não comerciantes, o im.
pôsto será pago por verba, no ato do despacho, calculado sôbre o valor da
mercadoria.

Art. 50 N vendas de
impósto será pago como nas vend à v
dições em que fôr feita transferência.

Art. 51 Ss dações em pagamenio e nas

rá pago no ato da transmissão dos bens.
— Nas cessões de títulos representativos de mercadorias, o
pago dentro de 30 dias a contar da realização da operação.

3 — Na colocação de mercadorias importadas, o impôsto será pa.

go dentro de 15 dias, a contar da data em que as mesmas forem entregues,

Art, 54 Nas construções e empreitadas, o impôsto será pago da se.
guinte forn

a) quando o pagamento
data de seu recebimento;

b) — quando se verificar
bimento de cada parcela.

Parágrafo único — Em ambos os casos previstos
mento do6 deve estar totalmente satisfeito,
ou entrega da obra, construção ou empreitada.

Art. vendas de gedo vacum, o
dias a contar da expedição da guia fiscal.

Art. 56 Em tóda e qualquer venda ou consignaçãov, transferência

entrega de mercadoria, a qualquer título, não estando expressamente esta.
belecido o prazo de pagamento do impôsto, será recolhido por verba ou em
estampilhas, conforme o caso, quando da entrega ou rem da mercadoria.

tário ou comi
mercadoria cons

fica igualmente obrigado a pagar o

fetuar, quer faça por sua conta, quer

0 0 00

11
10 é

or
4 0 6

a à

o

estabelecimentos comerciais e indust
a ou a prazo, dependendo das con-

A

vendas a têrmo, o impôsto se-

im-
pôsto será

— se efetuar de uma só vez,

pagamento parcelado, 15 dias após o rece-

nesie artigo,
quando

o paga-
da conclu:

050 5pago dentro de
30

SECÇÃO 1

0

Art. 57
utilizadas as e:
lores de 3

8 100.0018 20006

com0
65
3520.

sr

arreccadação do

5 à êste tributo de vn.
5,00; Cr$ 10,00; Cr$ 20,00; Cr$ 50,00;
1.000,00; Cr$ 2.000,00 e Cr$ 5.000,00,

Secretaria da Fazenda determinar,
ão, quanto à emissão e im.

e côres que
estabelec

a
as norm

As estampil

biênio, indicado

Par; fo único —
o de es tampilhas

cia ou venda, se houver 31
Art. 59 A partir de

impresso nas estampli
lhas,

cia, as exatori

$ 1º
presso nas
pô: com e
biênio em vigor

29 A contar

estampil
has

seus
Stampilhas

39 E

saldo

serão emitidas para emprêgo durante um
ne

O Secretário da Fazenda pode: 40
851 0 ou antecipar

o recolhime
t 0 prazo de sua virorrogar gên.

o :notivo.

1º de janeiro seguinte ao último ano
houver prorrogação do prazo

ampilhas do biênio em vigor

seguinte ao último ano do biênio ini.
selagens como pagamento

mesmo em conjunto com

do
de

biêr
vigên.

ó pode
Durante janeiro

aceitas

biênic
rão do im-

do.to, 15

de 1º
ão

uidores,

de
elas

ne

feve seguinte ão último biênio
valor, não cabendo qualque

1do em cor de pagamento
que forem aplicádas.

abelecidos nos parágr:
biênio vencido, funcionário fiscal,

inspeçã 1 610. 6
do saldo, fe o competente lançamento de descarga no Liv
de Estampilhas; em seguida, colocando-as no referido
sua inutilização, mediante data e assinatura

s estampilhas referidas no parágrafo
cimento para cumprimento da

impre
indeni-

impóôsto,aos
0

fos anteriores e em
120
primeira
tid
Bistro

derá

de do
no 6

1

livro, 0.
a
4
no e

mesmo parágrafo,

anterior, serão
exigência

conser.
prevista no

0 
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satisfaç do
de estam.

no $ 3º do

Na—= transferências de estabelecimentos
1 63 venda do estabelecime
ficar, será0 forma estabelecida

ão

o devido,
1 que se v
artigo anterior.

Parágrafo único — Da mesma forma se procederá
ramento de atividades comerciais, ou industriais, que
havendo sucessor ou quem continue com o mesmo €:

Art. 61 — O pagamento em estampilhas far-se
imediata inutilização das mesmas, nos livros e
ma prescrita nesta secção.

Art. 628 — A inutilização das estampilhas far-se-á sem emendas, rasu-
ras ou borrões, com a data e a assinatura do contribuinte ou seu represen.

tante legal. A data, que poderá deixar de ser do próprio punho, compreen-
derá o lugar, dia, mês e ano, e deverá ser repetida por algarismo em cada
sêlo.

Art. 68 — É facultada a inutilização das estampilhas por
rimbo que imprima o nome do vendedor ce a data reviada,
recaia em parte no sêlo e em parte no papel a que estiver
do a data cair integralmente sôbre cada sêlo.

Art. 64 — As estampilhas, uma vez apostas a um papel, não poderão

mais ser aproveitadas em outros papéis, nem mesmo restauração do

que fôr nulificado, embora êstes, por qualquer circunstâncias não tenham
produzido seus efeitos.

Art. 65 — As estampilhas do Impósto sóbre Vendas e Consignações, se-
rão adquiridas mediante guia própria, modêlio oficial, sendo obrigatória a
apresentação do cartão de inscrição.

8 19 - As guias deverão ser assinadas pelo constribuinte ou seu re-
presentante credenciado, podendo o preenchimento das mesmas, inclusive
sua 5080 ser datilografada ou manuscrita.

8 29 - As guias ilegíveis, emendadas ou rasuradas não serão ac
pelo órgão arrecadador, só se permitindo alterações, devidamente ressal.
vadas pela repartição, no caso de não haver estampíilhas dos valores requi-
sitados para serem substituidos pov estampilhas de outros valores, sem al.
téração do valor global da guia.

$ 3º — Para efeito de prazo quanto à escrituração das estampilhas, pre-
valecerá a data de sua aquisição aposta na guia, pela repartição arrecada.
dora.

8 49 — Os possuidores de 54 00o modo por
que as adquiriram, perdê-las-ão, ficando, ainda, sujeitos às penalidades ca
bíveis.

5º — 5 86 20 6 5serão apresentadas em

três. vias, destinando-se a primeira para o arquivo da Coletoria, a segun-
da para juntada ao balancete, e a terceira ao contribuinte.

6º — Nos casos de aquisição de estampilhas e pagamento do impósto
que deve ser atribuído a municípios produtores, serão atendidos, além do
determinado nesta secções, as exigências e normas dos arts. 72, 73 e seus
parágrafos.

. Art. 66 — A0 955652 0
em que o contribuinte fôr inscrito, salvo o caso previsto no art. 34.

rt. 67 — Ressalvados os casos de encerramento por baixa ou transfe-
rência, as estampilhas serão adquiridas num mínimo de Cr$ 100.000, (cem
cruzeiros).

na

nas baix 0 6
ocorrerão em 5

abelecimento
com sua aplicação e

documentos fiscais, na for.

só

meio de ca.
de modo que

aderido, deven-

SECÇÃO

Por verba
Art. 68 O pagamento por verba. será efetuado mediante a apresenta-

ção de notificação fiscal ou guia de recolhimento de modêlo oficial, salvo
OS casos previstos nas alíneas b, f, g e h, do inciso 1I do art. 39 e art. 46
sendo na ocasião, extraída na exatoria um conhecimento de receita.

$ 1º — No pagamento por verba do impôsto devido a município produ-
tor, serão atendidas, além das formalidades previstas nesta secção, as exi.
gências e normas dos arts. 72, 73 e seus parágrafos.

8 29 - As guias para o recolhimento por verba,
três vias, conforme modêlo oficial anexo, devidamente preenchidas, data.
das e assinadas pelo contribuinte ou responsável, sendo a primeira via de-
vidamente averbada e devolvida ao contribuinte ou responsável, junta-
mente com o conhecimento correspondente, ficando as segundas e terceiras
8 4004 09580 fins.

8 39 — Para efeito de prazo no recolhimento por verba,

2efetiva do recolhimento.
8 40 - Nos livros ou documentos

pôsto por verba, serão averbados os rc
Art. 69 — Nos recolhimentos por v

exigirá adicionais.
Art. 70 — A averbação constituir-se.á de um carimbo apôsto no livro ou
00 ao impôsto, que contenha o número e a data do conhe-

cimento extraído, a procedência do impôsto, a importância por extenso e
em algarismo e a assinatura do recebedor, além de outros esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Art. 71 — operações de compra e venda de pinheiros e outras espé-
industrializáveis “in natura”, assim compreendidas as toras, 0

to será exigido do vendedor, por verba ou por meio de duplicata,

0 vendedor ou o comprador fôr comerciante.
8 19 - Nas escrituras públicas o impôsto

guias expedidas pelo Tabelião ou por uma das partes contratantes, deven.

do ser transcrito naquelas o inteiro teor do talão fornecido pela Coletor

2º — Sendo a operação realizada 01 meio de instrumento particular,
0 61 de Registro só o 9668 1

serão expedidas em

prevalece: a

apresentados para vagamento do im.
*colhimentos correspondentes.
arba, dentro dos prazos legais, não se

.

quando

será recolhido por meio de

vante

no respecti-

8 A guia de recolhimento do im
minada e visada pelo Fiscal da 4 da 6

£ 4º — Nos casos dos r anteri
15 dias depois dz: vratur; mento

00 4 0 quer do o

por determinação do

0.
Zona.
res, se o0
ou de qualquer
faça por iniciati

adicional pr

fôr recolhido
documento que

a própria, quer
sto neste Regu-

impôsto pago por
itura pelas sua: terístic

mente o 'Tabel Oficial
es Fiscal da Fazenda da 21

de duplicata, seráDo: igualmente
0
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dessas

iarão rela.
ção ao

SECÇÃO
Por gv

do art

111
especiais
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devido nas primeiras
compree
especiais

Parágrafo

de côr azul e
quatro vias,

mensal, a 3º

operações comerc

didos no mesmo município produtor,
mpilhas ou por ver!

único As guias 56
obedecerão ao modêlo

testinando-se a 1º ao
Contadoria Geral do Estado c à 4º

Art. 73 — Nos casos de centralização de escrita
estampilhas ou por verba, á recolhido em
correspondente a cada município, saradamente,
mentos dependentes estiverem localizados

centralizador.
Parágrafo único — As guias 24 2de estampilhas

sentadas em m uma via,

isfeito em locais não
por meio de guias

ais de que trãta 65ax

010 6
700 4 Coletoria, à 2º ao

10 serão
nidas em
balancete

050 em
pelo valor
estabeleci.
do órgão

11 0
Especiais,

salvo se
no mesmo município

os

serão apre-
destinando-se esta ao órgão centralizado,

SECÇÃO IV

Por selagem mecânica

Art. 74 — O pagamento do Impósto sóbre Vendas e Consignações voderá
ser feito por meio de selagem mecânica, dependente de prévia autorização da
Secretaria da Fazenda, desde que não contrarie aos interêsses da arrecada-
ção e da fiscalização.

Parágrafo único — O uso do sistema de selagem mecânica não impede
o emprêgo de estampilhas nem o recolhimento por verba, para o pagamen.
0 40650 quando assim fôr necessário em casos de diligência e inti-
mação fiscal ou do interêsse do contribuinte.

Art. 75 A autorização para a adoção do sistema de selagem mecá.
nica será concedida sob a condição de que. à Secretaria da Fazenda fica
ressalvada a faculdade de revogá-la .quando julgar conveniente, sem que
408 interessados assista direito à reclimação ou indenização.

Art. autorização será concedida ao contribuinte por meio de
“Carta de: Autorização”, segundo modêlo oficial anexo, depois de veriífi.
2 a concordância da estampa da máquina a ser utilizada, com a que foi
10para a fabricação ou importação, e depois de ter sido assinado,
9100 0 seu representante legal, com poderes especiais, na Pro-
2uradoria Fiscal, para os contribuinte da Capital e, nas exatorias quando
se tratar de contribuinte do interior, 0 têrmo de responsabilidade por vi.
2 05 453 no uso ou no funcionamento da má-
quina.

$ 1º — O têrmo de responsabilidade, nas exatorias, será assinado em
3 (três) vias, sendo a primeira para rezistro e arquivamento na Procura.
doria Fiscal, a segunda para arquivamento na Inspetoria de Fiscalização
e Arrecadação de Rendas da respectiva Região Fiscal, ficando a terceira
via no arquivo da exatoria.

$ 2º — Quando se tratar de pedido feito por contribuinte da jurisdição
fiscal de Pôsto de Arrecadação, o têrmo de responsabilidade de que trata
êste artigo será lavrado na Coletoria da sede do município.

8 3º — No caso previsto no parágrafo anterior, a Colctoria fornecerá
ao Pôsto de Arrecadação, uma cópia do respectivo têrmo de responsabilidade.

8 409 05 705 405005 640 assi-
00 Inspetor de Fiscalização e Arrecadação de Rendas ou, no seu

impedimento, pelo Fiscal da Fazenda da respectiva zona, pelo Coletor Esta-
dual ou seu substituto legal e pelo contribuinte.

Art. 77 — A máquina sômente será entregue depois de fechada de mo-
do inviolável e de regulado o seu contador de crédito, quando houver.

Art. 718 — O pedido de autorização para adoção do sistema de selagem
mecânica conte

a) — nome e enderêço do interessado na adoção do sistema; b) — atividade que exerce:
— número de inscrição fiscal;

4 — marca e tipo da máquina de estampar que deseja adotar;
e) — outros quesitos julgados necessários ao uso da máquina.
Parágrafo único — Os pedidos serão entregues na Capital, no proto.

colo da Secção de Expediente da Secretaria da Fazenda e, no interior,
nas Exatorias, que os encaminharão ao Secretário de Estado dos Negócios
da Fazenda,

Art. 79 — A Secretaria da Fazenda poderá autorizar o uso ou9
go de máquinas de estampar selos de qualquer tipo, marca ou procedênc
desde que ofereça tôdas as garantias de segurança e satisfaça tódas

condições da respectiva legislação.
Art. 80 — As máquinas cujo emprêgo fôr aprovado e autorizado, se-

rão importadas exclusivamente pelos representantes legais dos fabrican-
tes no Brasil.

Art. 81 — A montagem 6

as

máquinas e estampas respectivas, obser-
ado o disposto nos arts. 82 e 84, será feita pelos representantes dos fabri-
cantes nn Capital, na presença do funcionário encarregado da secção de
contróle de máquinas de estampar selos e, quando se tratar de contribuin-

te do interior, na presença do Coletor 6 Inspetor de Fiscalização e Arreca-
dação de Rendas ou, no seu impedimento, pelo Fiscai da Fazenda da res-
pectiva zona.

Parágrafo único — Feita a montagem e aprovado o funcionamento. da
máquina, o representante do fabricante passará a favor da Secretaria da

nda um certificado de perfeito funcionamento, deixando os contadores
de crédito a zero.

Art. 82 O conjunto de estampa das máquinas
mente lo aprovado pela Secretaria da Fazenda.

Parágrafo único — Do conjunto da estampa, constarão obrigatóriamente

os seguintes dizeres:
a) nome do portador

b) — número de matrícula
6 — Estado de Santa C
4 nome do0
e) — lugar do pagamento; e

f) — dia mês ano.
Art. 83 A cada

3

obedecerá rigorosa-

da “Carta de
constante
ina — Br:

estampagem corresponderá um número de ordem,

se: gravado pela máquina no ato da estampagem,

tamente com a importância da selagem.
Parágrafo único — A estampagem de número de ordem. sem descarga

E selagem, quando necessária para cfeito de mudança da data da impres-
conservada para fins de exibição, aos agentes fiscais,

84 — A matriz das e mpa preparada e fabr
exclusiva para o emprêgo nas máquina

que
Jun.

cada com liga único — A liga de composição da matriz será strada, 
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sob reserva no Instituto de Identificação e Médico legal, depois de devida.

mente examinada.

Art. 85 Nenhuma peça do conjunto de estampagem ou essencial
funcionamento da máquina poderá ser substituída, sem prévia autorizaç
da Secretaria da Fazenda.

$ 1º — A limpeza e o consêrto das máquinas serão feitas exclusiva.

mente pelos representantes dos fabricantes, mediante solicitação dos inte
ressados, na Secretaria da Fazenda, ou nas exatorias, no interior, sob vistas
de funcionário categorizado.

$ 2º — Sômente se procederá à limpeza 0 40 050 60 de veri
ficada 2 1dos saldos existentes nas máquinas, em confronto com
os lançamentos do livro de contrôle.

Art. 868 — Para assegurar a inviolabilidade das máquinas, fica adotado
o sistema de sinetes, selos metálicos ou outros sistemas que a construção da
respectiva máquina requer para sua garantia,

Parágrafo único — O sinete, sêlo metálico e bem assim tóda e qualquer
peça de que dependa a inviolabilidade da máquina, ficará sob a guarda da
exatoria da jurisdição do contribuinte.

Art, 87 — Os funcionários incumbidos da fiscalização poderão sustar o
emprêgo da máquina que apresentar irregularidade no funcionamento, im.
perfeição de estampagem ou qualquer outro vício que prejudique a fiscali-
zação ou a perfeita arrecadação do tribunto, lavrando o têrmo de constata.

ção, que será encaminhado à Secretaria da Fazenda, por intermédio do exa-
tor onde estiver a respectiva máquina, a fim de serem tomadas as provi.
dências que o cáso requer.

Art. 88 — Nas máquinas de estampar sômente poderão ser usadas tin.
tas de impressão indeléveis, que garantam a perfeita legitimidade da im.
pressão, aprovadas pela Secretaria da Fazenda.

Parágrafo único — A tinta de impressão será obrigatóriamente de côr
vermelha.

Art. 89 — Do sistema, marca ou tipo da máquina autorizada para sela-
gem mecânica, seja por meio de cartões ou outros dispozitivos, dependerão
as instruções para a carga das máquinas, que serão baixadas, em portaria,

pelo Secretário da Fazenda.
Art. 90 — Os cartões ou qualquer impresso necessário para < cargas

das máquinas, serão confeccionados, exclusivamente, pelo Tesouro do Es.
tado, e permanecerão sob sua guarda, para suprimento dos órgãos arreca-
dadores.

Art. 91 — As Coletorias farão aquisição dos materiais necessários à carga
das máquinas, mediante guia especial, que conterá,1 00 08
elementos necessários à escrituração do movimento do material de que trata
o artigo anterior.

Art. 92 — O valor das cargas não poderá ser inferior a Cr$ 10.000,00.
Art. 93 — As importâncias correspondentes ao valor das cargas serão

recolhidas às exatorias, mediante apresentação de guia, conforme modêlo
oficial anexo, em 5 vias, devidamente preenchidas e numeradas em ordem
crescente, pelo. interessado.

8 19 - A distribuição das guias de aquisição das cargas da máquina,
devidamente autenticadas pelo exator, obedecerá à seguinte ordem:

a) — a 1º via será devolvida ao requisitante;
b) — a 2º via servirá para o arquivo da repartição arrecadadora, bem

como para o lançamento na ficha conta-corrente do proprietário ou possui-
dor da máquina; 4

Cc) — a 3º via será encaminhada à Secção de 064 Máquinas de
Estampar Selos, que funcionará junto à Secretaria da Fazenda, para o lan-
10 do fichário geral dos contribuintes;

— a 14º e 5º vias serão anexadas ao balancete mensal da Coletoria.
5 $ 2º — Fica isenta da obrigação de que trata a letra b do parágrafo an.

terior, no que se refere ao lançamento na ficha conta-corrente. a Caleto.
ria da Capital. 1 1

| Art. 94 — Os proprietários de máquinas de estampar séíos deverão pos.
suir obrigatôriamente, para cada máquina, um livro de contrôle conforme
010 010.

896001MuPuSIdeS E lérmos6600. 1 a Pp efe da respectiva repartição

Art. 95 — O débito e o crédito das quantias estampadas e o número deordem das estampagens serão também lançadas 0 10
quando “houver operações a registrar, pelos proprietários ou possuidores
das máquinas.

“ Parágrafo único — Os érros de lançamentos nos livros de contrôle se.
rão anulados mediante a aposição sob o mesmo de um traço horizontal
tinta, de forma a permitir a leitura do valor dos diz
lançamento certo será feito em seguida.

Art. 96 — Os proprietários ou possuidores de máquinas terão em seus
arquivos, o extrato mensal dos lançamentos feitos no livro de contrôle.

2 Parágrafo único — Em caso de extravio do livro de contrôle, os proprie.
tár os ou possuidores de máquinas ficam obrigados a comunicar o fato ime-
diatamente às autoridades fiscais, e bem assim a apresentar o extrato aque se refere êste artigo, pondo à disposição do fisco os seus livros

Art. 97 — Os livros de contróle não conterão rasuras nem emendas eserão conservados no local onde estiverem em uso as máquinas, de onde
não poderão ser retirados sob qualquer pretexto.

; Art. 98 Na secção de 0de máquinas de estampar sêlos have.rá um fichário geral e, em cada exatoria, uma ficha conta-corrente, onde serãoescriturados os recolhimentos .006 jefetuadas pelos
proprietários, possuidores ou responsáveis. : ;Parágrafo 0 — Nessa ficha serão 1000
6 0 do proprietário0 0 responsável pela máquina, data enúmero de ordem da guia de recolhimento e importância recolhida.

Y Art. 99 — Será apreendida e inutilizada a máquina que apresentar ví.
cios em seu funcionamento ou que fôr usada com propósitos ou fins fraudu-
lentos, sem que ao proprietário ou possuidor assista direito a qualquer in.deni: agão ou a restituição das importâncias correspondentes 0 saldo de
carga verificado na máquina e não utilizado.

Art. 100 Nos casos de falência, insolvência ou desaparecimento da
emprêsa proprietária ou possuidora da máquina, será imediatamente fe.
chada a conta respectiva, ficando cancelada a “Carta de Autori ão”.
aviso às respectivas repartições.

Art. 101 — Na hipótese prevista no artigo anterior, as autoridades
cais providenciarão o imediato recolhimento da máquina de estampar
Secretaria da Fazenda, que se constituirá depositária da mesma.

Art. 102 — Será obrigatóriamente recolhida pela Secretaria da Faze

1

ao

a
eres cancelados. O

sob

à

n-
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da, para e» 3 2 43 4 não receber carga num espaço de três

meses.
Art. 103 A transferência de máquinas em uso, a qualquer título, de.

pende de prévia autorização do Secretário da Fazenda, e somente poderá

ser feita depois de4 à favor do candidato ao uso da máquina, a ne-

655 “Carta de Autorização”.
5 - 0 E Carta de Autorização”, a

que adquiriu o direito ao uso na máquina de estampar,

$ 2º — As máquinas sômente poderão ser transferidas depois de conve-

nientemente adaptadas pelos representantes legais dos fabricantes no Bra-
sil, na Secretaria renda ou exatorias sob a fiscalização de funcionário

categorizado.

Art 104 — As máquinas de estampa

nos locais designados na “Carta de Autor
retiradas, sob qualquer pretexto, a0 8

lamento.
Art. 105 — Os proprietários ou possuidores de máquinas de estampar

selos ficam obrigados a exibir aos Agentes do Fisco, as referidas máquinas,
quando solicitadas e bem m os livros e todo e qualquer papel ou do-
cumento, relacionado com o sistema de selagem mecânica em uso,

Art. 106 — No que couber, aplicam-se aos livros, papéis, títulos e do-
cumentos estampados, tódas as disposições estabelecidas neste regulamen-
to, quer quanto aos prazos, normas e condições de pagamento do impósto,
quer quanto às infrações e penalidades.

Art. 107 — É vedada a estampagem de livros, papéis e documentos não
expressamente mencionados na “Carta de Autorização”.

Parágrafo único — Não será considerado pago o impôsto, quando a

selagem fôr feita com inobservância da disposição dêste artigo.
Art. 108 — O Secretário da Fazenda, quando o interêsse da arrecada-

ção o exigir, poderá autorizar o uso das máquinas de estampar selos, pelas
repartiçoes do Estado.

Art. 109 — A Secção de Contrôle de Máquinas de Estampar Sêlos fica-
rá a cargo da Secretaria da Fazenda, à qual compete indicar os funcionários
indispensáveis à execução dêste regulamento, até ulterior criação de órgão
especializado.

Parágrafo único — As atribuições desta secção serão definidas em ato
que o Secretário da Fazenda baixar.

Art. 110 — O órgão arrecadador ou fiscalizador das rendas, sempre que
julgar conveniente, proporá ao Secretário da Fazenda a expedição de ins.
truções complementares sóbre o uso das máquinas de selagem mecânica, a
que se refere êste Regulamento.

Art. 111 — Os casos omissés neste regulamento serão resolvidos

leis e regulamentos aplicáveis
tário da Fazenda.

quem não provar

mente poderão funcionar

1ção”, de onde não poderão ser
nos casos previstos neste regu-

por
ao caso ou por meio de consultas ao Secre-

CAPÍTULO VII

Da compensação de Selagem à

Art. 112 — O Secretário da Fazenda poderá autorizar a compensação
de selagem de quinzenas futuras, do impôsto pago indevidamente “ou por
excesso, a menos de um ano, nos livros e documentos fiscais, se no referi-
do prazo fôr requerido o benefício.

$ 1º — A compensação de selagem referente a duplicatas será sempre
feita no livro registro de vendas à vista ou, na falta dêste, em qualquer
outro livro fiscal, no qual deva ser pago 050 15 sendo
esta circunstância declarada na petição que solicitar a concessão.

£ 2º — A compensação de selagem será anotada em tantas quinzenas
dos livros fiscais quantas forem necessárias, até completar a importância a
ser compensada, discriminando os valores do impôsto devido na quinzena a
compensar e o saldo que passa para ser compensado na quinzena seguinte,
além da data do despacho concessivo do benefício e o número do proto-.
colo e a data do respectivo processo.

TÍTULO
Das Vendas e Consignações

10 1

Das vendas à vista
Art. 113 — Consideram-se vendas à vista:
a) — as efetuadas mediantes pagamento a dinheiro e as realizadas, escri-

turadas e pagas dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da operação;
) — as efetuadas entre o comprador e vendedor domiciliados em Santa

Catarina e para pagamentó contra entrega da conta, do conhecimento de

transporte, do recibo de depósito, do “Warant” ou finalmente, contra a en.
trega da própria mercadoria;

c) — as de produtos da lavoura, pecuária e indú
radas até o máximo de 30 (trinta) dias, com

vista, no ato de retirada da mercadoria;
) as feitas diretamente a consumidores dentro do mês, entre o

mesmo vendedor e o mesmo comprador e o pagamento não demorar mais de
30 (trinta) dias, contados do último dia do mês da compra;

2 de fundo de comércio ou6
lanço, para transferência dêste, desde que o preço seja

30 (trinta) dias;
f) — as provenientes de contratos de locação com “opção de venda”,

quando não haja prévia emissão de duplicatas, por tempo determinado, em

prestações periódicas,0 0050 5 pago por ocasião do recebi.
mento de cada prestação.

8 19 - Qulaquer importância recebida do comprador, quer em dinhei-

ro, bens ou mercadorias, por adiantamento ou como parte inicial do
0. ao ser negociada a mercadoria, à tributada como
vista, cobrando-se conforme seja venda à v 2 OU à prazo.

8 29 - Entende-se por venda a consumidor a efetuada à quem direta-
mente vai fazer uso da mercadoria comprada, não a destinando à revenda,
mas ao seu consumo ou ao exercício de sua profissão, no qual é dita mer-
cadoria empregada e consumida.

8 30 - Entende-se também à
prador tiver com o vendedor cr

compra e autorizar a dedução.

CAPÍTULO 11

rias derivadas, fatu-
obrigação de pagamento à

mediante
pago dentro de

pa-
vendas

vista as vendas realizadas
0 igual ou superior à

quando o com-

importância da

Das vendas a prazo

Art, 114 — Consideram-se vendas a prazo, as que assim forem ajustadas 
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6 as efetuadas e não pagas dentro de 30 (trinta) dias da data da reali

da venda. 1 3

Art. 115 — Nas vendas a prazo efetuadas por comerciantes e industriai

0 vendedor emitirá fatura e duplicata. de que trata o art. 41 e atendidas as

demais disposições dêste regulamento.
Art. 116 — A fatura e correspondente duplicata,

de 30 (trinta) dias contados da data da entrega real ou simbólica da mer-

ressalvados os casos e condições previstas neste regulamento. Ã

117 Entend: E expedição da duplicata quando da inutili.

zação regulamentar das tampilhas, sendo imprescindível a assinatura do

emitente, inclusive nos sos de inutilização das estampilhas a carimbo ou

quando da selagem mecânica. 1

Art. 118 — Nas vendas 22 a pagamento em prestações, o vende:

dor pode emitir, em vez de uma duplicata na importância 01 do

preço, tantas quantas forem as prestações, tomando essas duplicatas o mes-

mo número de ordem, adicionado de um algarismo romano em ordem

crescente, ou letra do alfabeto designativo de cada prestação.

serão emitidas dentro

CAPÍTULO 111

Das Consignações

Art. 119 — Nas vendas feitas por consignatários ou comissários e fatura-
das em nome e por conta do consignante ou comitente, cumprirão aquêles as
exigências estabelecidas na legislação federal e neste regulamento.

Art. 120 — Nas consignações feitas por comerciantes, se as mercadorias

forem vendidas por conta do consignatário, êste é obrigado, na ocasião de

emitir a fatura e duplicata ao comprador, a comunicar a venda ao consig.
nante, para que êste por sua vez, expeça fatura e duplicata correspondente
1 mesma venda, a fim de ser assinada por êle consignatário, mencionando .se
o prazo estipulado para a liquidação do saldo da conta.

£ 1º — Se o consignatário declarar, na comunicação feita, que o produto
líquido apurado está à disposição do consignante, é facultado a êste regis.
trar a venda como se à vista, dispensado, então, de emitir a duplicata.

£ 2º — A comunicação ao consignante, que será feita dentro de 8 (oi
10 dias da data da venda, seja essa a prazo ou à vista, conterá, nas vendas
de conta própria, as seguintes indicações:

a) — nome e enderêço do consignatário;
b) — nome e enderêço do consignante;
Cc) — importância da consignação;

d) — número da nota fiscal que acompanhou a mercadoria consignada;
e) — líquido pôsto à disposição do consignante,

8 39 - 8que se tratar de vendas parceladas, de conta própria efe.
tuadas pelo consignatário, de mercadorias consignadas em várias partidas,
a comunicação ao consignante, para os efeitos dêste artigo, poderá ser men-
sal, em qualquer data do mês, correspondendo a tôdas as vendas feitas nes-

se período. é
5 49 Nas vendas efetuadas em nome e por conta 0 0o

consignatário expedirá, do mesmo modo, a comunicação a que se refere o
8 2º dêste artigo, quando ambos estabelecidos em Santa Catarina, sendo o
consignante obrigado a registrar a venda, expedindo nota fiscal, se à vis.

ta, ou a emitir fatura e duplicata, se a prazo, na forma estabelecida neste
Regulamento.

8 59 — A comunicação de que trata êste artigo será extraída em 2
(duas) vias, por decalque a carbono, ficando a seguinte via em poder do
consignatário.

6 — A comunicação dé que trata o $ 2º, será entregue diretamente
ao consignante, mediante recibo, ou remetida pelo correio, em registrado,
com recibo de volta (A. RJ)

8 79 — Os recibos de entrega da comunicação, bem como as segundas
vias das mesmas, serão guardadas pelo remetente durante 5 (cinco) anos.

Art. 121 — Nas consignações efetuadas por produtores, para fora do Es.
tado, o impôsto será pago pelo consignador na forma prevista na alínea b,
1 11 do artigo 39, dêste Regulamento.

Art. 122 — Nas vendas e consignações contratadas fora do Estado, nos
têrmos das letras a e b, do 8 1º, do art. 1º, dêste Regulamento, o impôsto
será pago por quemrealizar a entrega ou remessa da mercadoria.

CAPÍTULO IV

Das transferências de mercadorias para fora do Estado

Art. 123 — Nas transferências de -0 na forma e nas condições
estabelecidas na alínea c, £ 1º, do art. 1º, dêste regulamento, o impôsto se.

740 pelo fabricante ou produtor, obedecendo as disposições do art.
19, e seus parágrafos, parágrafos 5º e 6º, do art. 41, e art. 43, dêste regula.
mento, bem como do art. 20, se fôr o caso.

Parágrafo único — Se o criador ou agricultor, efetuar transferência por
intermédio de sociedude cooperativa de beneficiamento ou de vendas em
comum, o impôsto será arrecadado e pago por essas sociedades pelo modo

e nos prazos estabelecidos neste regulamento.
Art. 124 — Ao emitir dupli s, faturas ou

tos referentes às operações cujo impôsto foi

de Mercadorias Transferidas, o contribuinte
cia nos aludidos documentos ce livros correspondentes.

Parágrafo único trans ênc efetuadas por

comerciantes ou não fabricantes, o680 5 pago na
alínea b, item II, dêste Regulamento,

Art. 125 — As duplicata e outros documentos
a operações nao sujeitas ao impósto, nos têrmos da alínea 1, do
Regulamento — $ 2º, do 2º, do Decreto-Lei Federal n. 915 1-12-1928

além dos demais requisitos regulamentares, deverão conter ai a de-
claração do lugar de origem da mercadoria, de haver sido pago 90650
pela transferência, do comprovante do pagamento e de sua qualidade de

produtor ou fabrica
Art. 126 Sempre que se tratar de título referente

mercadoria não sujeita

pa coluna “Observaçõe

notas, e outros documen-
recolhido através do Registro
mencionará esta circunstãn.

— produtores
forma do art

não
39,

referentes
. 6º dêste

e transferência
ao impôsto, tal circunstância deverá ser

do registro de duplicatas,
Art. 127 — O impósto de vendas e consignações, devido sôbre a diferen-

ça verificada entre o valor da transferência da mercadoria para outro
do e o realmente apurado na venda, será recolhido na quinzena seguinte a de

recebimento da comunicação da operação ou da conta de venda
£$ 1º — A comunicação da operação ou da conta de venda não poderá ul.

trapassar o período de um ano, a contar da data da transferência, sob as pe-
nas da lei.

de
designada

meAo
OFICIAL 7

$ 2º — Se 0 fisco por seus agentes, após o prazo estabelecido no art. 43,

dêste Regulamento, verificar que o valor dado para a transferência é muito

inferior ao que deve ser, na forma prevista no art. 19, dêste re ulamento,

exigirá o tributo sóbre a direfença com Oo adicional regulamentar.
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CAPÍTULO V

Das vendas efetuadas por mercadorias não localizados e por estabelecimentos

4000610

Art. 128 — Os estabelecimentos de instalações e funcionamento provisó-

rio ou os mercadores não localizados que operem durante festas públicas

feiras ou em outro qualquer local, em período não superior a 60 dias, desde

que não sejam contribuintes incritos, pagarão o impôsto mediante recolhi-

mento prévio da importância que fôr arbitrada pelo Fiscal da Fazenda, ou

exator na falta dêste.
8 19 0 recolhimento será feito por verba, sem adicional, bem como

sôbre a diferença a mais que se venha a verificar,

$ 2º — Nos casos a que alude êste Capítulo, serão dispensados os livros

e documentos fiscais.
8 39 — Será obrigatória a apresentação das notas de compra de merc:

dorias, com base nas quais se procederá ao arbitramento das vendas, acr

cidos dos lucros previstos na legislação em vigor.
$ 4º — Após o arbitramento, se o impôsto não tíver sido recolhido in-

continenti, será expedida notificação para recolhimento dentro de 24 hora
atendendo no mais ao estabelecido néste regulamento.

Art. 129 — Nos arbitramentos serão levados em conta as compras que
forem feitas a não comerciantes, sôbre as quais o impôsto será calculado em
dôbro, ou seja pela compra e pela venda, a não ser que ocorra produção
própria devidamente reconhecida.

Parágrafo único — O mesmo critério valerá para as compras feitas a
comerciantes das quais não sejam exibidas as competentes notas fiscais.

CAPÍTULO VI

Das vendas mensais Art. 130 — As vendas mensais efetuadas pelos varejístas aos consumido-
res serão lançadas mensalmente, pelo total do caderno no livro “Registro
de Vendas Mensais”.

$ 1º — Este livro, que obedecerá ao tipo “Contas Correntes”, será au.
tenticado na Coletoria de jurisdição do comerciante, nêle devendo figurar
o nome e o enderêço do comprador, número do caderno e o total da soma
mensal apurada durante o mês.

$ 2º — A soma mensal das vendas feitas a caderno será transferida do
livro “Registro de Vendas Mensais”. ou das fichas para 0 “Registro de Vendas
à Vista”, no último dia do mês, para efeito do pagamento do impôsto,
quando dela não tenha sido emitida duplicata,

8 39 — Todo o contribuinte que não exibir os livros auxiliares do esta.
belecimento ou os cadernos de vendas a crédito, aos agentes do fisco, fica
obrigado a lançar no “Registro de Vendas Mensais”, tôda a venda realizada
por ordem cronológica, com designação da mercadoria vendida, quantidade
e preço.

Art. 131 — Dos cadernos ou cadernetas que os comerciantes fornece.
rem para assentamentos das compras mensais, deverão constar o nome do
comprador e o número de sua conta no “Registro de Vendas Mensais”.

Art. 132 — Ficam dispensados do uso das cadernetas e do livro “Re-
gistro de Vendas Mensais”, os contribuintes em cuja contabilidade existam
fichas próprias para cada comprador, nas quais sejam lançadas, dia a dia,
as n. as de vendas ou, especificadamente, as mercadorias vendidas.

Parágrafo único — Para gozar dêsse benefício, o contribuinte deverá
ter as fichas de contabilidade tipográficamente numeradas, em ordem cro.
nológica e autenticadas na exatoria de sua jurisdição.

Art. 133 — Os pagamentos efetuados pelos fregueses, podem figurar em
coluna própria, no livro “Registro de Vendas Mensais” ou nas fichas de
que trata o artigo anterior, uma vez que não prejudiquem ou alterem as
exigências estabelecidas neste Capítulo.

Art. 134 — A duplicata que fôr emitida pelas vendas mensais cujo im.
posto já tenha sido pago no “Registro de Vendas à Vista”, ficará livre de
nova incidência, desde que da mesma conste essa circunstância e seja visa-
da por autoridade fiscal a quem compete comprovar a ocorrência,

CAPÍTULO VII

Das vendas de gado

Art. 135 — Nas vendas de gado em pé, couros, peles, lãs, pelegos e sub.
produtos da pecuária, efetuadas por criadores, invernadores e mercadores
de gado, o impôsto será pago pelo vendedor.

rt. 136 — Ficam os contribuintes enumerados no artigo anterior, obri-
gados a se inscreverem na repartição arrecadadora de sua jurisdição, na
forma estabelecida neste regulamento e dispensados de tôda a escrituração
fiscal, exceto do que constar dêste Capítulo.

Art. 137 — Ficam instituídas as guias fiscais do modêlo ofícial
que para todos os efeitos, substituirão as notas fiscais.

8 19 - As guias fiscais serão impressas em blocos de 50 coleções, de
3 vias cada, numeradas mecânicamente e fornecidas aos contribuintes pelo

00 0 Estado.
29 - Essas guias serão solicitadas às exatorias pelos contribuintes,

sendo na ocasião da entrega das mesmas, preenchido um recibo em três vias,
destinando.se a primeira para 0 Tesouro do Estado para efeito de baixa de
responsabilidade do exator, a segunda, ao Fiscal da Fazenda, para efeito de
contrôle, ficando a terceira no arquivo da exatoria.

8 39 - 05 0 05 73702 vias dos re-
cibos para efeito de contrôle, na forma e na ordem que lhes forem deter.
.

8 49 - O fornecimento de novo bloco de guias fiscais será feito medi-
ante a apresentação do bloco anterior, devidamente preenchido, cumprindo
10 exator comunicar ao órgão fiscalizador qualquer irregularidade
ficada.

anexo,

veri.

Art. 138 — Sempre que se verificar qualquer operação prevista no art.
dêste Capítulo, o vendedor preencherá as guias fiscais em três vias,

devendo a primeira acompanhar o gado vendido, e ser entregue ao desti-

6 io, a segunda ser remetida à exatoria da jurisdição, para ser entregue

ao órgão fiscalizador, ficando a terceira no arquivo do vendedor.  Art. 139 — Possuindo o criador ou invernador, fazenda de criação ou
invernada em mais de um município, em cada um dêles deverá se inscrever 
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próprios para cada estabelecimento.e possuir bloco de “Guias Fiscais

$ 1º —
criador e

$ 1º — o será concedida centralização de e 4 1 a

vendedor de gado.

$ 2º — Se umestabelecimento abranger terras contíguas em m de um

município, a inscrição 6 o bloco de guias fisc ão exigidos somente

4 468à sua .
À

Art. 140 — 0680 devido pelas operações de que trata 6

será recolhido por verba, na data da extração da “Guia Fiscal”, e antes da

saída do gado do município produtor ;

$ 19 — 856 00 5 0 02 4 inscrito

o contribuinte, sendo as “Guias Fis ” devidamente averbadas pela autori-

dade à tinadora.
É f

£ 2º — A falta de pagamento no prazo fixado néste artigo, sujeitará o

contribuinte aos adicionais previstos no presente regulamento.

— No 0 49 pagamento do impóôsto, na forma prevista neste artigo,
Fiscal” de que trata O

8 30o
se: entregue à exatoria, à segunda via da “Guia

art. 137.
Art. 141 — As disposições dês

zadas entre criadores e invernadores,
feitas aos demais compradores.

Art, 142 — Os mercadores de gado, intermediários ou com sionados de

conta própria que comerciarem habitualmente, ficam sujeitos às exigências

prescritas nos arts. 136 e 137. obrigando-se quanto ao pagamento do impósto

20 que dispõe o art. 140 e parágrafos.

Art. 143 — Os compradores de gado que deixarem de exigir a Guia Fis-

chl ou aceitar a mesma sem a prova do págamento do impósto, ficarão res-

ávéis pelo recolhimento do tributo, adicionais e multas que couberem

Art, 144 — Fica facultado ao vendedor adotar escrita fiscal apropriada, se

desejar emitir fatura e duplica sujeitando-se, então, a tódás as demais

exigências estabelecidas para, adoção ce tal sistem

Art. 145 — Nas vendas e transferências de gado

se aplicam às mesmas disposições do presente Capítulo.

e Capítulo se aplicam às operações re li

como também, às vendas que 10

fora do Estado,

TITULO IM

Da Escriia Fiscal

40 1

Dos: Livros Fiscais

Art. 146 — São adotados em todo o território do Estado, para fins de

escrituração e contrôle fiscal, os segu ntes livros, conforme modelos oficiais

anexos:

a) — Registro de Movimento de Estampílhas (mod. . 11);

Db) Registro de Compras (mod. 12);
oo Registro de Vendas à Vista mod. n. 13);

4 Registro de Inventários de Mercadorias (mod.

e) Registro de Duplicatas (mod. n. 15);

£) — Registro de Mercadorias Transferidas (mod. n.

8 0 406 (mod. n. 17);

1 Registro de Vendas para o Exterior (mod. n.

à) — Registro de Vendas Mensais (mod. n. 19);

j) — Registro do Movimento entre Matriz e Filiais (mod. n. 20).

00 - Os livros discriminados neste artigo serão exigidos

quando o contribuinte realizar as operações para cuja escrituração os mes.

mos se destinam.

E 16);

18);

SECÇÃO 1

Do Registro de Movimento de Estampilhas

Art. 147 — As estampilhas adauiridas, empregadas e espectivos saldos

gerão escriturádos diáriamente pelo contribuinte, em livro especial deno-

minado Registro de Movimento de Estampilhas.

8 19 — Este livro será encerrado mensalmente, somando-se os totais das

estampilhas adquiridas, empregadas e anotando o respectivo saldo.

$ 2º — Na escrituração das estampilhas empregadas deve-se lançar se-

paradamente a selagem aplicada em cada livro fiscal, permitindo-se o lan-

camento global das duplicatas seladas no mesmo dia, anotando-se na colu-

na “Obscrvações” os números respectivos.
8 39 — 0 número das guias de aqui:

na coluna “Observações”.

ção de estampilhas será anotado

SECÇÃO II

Do registro de compras

Art. 146 — Neste livro serão registradas cronológicamente, tôdas

compras feitas pelo contribuinte, ainda quando não destinadas à revenda.

$ 1º — O Registro de Compras será encerrado quinzenalmente e soma.

das às s respectivas colun aplicando-se as estampilhas do impõôsto,

quando devido, logo abaixo.
88

as

2º — Os valores das compras registradas neste livro, serão distribuí. |
| cada estabelecimento,

1 3 = 1
1 6 86 4à revenda; na segunda, as efetuadas a não

das em três colunas, sendo na primeira registradas as que forém efetuadrs

a comerci
comerciantes e na terceira, tôdas as destinadas ao consumo e utilização 6

comprador.
Art. 149 — No livro Registro de Compras serão també!

pelo preço de custo, as mercadorias recebidas em devolução,
SECÇÃO II

Do Registro de Vendas à Vista
Art. 150 — No Registro das Vendas à Vista serão atendidas as d

ções do art. 40 dêste regulamento e demais disposições a êle apli

registradas

SECÇÃO IV
Do Registro de Inventários de Mercadorias

Art. 151 — Êste livro será de uso obrigatório para todos os contribuin.
tes, qualquer que seja seu capital, ficando dispensado do mesmo os que já
possuum o exigido por lei federal.

Art. 152 — No Registro de Inventário:
crito n estoque das mercadorias relacior
mente, compreendendo o seu preço uni

Parágrafo único — O inventário
após a data do encerramento do balanço, quando o contribuinte mantiv

escrita comercial, e até 31 de janeiro, quando só possuir escrita fiscal.

de Mercadorias deve
balanço,

ser ins-
discrireinadao.

SECÇÃO V
Do Registro de Duplicatas

— Neste livro serão hegistrad 001. 153 as tóda

 

o presente regulamento
no mesmo livro, na
ocorrência na coluna

duplicatas extraídas de acôrdo com o que preceitúa
Parágrafo único ipli as serão registr

ordem e na data de sua expedição, sendo anotada essa

“Observaçõ
Art

0.80

O Registro de2 560 mensalmente, so-
or das duplicatas e o impôsto pago.

SECÇÃO 71
Mercadorias Transferidas

ão re; diàriamente, em
mercadorias, atendendo as disposi

Do Registro de

5 10

8 de
127).

registro de Mercadorias Transferidas á
belecimento

Art. 155 se ordem crono-
ões dêste re

(arts. 1 e
8 19 - O livro

tanto para o es
lançado o movimento de ent

ações néêle exigidas.
£ 2º — Quando o come 6 06 0

firmas que lhe façam transferências de mercadorias
para cada uma, um > próprio.

Art. 156 — Os lançamentos neste livro serão somados quinzenalmente,

405 1006 8 541080 abai-
xo, nos pr amentares.

gulamento
obrigatório

emetente cono para o recebedor, e nêle
ia e saída de mercadoria, atendendo

85
0

6 de
deve: ter em sep

SECÇÃO VII
Do Reg! Consignações

Art. 1 No Registro de 86 50. pelo consignador, r

tradas diáriamente, operação a operação, em ordemcronológica, as consigr
ções efetuadas, Ã

$ 1º — O livro referido nêste artigo será também mantido pe
natários, para escrituração «das consignações recebidz

£ 2º — Na hipótese do parágrafo anterior, e escrituração será feita à
vista da nota fiscal emitida pelo cons gnador. Ã

8 39 — Nas consignações efetuadas diretamente por produtores não ins.

critos e particulares, a escrituração 69 100 4065
16 10 010 2 em que emitir a nota da consigna-
ção recebida, pagando neste livro, ros prazos regulamentares, o impósto
devido pelo consignador “não comerciante”,

$ 4º — A escrituração dêsse livro deve ser encerrada mensalmente.

s consig-

SECÇÃO VIII
Do Registro de Vendas para o Exterior

Art. 158 — As vendas para o exierior do país serão escrituradas dià
amente, no livro Registro de Vendas vara a Exterior.

£ 1º — Os lançamentos dêsse livro serão somados por quinzena devendo
o sêlo correspondente à soma, ser inutilizado na forma do art. 40 do presen-
te regulamento.

SECÇÃO, IX
Do0 1 Vendas Mensais

Art. 159 — O Registro de: Vendas Mensais será escriturado na forma es.
tabelecida nos arts. 130 e 134, dêste "egulamento.

28e .

SECÇÃO X
Do Registro do Movimento entre Matriz e Filiais

Art. 160 — O Registro deMovimento entre Matriz e Filiais servirá para
o registro das transferências que se efetuarem entre as mesmas.

Art. 161 — Os estabelecimentos que mantiverem movimento entre Ma.
triz e Filiais devem, no mesmo livro, efetuar lançamentos distintos para re-
messa e recebimento de mercadorias, feitas nessas condições.

Parágrafo único — É facultado registrar num só livro, as remessas 6 05
recebimentos de mercadorias para mais de uma filial.

Art. 162 — Este livro deverá ser encerrado mensalmente.

SECÇÃO XI
Disposições Gerais

Art. 163 — Os livros que forem substituídos pelos de instituição federal
4 565 25 04estabelecidas nêste regulamento,
028ou acrescidas; nos modelos oficiais adotados pelo Estado.

Art. 164 — Os livros fiscais, serão impressos com fôlhas numeradas ti-
01 em ordemcrescente, e só serão usados depois de autentica.
dos pela repartição competente. 1

$ 1º — A autenticação, constará de têrmo de abertura e será feita, me-
diante exibição do livro anterior encerrado ou prestes a se encerrar salvo
quandose tratar de início de atividade.

8 29 - 4 autenticação em juízo ou em repartição federal dispensa de
repartição estadual.

Art. 165 Os lançamentos
podendoa escrituração atrasar-se nor mais de oito dias.

Parágrafo0 — Os livros não poderão conter emendas
suras em seus lançamentos. é

Art. 166 — Os contribuíntes
lecimento, seja filial, sucur

— dos livros fiscais serão feitos a tinta não

ou r

que mantiverem mais de um estabe-

, agência, depósito, fábrica, etc., manterão, em
scrituração e livros distintos, salvo os casos previstos

00 > de escrita 7
Art. 167 — Os comerciantes ou 5

não sujeitas ao impóôsto, discriminarão tais ope

operações tributáveis.

Art. 168 — Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimentrc

sob pretexto algum, a não ser nos casos expressamenteprevistos.

8 19 - Presume-se retirado do estabelicento o livro que não fôr exibido

ao Fisco, quandosolicitado.
1 s Agentes do Fisco arrecadarão, mediante têrmo, todos os livros

fiscais encontrados fora dos estabelecimentos e os entregarão aos contribuin.
tes, que serão, na ocasião, autuados

Art. 169 — Nos 'casos de perda ou extravio de livros fiscais, poderá a au-
jade fiscal intimar o contribuinte a comprovar o montante das operaçõ

escrituradas, ou que deveriam ser escrituradas nos referidos livros, para efei.
to de pagamento do tributo.

$ 1º — Se o contribuinte se recusar a fazer 4
dez fazê-la e bem assim nos casos €
ciente, o montante da
meios ao seu alcance, de

quando realizarem operações
ações de formaa distinguir 4

comprovação ou não pu-

n que a mesma fôr considerada insufi-

140 10fiscal, pelos
ndo o impôósto correspondente, deduzido o valor dos

recolhimentos efetuados, 3 dos elementos existentes na. repartição,

pago no prazo de quinze as, contados da intimação.
s 2º — O pagamento do tributo não elidirá a aplicação das penalidades a

que estiver sujeito o contribuinte, salvo se a perda ou extravio fôr devida
mente justificada

ser Art. 179 — livros fiscais são de exibição obrigatória ao fisco. 
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Parágrafo único — Para
vados durante o p:
aquêles que

os livros fiscais serão conser
contados da data do encerramento, por

efeito dêste artigo,
zo de cinco anos,

dêles tiverem feito uso.
70 711

Da centralização da escrita fiscal
Art. 171 — O contribuínte que mantiver uma ou ma

locais do Estado, poderá centralizar na matriz ou na fi
escrita fiscal das demais.

£ 1º — São consideradas filias, para os efeitos de centralização de escrita,
os estabelecimentos comerciais ou industriais de qualquer natureza, que te.

nham sua matriz em estabelecimento a parte, situado na mesma ou em outra
localidade.

8 29 - Excetua-se do disposto acima os simples depósitos de mercadorias
ou quaisquer estabelecimentos que não efetuem operação de compra ou de
venda.

£ 3º — Todo e qualquer movimento do Pôsto de Compra deverá ser
registrado de forma a permitir a necessária fiscalização, podendo ser êste re.
tistro escriturado no próprio Pôsto, na matriz ou aínda na filial mais próxima,
desde que solicitada a centralização.

$ 4º — Entende-se por Pôsto de Compra aquêle que exclusivamente re-
ceba mercadoria, sem realizar vendas ou entrega das mesmas a terceiros, re-

metendo-as para sua matriz ou filial, ficando, nestas condições, tão somente

sujeito à inscrição e aos livros Registro de Compras e Registro do Movimen-
to entre Matriz e Filiais, além das notes fiscais correspondentes e dispensado
das formalidades de pedido, concessão e obrigação da escrita fiscal centra-
lizada. O movimento de seu Registro de Compras será reproduzido no Regis-
tro de Compras do estabelecimento que pagar o impôsto.

— Nãose inclui nas disposições do parágrafo anterior o Pósto de Com-
pra que optar pelo pagamento dos tributos no próprio local do Pôsto, quando
então ficará sujeito às exigências fiscais estabelecidas para os casos de não
centralização de escrita fiscal.

Art. 172 — As firmas com Matriz em outros Estados, para efeito de cen.
tralização da escrita fiscal das filiais que possuir neste Estado, deverão in-
dicar qual das filiais será o estabelecimento centralizador, ao qual se aplica-
rão tôdas as obrigações e exigências estabelecidas, como se fôsse matriz dos
mesmos estabelecimentos.

Art. 173 — A centralização de escrita fiscal será concedida ao con-
tribuinte que satisfaça às seguintes exigências:

possuir escrita comercial em dia revestida de todos os requisitos

filiais em diferentes
al que lhe convier, a

estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório
de Comércio da Comarca, cujo número e data do registro deve constar dore.
querimento que solicitar a centralização;

6 — existência de dois ou mais estabelecimentos vinculados
mesma e única entidade comercial;

d) — justificar a centralização da escrita no estabelecimento indicado;
e) discriminar o enderêço e atividade de cada um dos estabelecimen-

tos pára os quais é solicitada a centralização de suas escritas fiscais;
f) — discriminar na escrita fis centralizada, o movimento de cada

filial. de modo a facilitar a sua verificação.
8 1º — Quando se tratar de firma cuja Matriz esteja localizada em ou-

tro 10 a prova exigida pela alínea a poderá ser referir àquela Matriz.
8 — Não se4 centralização de escrita fiscal em escritórios de
1 encarregados de escritas fiscais e comerciais de firmas estra-
nhas à. requerente,

£ 3º — As exigências constantes dêste artigo, serão constatadas e certi-
ficadas pelo Fiscal da Fazenda da zona fiscal correspondente ao estabeleci-
mento centralizador, e a cada estabelecimento cuja escrita se pretender cen-
tralizar.

$ 4º -— Para a centralização de escrita de cada nova filial será exigido
novo requerimento com as formalidades estabelecidas nêste artigo.

Art. 174 — Será ainda comprovado por parte do Fiscal da Fazenda
da zona em aque o estabelecimento estiver situado, que o mesmo em rea.

lidade está definitivamente instalado e em perfeito funcionamento e que o
estabelecimento encarregado da centralização da escrita fiscal efetivamente
pertence à entidade comercial requerente.

Art. 175 — Desde que cumpridas rigorosamente tôódas as exigências e for.
malidades estabelecidas nêste Regulamento, as firmas interessadas, uma
vez formulado o pedido e aguardando o despacho da concessão do mesmo,
poderão adotar a centralização de escrita, submetendo.-se as alterações e as

determinações que o referido despacho vier a lhe exigir, além das que já
venham sendo cumpridas.

Art. 1716 — A centralização de escrita fiscal, será autorizada0 8.
tário da Fazenda.

Art. 177 — A centralização de escrita fiscal não exime as filiais 4 0
gação de possuir, cada uma, os seguintes livros, para cuja escrituração de.
vem ser observadas as disposições em vigor: “Registro de Inventário de

Mercadorias”, Registro dos Movimentos entre Matriz e Filiai 50
de Compras” ce quando necessário0 407e

“Registro de Vendas Mensais”.
Art. 178 As filiais terão

sitos da legislação vigente:
a) — Blocos de Notas

nimo, sendo:
1 - via para ser entr
11 — A segunda via par
1 — A terceira via para ser

toria de sua jurisdição, para efeitos

venda efetuada a comerciant
— A quarta via para o arquivo da filial

b) — Blocos de Notas Fiscais de Vendas a
idêntica à das Notas Fiscais de Vendas à Vista;

c) — Blocos de Notas de Compra, também emtrês vias,
1— A primeira via para ser entregue ao vendedor

11 - A segunda via remetida 20 órgão
1 — A terceira v o arquivo da filial.

4 - 300 4 Mercadoria

sendo:

a uma

— os seguintes blocos, obedecendo aos reque.

Fiscais de Vendas à Vista em três vias no mí.

gue ao comprador;
ao órgão contralizador;
ao término de cada mês à Cole.

fiscaliz 3, quando tratar dede se

prazo, cuja distribuição será

sendo:
não comerciante

pa centralizador.

para a Matriz, em duas

Pp ra vi re mpanhar a mercadoria em
A segun 1ivo da fil
Blocos de Mercado:1 feridas

915 6 1.061, 7

100 - Os estabelecimentos
je mercadorias por5 04 para serem vendidas em outro

ficam obrigados, apenas, ao cumprimento do disposto na letra d,

ste artigo e à escrituração do livro “Registro do Movimento entre Matriz

e Filiais”

seu transporte.

os fins dos decretos-lei

ris que simplesmente façam
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TÍTULO. IV
05 0665fiscais

CAPÍTULO 3
Das Notas Fiscais

Art. 1719 — Nas vendas efetuúdas por comerciante,
dade anônima, o vendedor é obrigado a fornecer ao comprar

industrial ou sociedade anônima, uma Nota de Entrega ou XY
sa, contendo as seguintes característica

a) — A denominação: “Nota Fiscal”;
b) — nome e enderêço do vendecor, consignador ou simples remetente,

localidade e município;
Cc) — número de inscrição do vendedor, consignador ou simples réme-

tente, e número de ordem da Nota;
d) — natureza da operação, vendas,

rência, simples “emessa, ctc;
e) nome, número de inscrição e local do estabelecimento do coin.

prador, com a indicação do município e do Estado;
— discriminação dos produtos vendidos, preço de cada

1nu socie.
comerciante,

res-

consignações, devolução, transfe.

um dêles

E) — data e via da nota;
h) — nome do impressor,

quantidade de cadá impressão
1 — indicação do transportador da mercadoria de uma pára 0

praça, ou, nas entregas locais, do ponto de origem ão pónto de déstino.
$ 1º — As indicações constantes das alíneas a, b, e e h, bem como a da

via da nota, devem ser impréssas.
8 29 - 2 0 Fiscal poderão constar, ainda, quaisquer outras indica-

ções de interêsse do contribuínte, desde que não prejudiquem a clareza do
documento:

3º — Para os fins dêste decreto, poderá a Nota Fiscal servir de fatura,
feita! a inclusão de outros elementos slém dos referidos neste artigo.

4º — A nota de fatura será extraída em três vids por decálque a car-
bono, no mínimo, das quais, a primeira, que se destina ao comprador, acom-
pannhará as mercadorias; a segunda será enviáda pelo véndedor, 20 180
de cada mês, à Coletoria de sua0 0 6 0 fis.
cal da zona, para efeito 6 66 e fiscalização; e a terceira ficará em
poder do vendedor.

8 59 — Se houver interêsse nara o vendedor, poderá êle emitir as notas
em maior número de vias, desde ouc em cada uma delas0 tipo-
graficamente, a finalidade com due são.

$ 6º — Em todos os casos em que fôr obrigatória à emissão de dúplica-
tas, faturas e notas de venda, é o comprádor estabelecido como comérdian-
te, obrigado a exigir tais docúmentos do vendedor.

Art. 1860 — As consignações, bem como às traánsférências e simplés fe-
messa ou devolução de mercadorias, ou qualquer outra operação que im.
porte em movimento destas, obrigam a emissão da nóta 81 0do
8 49 do art. 179, devendo “a denominação atendér ao prescrito na létra d, do
mesmo artigo.

Art. 181 — A émissão da Nota Fiscal sérá feita antes de iniélada'aem.
trega ou remessa das mercadorias.

Parágrafo único — Nos casos de entrega 'simbólica, a nota será4
antes da realização do ato que, pelas leis comerciais, implique na fraddíção
das mercadorias.

Art. 182 — Nas vendas 3 ordem, a 1º via da nota será remetida ao com-
prador, atendendo quanto às demais vias, o disposto no $ 4º, do art. 179.

Art. 183 — Nas vendas à vista ou a025 4 600 por
comerciante, industrial ou sociedade anônima, quando supérioresa ,....
8 50,00 (cinquenta cruzeiros), o AE8á no ato da entrega "das
mercadorias, a Nota Fiscal referida no art. declarando como haturéza da
80- 95 0507 860 o nome do comprador.

8 - A nota de venda à consumidor será extraída em duas vias, des.
se a primeira via ao comprador, ficando a ségunda via em 06

do vendedor.
3 2º — A emissão dessa nota é dispensada aquando o vendedor adotar o

movimento de cadernetas, de oneracões diárias; em qualquer dos casos, po-
rém, é obrigatório o lancamento das operações no “Régistro 4 45
Mensais”.

8 39 — Das operações mensais, registradas no livro “Registro de5
Mensais”, é exigida a emissão da Nota Fiscal pelo valor glóbal merisal, cor.
respondente a cada comprador.

CAPÍTULO 11
Da nota de compra

Art. 184 — Nas compras à vista ou a prazo2 00
industrial ou sociedade anônima, a não comerciante, o comprador expedirá ao
vendedor, no ato do recebimento da mercadoria, uma Nota de Compia, da

qual constem indicações:
a) — a0 “Nota de Co

b) — nome e enderêco (localidade e6 0 6040
6 — número de inscrição do comprador e número de ordem da nota;
4 0 60 (localidade e município) do vendedor:
e) — discriminação dos produtos comprados, preço de cada um e tatal;
f) — data e via da nota;
8 — nome do impressor,

quantidade de cada impressão,

8 19 - 566 05das alíncas a, b, c e g. Bem como à da
da nota, serão impressas.

—Nos casos em aque o preço fór apurado após
ão 0 60 pelo comprador, 0

preço à que se refere à alínea e. Ficará,
00060

valor da mercadoria adqui da.
Art. 165 extraídas

carbonado, no mínimo em 2 (duas) vias,
— A 1º Via será remetida ou

11 — A 2º Via ficará
bição fisco.

80 60 540 46

seu0 0 4 8. 42 6

49 e clas.

5 a prévia indicação do
porém, o comprador obrigado a
permitam a exafa apuração do

por decalque, a carbono ou papel
as quais terão os seguintes destinos:

entregue ao vendedor.
presa ao bloco em poder do comprado», varo exi.

ao

CAPÍTULO 11
Da nota no0 da mercadoria

Art. 1868 — No transporte rodov mercador
a primeira Via da Nota Fiscal, pao ra efeito de fis

afinal, entregue pelo 800 4

respectiva escrituração
is meios de tra
acho,

0.

percurso
exibição

ção no

Dara

1806 4 via acompanhará o
conheci.nento do d rio para a mesma fi-
nalidade,

3 2º — Quando a mercadoria fôr destinada a outros
manifesto ou 5 95 5 5

ficando em poder

Estados, a cópia do
entregue 20 050 de Fiscalização de 
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Fronteira.
Art. 187 — O transportador de

e para êste destinadas, entregará ào 686 4 56

à Repartição Fiscal mais próxima, uma via da nota ou

festo referente aos artigos transportados

Parágrafo único — O encarregado do Pôsto de Fiscaliz:

declarará, no verso da nota recebida ou do m

do veículo, local do seu registro,
a declaração visada por êste.

Art. 188 — Pela inexatidão da nota ou do enderêço do comprador, con-

signatário ou simples destinatário das mercadorias transportadas, os respec-

tivos transportadores ficam sujeitos às sanções do presente regulamento.

Parágrafo único — Quando os transportadores verificarem qualquer ir-

regularidade nas notas apresentadas, ou entre estas e as mercadori a se-

rem transportadas, farão comunicação escríta ao fisco, para os fins conve-

nientes, identificando, na comunicação, o local e o enderêço exatos do des.

tinatário da “mercadoria, tornando-se, assim, exonerados de quaisquer res-

ponsabilidades.
Art. 189 — As emprêsas de transportes rodoviários e os proprietários de

veículos, de habitual transporte não receberão mercadorias para despacho,

se não estiverem elas acompanhadas das notas exigidas pelo presente re-

gulamento.
£ 1º — Quando o transporte das mercadorias constantes da mesma nota

exigir dois ou mais veículos, deverão êstes trafegar juntos, de modo a se-

rem fiscalizados em comum.

$ 2º — Se, porém; a mercadoria fôr transportada em

contribuinte emitirá nota para cada uma delas.

$ 3º — As notas serão conduzidas pelos portadores da mercadoria a fim

de serem apresentadas ao fisco, sempre que exigidas.

Art. 190 — As emprêsas de transportes rodoviário e os proprietários de

veículos de habitual transporte, ficam obrigados a submeter ao visto 40

Fiscal da Fazenda da Zona, os manifestos de carga, antes de 1 a des.

carga dos respectivos veículos.

$ 1º — Na ocasião da apresentação do manifesto, os citados transporta-

dores obrigam-se, ainda, a apresentar os documentos fiscais que acompanha-

rem as mercadorias e prestar outros informes que forem solicitados.

8 20 — Sempre que se verificar a falta de documento fiscais ou a ine-

xatidão do que neles fôr declarado, ficarão as mercadorias retidas na em.

prêsa transportadora até que o destinatário atenda a intimação fiscal que

fôr expedida.
$ 3º — Para todos os efeitos legais, ficam os transportadores responsáveis

pelas mercadorias que ficarem sob sua guarda.

$ 4º — Quando por qualquer circunstância,

contrar ausente, a emprêsa transportadora fará entrega na repartição fiscal

correspondente, de uma via do manifesto, procedendo à descarga sob sua

responsabilidade e retendo as mercadorias que estiverem desacompanhadas

dos documentos fiscais ou cujo destinatário não corresponda, exatamente,

nao que neles estiver declarado, a fim de serem atendidas as disposições do

8 20 65 artigo.
Art, 191 —8de não produtores, destinadas ao comércio

e feiras livres, ou de ambulantes, serão acompanhadas de relação pormenori-

zada, dela constando a qualidade, quantidade e o preço de cada um dos

produtos.
8 16 — As relações serão feitas em duas vias, sendo uma entregue à

Coletoria mais próxima do local do embarque, ficando a outra com o produ-

tor da mercadoria, para exibição ao fisco, quando necessário.

8 2º — O ambulante ou feirante conservará em seu poder, para efeitos

fiscais, pelo espaço de cinco anos, além dos livros e documentos, a relação

mencionada neste artigo, no enderêço que constar da sua inscrição.

Art. 192 — Os contribuintes que realizarem vendas por meio de 1

culos, com emissão de notas6 das mercadorias, no próprio ato da

venda, fornecerão aos empregados encarregados dessas vendas, uma de-

claração isenta de sêlo e autenticada pela repartição local, de que o ven-

dedor é seu empregado ou comissionado, mencionando a marca, tipo e nú-

mero da chapa do veículo que conduzirá a mercadoria. 5

1º — Sempre que haja qualquer alteração no que diz respeito ao.

culo, ou seja substituído o vendedor,

,

será exigida nova declaração.

$ 2º — As mercadorias serão acompanhadas de Nota Fiscal de Remessa,

da qual constará, também, a numeração das notas de venda em poder dos

vendedores, dispensada a indicação do preço ou valor da mercadoria.

8 3º — A mencionada Nota Fiscal será devolvida pelo empregado

vendedor da mercadoria, que 2 05no estabelecimento, à dispos

do Fisco, pelo prazo estabelecido nêste regulamento para os demais

cumentos fiscais.
Art. 193 — Cobrar-se-à quatro vezes o Impóôsto

Consignações, quando as mercadorias foram transportadas desacompanha-

das das Notas Fiscais ou outra documentação prevista neste regulamento,

ou ainda, quando êstes documentos tiverem sido viciados, rasurados ou emen-

dados com intuito doloso, face às leis fiscais.

$ 1º — Do mesmo modo se procederá nos casos de vendas ambulantes,

quando o vendedor não estiver inscrito e devidamente legalizado ou quan-

do as mercadorias de que trata o art. 137 não estiverem acompanhadas das

“Guias Fiscais”, devidamente averbadas pela competente exatoria.

£ 2º — O impôósto mínimo a ser cobrado, nos casos previstos nêste artigo,

será de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros).

8 39 — Proceder-se-á a cobrança na forma aqui preceituada, somente

nos casos em que não tenham sido lavrados autos de infração e apreensão das

mercadorias.
$ 4º — Aplicam-se, para execução dêste artigo, as disposições da porta-

ria n. 475, de 27 de janeiro de 1 baixada pela Secretaria da Fazenda

$ 50 — A cobrança do impôsto nos Postos de Fiscalização de Fronteira e

pelas Comissões Rodoviárias, deve observar 2 prescrições dêste artigo, apli-

0.6 0 4 couber, as disposições do decreto n. 221, de 12 de março

de 1952.

-= DIÁRIO

mercadorias oriundas de

fatura ou do mani.

ação de Fronteira

anifesto, o número da chapa

nome do proprietário e O condutor, sendo

várias viagens, o

o Fiscal da Fazenda se en-

ao
ção
do-

sôbre Vendas €

CAPÍTULO IV
Da guia de expedição para localidades brasileiras

Art. 194 — Tôda mercadoria vendida, consignada, transferida, ou qualquer

operação, na sua movimentação para localidades brasileiras, fora do territó-

rio do Estado, fica sujeita a despacho nas Exatori

Art. 195 — O processamento de despachos para localidades brasileiras

44 feito em guiás especiais conforme modêlo anexo, preenchidas de acôrdo

com o que ali fôr solicitado.
$ 1º — A guia de expedição para localidades brasilei , deverá ser data.

da e assinada pelo exportador ou seu representante, embarcador e ainda pelo

40 quando fôr o caso.

OFICIAL
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a que
ou 10

estiver ju-

50
4 0 00 1

Art. 196 As
expedidas 5 2

localidades
intada

guias de expedição

devendo à primeira

partição adadora; a segunda prá envio

da Fazenda; terceira e quarta, 0 60

será remetida Departamento tadual de Este

útil do mês imediato.
£ 1º — A primeira via deverá

para

de
xpedidor;
até

Serviço

as
quinta

quinto dia
ao

tística 0

ser selada de0 0 3 40 510

item £ 1º, Tabela A, anexa ao Decr 515, de 10 de dezembro de 1957

2º A terceira via da guia ter transversalmente, em côr

verde em caracteres destacados, xpre ;y “GUIA ORIGINAL cons-

tituindo êste documento, o único capaz de livre trânsito mercadoria

despachada, para os efeitos fiscais.

£ 3º — Quando se t

via, a

e à

ar de expedição de madeira será exigida mais

qual será enviada, no mês 5uma
guinte, 0 Instituto Nacional 40

Pinho.
$ 4º — As guias de expedição serão numeradas em ordem crescente

ininterrupta, durante cada 0
Art. 197 — 5 84

confeccionadas em papel branco e te 2 cm.

Parágrafo único — As guias serão impressas, podendo seus claros serem

preenchidos a manuscrito ou datilográficamente.

Art. 198 — Nos despachos de madeira de qualquer espéci

cidas as prescrições estabelecidas pelo Instituo Nacional

Art. 199 — As guias de que trata êste capítulo

mente quando processadas por via marítima, terão

Art. 200 — Serão recusadas, pelas Exatorias,

erros de cálculo, emendas, falhus ou quaisquer outras ir. egularidades.

Art. 201 — O despacho, previsto neste Capítulo, de acôrdo com as cir.

cunstâncias, aplica-se para qualquer meio de condução, seja por via mari

tima, fluvial, terrestre ou aérea.

£ 1º — Nas expedições por via ferroviária atender-se-á

mados ou que se firmarem, com às respectivas concessioná

de ferro, podendo-se dar igual tratamento às compa!

8

0

pa idades brasilei 81 ão

jo as dimensões de 0,33 e 0,22

ec, serão obede-
do Pinho.

serão intransferíveis e
idade por trinta dia
guias que contiverem

208 00 fir-
or de estradas

nhias de transporte aéreo,

Nas remessas por via postal, aplicam-se também as exigências

dêste regulamento. É
8 

|

 

3º — Os possuidores e condutores de caminhões e outros ve.

5-55 4 transporte, efeito

gulamento.

ículos
dêst

par-
para re-

CAPÍTULO V

Das disposições comuns aos documentos fiscais

Art. 202 — Os documentos fiscais não poderão conter emendas, rasuras

ou borrões.
Art. 203 — Os documentos fiscais serão numerados, por espécie, em or-

dem crescente de 1 a 999.999, e enfeixadas em blocos uniformes de cinco-

enta, no máximo.
19 - Atingindo o número 999.999, a numeração deverá ser recomeça.

da dentro da letra que designar a nova série do documento.

29 — A emissão dos documentos, em cada bloco, será feita pela ordem

de numeração referida nêste artigo.
$ 3º — Os blocos serão 1dos pela ordem de numeração dos documen-

tos. Nenhum bloco será usado sem que estejam simultâneamente em uso,

ou já tenham sido usados, os de numeração inferior,

£ 4º — Cada estabelecimento, seja matriz, fílial, sucursal, agência ou

depósito, terá talonário próprio.

£ 5º — Os contribuintes que realizarem, ao mesmo

81e não sujeitas ao impôsto, deverão manter |

cumentos, talões e notas fiscais para cada espécie de operaçã

8 69 — Nos estabelecimentos onde o ser

nizado, poderão a critério do Secretário da Fazenda, ser usadas blocos soltos

de documentos, incluidas as notas-fatur; desde que os documentos sejam

copiados em ordem cronológica, em copiador especial, que ficará à disposi-

ção do fisco.
8 79 — No caso do parágrafo anterior, as últimas vi

serão arquivadas em ordem numérica.
$ 8º — Será permitido o uso simul

espécie de documento, desde que 5
tas em ordem alfabética.

£ 9º — O fisco poderá, para garantia da arrecadação, notificado o con-

tribuinte, restringir o número das ries em

8 10 Não será permitida a seriação em função do número de em.

pregados.

Art. 204 — Os documentos referentes a operações isentas do impôósto ou

dispensadas do seu0 E io, deverão indicar o dispositivo

legal que concedeu a dispensa do tributo ou, quando se tr r de mercado.

ria transferida de fora do Estado, com impósto pago, a origem da merc

doria e local onde foi pago o impósto.

Parágrafo único As exigências
impressas ou apostas por carimbo.

TÍTULO Y
Da fiscalização

CAPÍTULO 1
ão jeitos à

a exibir os

tempo, operações
special dos dr
o.

co de contabilidade fôr meca-

dos documentos

0 4 duas ou mais séries de cada
distinguam por letras ma úsculas, pos-

uso.

— contidas néêste artigo, poderão ser

Dos que e
Art. 205 ão obrigados

com êste impóôsto, a prestar in

embaraçar a ação dos agente fiscais:

a) — Os contribuintes e todos Os

jeitas ao impósto;
b) os serventuários de justiça;

6 — os servidores públ do E

d) — as emprê: de porte e

empregados no transporte de me:

05 desde que façam do
e) — os Lt cos e demais esta

quer que rece

custódia ou apresentação a
os síndicc
os que explore

fiscali
documen lívros relacionados

rmações solicitadas pelo fisco e a não

que tomarem parte nas 55 su

tado;
os proprietários de veículos em

adorias, por conta própria ou de
profissão lucrativa;

lecime de crédito e
cobrança,

os

tos bem sim quem

para desconto,saução.

Art. 206

como base

de todos os

os encarregado:
to e terá

comercial e
que possamdocumentos

1
relativos

bem como
operações

da escrita
8 contribuintedo 
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esclarecer quanto à natureza das operaçõe 70 40050 devido
Parágrafo único — Para a fiscalização dos estabelecimentos que não

possuam ta contábil, revestida das formalidades icgais, serão especial.
mente levad em conside > elementos da economia do contribuinte,
tais como: as despes gerais, os suprimentos de cai as compras e Os
estoques.

Art. 207 O visto fiscal não importará em

dendo as autoridades00a novo exame de livros, ar-
quivos ou documentos fiscais, ou proceder a quaisquer outras diligênci
desde que haja fundamentadas razões para êsse procedimento, ainda que se
refira ao mesmo fato ou período.

Art. 208 A fiscalização do impósto será e da:
a) — Nos estabelecimentos comerciais e industriais e em quaisquer locais

onde se efetuarem operações sujeitas ao impôósto;

b) nos trapiches, depósit armazens gerais, entrepostos,

fiscais e nas estações de qualquer emprêsa de transportes;

c) — nos veículos ou junto à soas que conduzirem mercadorias.

Art. 2098 — Sempre que o contribuinte tenha os livros comerciais 1.

gularmente escriturados, com vícios ou fraudes comprevados, arrogase o
fisco no direitode impugná-los, realizando pesquisas em estabelecimentos
bancários, agências de transportes e outros, de molde a colher elementos
fundamentais para proceder à estimativa das vendas e a fixaçãofida base

do impôsto. 3
8 19 — Para determinar a estimativa, os encarregados da fiscalização

procederão, inclusive, ao levantamento do estoque de mercadorias.

$ 2º — A percentagem de lucro será a observada comumente pelo co
mércio, na forma e base determinada pela Secretaria da Fazenda.

3º — O mesmo processo será usado para os contribuintes que 1
tiverem escrita comercial, levando-se em consideração os elementos de que

trata o parágrafo único do art. 206.
Art. 210 — Entre os livros de exibição obrigatória ao fisco, além dos

exigidos por êste regulamento, incluem-se os de escrita comercial, nos têr-
mos de Legislação Federal.

Parágrafo único — Recusada a apresentação dêstes livros ou documen.

tos fiscais, tomará o funcionário encarregado da fiscalização as providências

que os interêsses fiscias aconselharem, e, em seguida, levará o fato ao co-
nhecimento da autoridade a que estiver imediatamente subordinado, para os
fins de direito.

Art. 211 — O contribuinte é, obrigado a fornecer ao fisco, quando soli-
citado, os elementos necessários à verificação de que são exatos os totais
das operações sôbre as quais pagou 0 impôsto, sob pena de ser submetido ao
regime especial, nos têrmos do art. 218.

Art. 212 — Os aceitantes, os avalistas e endossadores/ de duplicatas e
triplicatas deverão exigir que as mesmas sejam, regularmente seladas e com
os selos devidamente inutilizados, sob pena de incorrerem em infração pre.
vista nêste regulamento.

Art. 213 — Os oficiais de Registros de Títulos e Documentos comunicarão
à Coletoria de sua circunscrição as averbações feitas em outros atos e do-
cumentos que envolvam tributação do Impósto sôbre Vendas e Consignações.

Art. 214 — A Fiscalização do Impôósto sôbre Vendas e Consignações com-
pete aos Inspetores de Fiscalização e Arrecadação de Rendas, Fiscais da

Fazenda e demais funcionários do Serviço de Fiscalização da Fazenda, com
atribuições fiscais.

Parágrafo único — Os demais funcionários da Secretaria da Fazenda e
de outras repartições do Estado, sempre que constatarem qualquer irregu-
laridade na expedição de documentos fiscais, no transporte de mercado:
no pagamento do impôsto ou infração a qualquer dispositivo dêste regulz
mento, comunicarão o fato imediatamente ao Inspetor ou Fiscal da Fazen-
da da sua jurisdição, para as providências que couberem.

Art. 215 — Os bancos e casas bancárias não receberão, para cobrança,
desconto, caução, custódia ou apresentação, duplicatas ou triplicatas sela.
das insuficientemente ou irregularmente.

Art. 216 — Não serão arquivados pela Junta Comercial, contratos, suas

alterações e distratos bem como não serão lavrados, registrados ou averba-

dos pelos tabeliões, escrivães e oficiais de registro de títulos e documentos,
os atos e têrmos de seu cargo, relativos à transferência ou venda de estabe-
lecimentos comerciais ou industriais, sem a prova da quitação feita pelo
contribuinte, relativamente àqueles estabelecimentos para com a Fazenda
Estadual.

Parágrafo único — A prova de quitação referida nêste artigo só será
fornecida pelo exator após dar vistas do pedido ao Fiscal da Fazenda o
qual, depois do exame dos livros e documentos fiscais do interessado, opi-

nará, tomando as providências que se fizerem necessárias para completa sa.
04050 que porventura não tenha sido pago.

Art. 217 — A fiscalização do comércio ambulante e das mercadorias

transportadas nas rodovias do Estado será exercida por Comissões Rodo-
viárias, na forma em que lei e determinações da Secretaria da Fazenda

estabelecer. A mesma fiscalização será exercida, ainda, em Postos de Fis-
calização de Fronteira, estações aerovi, ferroviár marítimas e

rodoviárias, por funcionários designados pela Secretaria da Fazenda.

CAPÍTULO II
Do regime especial

Art. 218 — O contribuinte que quando solicitado, se recusar à fornecer
ao fisco os elementos necessários à verificação de que são exatos os totais
das vendas sôbre as quais pagou o impôsto, ou fornecer elementos insufi-
cientes para perfeita fiscalização, será obrigado, pelo tempo que as
dades fiscais determinarem, a ar regime especial, de

com odisposto nêste Capítulo.
Art. 219 — A aplica ime especial será determinada pelo Ins-

petor de cal. Arrecadação de Rendas da Região, mediante repre.

sentação do Fiscal da Fazenda da jurisdição do contribuinte, por intimação
escrita, da qual con s obrigações fiscais que deverão ser observadas.

8 19 - O regime especial será observado dentro do prazo mínimo de 10
(dez) d e o máximo de 60 (sessenta) dias, de cada vêz, sem prejuízo da
imposição de penalidade cabível na écie.

8 29 Se o contribuinte não der recibo da2

da no Diário Oficial ou afixada no lugar público de co:
8 39 — O contribuinte que não cump

deixar de obser la rigorosamente
Bime especial prorrogado para 0 6

Art. 220 — No regimeespecial, blocos de notas, faturas, livros, bobinas
de máquinas registradoras ou o que fôr destinado ao registro de operações,
serão, antes de usados pelos contribuintes, visados pelos funcionários que fo

los para a aplicaçã regime 6
Parágrafo único circunstâncias o

viamente visadas tôdas de cada bloco.
Art. 22 elementos destinados ao

quitação do impósto, po

barreir

autori-
observ conformidade

ão, será
ume,

ir a intimação 0 o fixado ou
terá o período para observância do re-
> dos dias de que foi intimado.

ela publica-

o d

Quan 5 16061serão prê-
as notas

registro das operações, referidos
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no artigo anterior, serão lançados em livro especial, especificando blocos
notas, faturas e demais documentos usados.

1º — Os lançamentos serão sempre feitos por funcionário fiscal
2º — O contribuinte poderá destacar6 da máquina ragis-

tradora, a parte usada da bobina, com a anotação do dia do seu uso, des

que a conserv té o momento de ser dado baixa no lançamento.
Art. 222 — 2, apesar de submetido a regime especial, continuar o con-

tribuinte a embaraçar o fisco, poderá ser estabelecido outro sistema de con
trôle, a que se submeterá o contribuinte.

Art. 223 — O Secretário da Fazenda baixará instruções complementares
que se fizerem necessárias sôbre a modalidade da ação físcal e a rotina
de trabalho, indicadas em cada caso da aplicação do regime especial.

TÍTULO VI
Da declaração do movimento económico

Art. 224 — Até 31 de maio de cada ano, os contribuintes inscritos dêste
impósto, são obrigados a apresentar declaração de seu movimento econô.
mico, relativo ao exercício anterior, para fins de fiscalização do tributo,

8 19 — As fórmulas de declaração obedecerão a modêlo oficial e serão
assinadas pelos contribuintes, devendo ser entregues à repartição fiscal sob
cuja jurisdição se achar o contribuinte.

$ 2º — Os contribuintes que efetuarem vendas de mercadorias em di-
ferentes locais, sem escrita centralizada, apresentarão declaração em sepa-
rado para cada um dêsses estabelecinientos.

Art. 225 — As declarações ficam sujeitas a comprovação, a juízo
autoridades fiscais.

Parágrafo único — Se o contribuinte não fizer a comprovação no prazo
fixado, ou fizer de modo incompleto, as cifras relativas às declarações
para efeito de levantamento, serão arbitradas pelas autoridades fiscais com
base nos elementos que possuirem.

TÍTULO VII
Das penalidades
CAPÍTULO 1

Das disposições penais
Art. 226 — O não pagamento do impôsto nos prazos determinados neste

regulamento, sujeitará o contribuinte aqadicional de 20%, a título de mora,
se as faltas de selagem ou as operações não escrituradas nos livros fiscais,
se referirem ao mesmo exercício em que se efetuar o recolhimento do im-
pôsto ou se proceder a interferência fiscal.

Parágrafo único — Cobrar-se-ão mais 5%, por exercício anterior ao da
fiscalização ou ao do recolhimento, a contar do exercício da operação.

Art. 227 — Fica facultado aos contribuintes regularizarem a selagem
de seus livros fiscais, quando o fizerem por iniciativa própria e antes de
qualquer diligência fiscal, dentro do mesmo exercício em que se realizar a
operação, com o adicional de 10%.

3 19 - 0 adicional previsto nêste artigo será satisfeito, nos livros res-
pectivos, em estampuhas, juntamente com o impôsto devido,

2º — Ultrapassando êste prazo, ficam os contribuintes 50 20 .
cional na forma prevista no artigo anterior, sendo o adicional e o impôsto
recolhidos por verba mediante requerimento do interessado, ou por intima.
ção fiscal.

Art. 228 — Concluído o levantamento fiscal e constatada a falta ou di-
ferença do pagamento do impóôsto, será o contribuinte notificado a recolher,
dentro do prazo de 15 dias, contados da data da notificação, o tributó de.
vido, acrescido do adicional previsto no artigo 226 e seu parágrafo.

Parágrafo único — Os adicionais previstos nos arts. 226 e 227, serão
aplicados, sem exigência de novo impôsto, aos contribuintes que inutilizarem
ou deixarem de inutilizar as estampilhas no tempo e na foima devida.

Art. 229 — Não sendo pagas as notificações, no prazo determinado o,
não sendo apresentado recurso, ou ainda solicitado qualquer. benefício facul-
tado neste regulamento, as notificações produzirão os efeitos de auto de infra-
ção, com prazo igual para apresentação de defesa.

8 19 - Vencido 0 prazo legal e não apresentada defesa, será 0 autuado
considerado revel, seguindo o processo os trâmites legais, até final julga.
mento e inscrição em dívida ativa para a cobrança executiva.

$ 2º — Do próprio texto da notificação constará intimação para a defesa,
fixando os prazos para sua apresentação,

Art. 230 — 0 auto de infração, seu processamento e julgamento obedece-
rá normas estabelecidas em regulamento próprio.

Art. 231 — Os que procurarem funcionários fiscais do Estado, antes de
qualquer procedimento, para sanar irregularidades relacionadas com o cum-
primento das obrigações atinentes ao impôsto, ficarão a salvo das penalidades,
que não sejam os adicionais previstos neste Capítulo.

Parágrafo único — Os0 0disposições dêste artigo,
farão petição com a indicação das providências sol:tadas.

Art. 232 — A intimação fiscal, constante do art. 228 ilidirá a lavratura de
auto de infração, se esta medida não fôr inicialmente aplicada, dada a gra.
vidade da infração.

Art. 233 — São considerados sigilosos todos os levantamentos, sindicâncias,
verificações, perícias, notificações, autos de infração e demais atos resultantes
da ação fiscal, nos estabelecimentos comerciais e industriais, do Serviço de
Fiscalização da Fazenda e demais órgãos fazendários.

Ari. 234 — Sem prejuízo do disposto na legislação penal, constitui falta
funcional, a divulgação, por parte de autoridade fiscal ou administrativa, de
qualquer informação, obtida em razão do cargo ou função, sôbre a situação
econômica ou financeira e sôbre a natureza e o estado de negócios e ativida.
des dos contribuintes ou de terceiros.

Art. 235 — As autoridades fiscais poderão requisitar o auxílio da polícia,
quando vítimas de embaraços ou desacatos no exercício de suas funções ou
quando seja necessária para a efetivação das medidas previstas neste regu-
lamento

APÍTULO 11
Da apreensão

Art. 236 — Ficam sujeitos à apreensão, as mercadorias existentes em es.
tabelecimento comercial, industrial, agrícola ou profissional do contribuinte,
ou em trânsito, que constituam prova material de infração à legislação tri.
butária.

8 19 - 8
a) — Quando 1
01

b) — havendo evidência de fraude, relativamente aos documentos fisca
que as acompanharem no transport

6 — quando em poder de ambulantes e feirantes que não provem a
regularidade de sua situação perante o fisco.

8 29 -0 prova ou suspeita fundada de

encontram em residência particular ou es
ão promovidas as buscas e apreensões judici

1ecessárias ra evitar sua r ã

das

> poderá ser feita, ainda, nos seguintes casos:
portadas sem as vias dos documentos fiscais que devam

que bens do infrator
abelecimento de terceiro, se.
is, sem prejuízo das medidas

os andestina, 
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Art, 237 — Poderão também ser apreendidos os livros, documentos €

papéis que constituam provi de infração à legislação tributária

Art. 238 Da apreens administrativa será lavrado têrmo,

pelo detentor do bem apr endido ou, na sua ausência ou

testemunhas, e ainda, sendo 6 Caso, pelo depositário designado pela

dade que fizer a apreen:

$ 1º — O têrmo se

inado
duas

autor

ass
recusa, por

ão.
lavrado em 4 vias, sendo as duas primeiras des

nadas à repartição fis: 115 entregues uma detentor dos bens

apreendidos e outra à depositário, se houver

8 29 — Quando se tratar de mercadorias de fácil deterioração, €

cunstância será expressamente meneionada no têrmo.

Ar — Os bens apreendidos serão depositados em repartição públi-

ca ou, a juízo da autoridade cue fizer a apreensão, em mão do próprio de

tentor, se fôr idôneo, ou de terceiro

Art. 240 — Quando se tratar de documentos e livros, deles será extrai.

da, a juízo da autoridade a quem couber o julgamento da infração, cópia

autêntica, total ou parcial.
Art. 241 — A devolução de mercadori

interessado, dentro de 10 dias contados

que comprovem o pagamento do impóôsto,

das despesas da apreensão.
Parágrafo único — Se as mercadorias forem de

prazo será de 48 horas, salvo, se outro, menor, fôr fixado no têrmo de apre

ensão à vista do estado ou natureza das mercadorias.

Art. 242 — Findo o prazo previsto para a devolução das mercadorias,

será iniciado o processo regulamentar.

Parágrafo único — Se as mercadorias forem de rápida deterioração,

Lindo o prazo do parágrafo único do artigo anterior, serão a7 1 re-

partição fiscal do lugar e distribuídas contra recibo a casas 6 instituições de

benefíciência.

e as der ao

sômente será autorizada se O

a apreensão, exibir elementos

sujeitando-se ressarcimento

rávida deterioração, O

TITULO. .IX
Do pagamento em prestações mensais

Art. 243 — Compete aos Inspetores de Fiscalização e Arrecadação de

Rendas, autorizar o recolhimento de notificações em prestações mensais se,

dentro do prazo de 15 dias a partir da data da sua expedição, fôr requeri-

do o benefício e atendido o seguinte:

308,

812,
de

de

; 849, de 1.013, de de

56; 12, de 6—3—56;

que implícita ou ex-

exceto o decreto n. 529, de 20

10,

13, de 6—3-—56; 33, de demais disposiçõ:

plicitamente digam0
êste050

de dezembro de 1957.
Art. 255 — O presente regulamento

de 1958.

Florianópolis, 3 de junho de 1958.

Hercílio Deeke, Secretário da Fazenda

entra em vigor em 1º de setembro

ESTADO DE SANTA CATARINA.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA

CARTA DE AUTORIZAÇÃO N.

O Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, de 60 0 o re

010 060 . .. de der

e cumprindo o disposto no Regulamento do Decreto n. .

de 9.2 , concede

estabelecido em

na de estampar sélos fabricada por

Marca Modêlo 
a) — dedlarar razão ponderável que justifique a concessão do benefíi-

cio e comprovar dificuldade financeira em solver, de uma só: vez, o débito

fiscal; , :
b) — antecipar o pagamento de uma ou mais prestações;

c) — comprometer-se à retificar, por meio de pagamento supletivo, a

diferença das prestações recolhidas. caso não seja aceito o número de par-

celas solicitadas. 3

8 19 — Ao se conceder pagamento parcelado, levar:-se-á em considera-

ção as justificativas apresentadas pelo contribuinte, comprovada em infor-

mação prestada pelo Fiscal da Fazenda notificante, não podendo as pres

tações exceder de 10 (dez) nas n a Cr$ 100.000,00 nem

de 20 (vinte) nas que tivere! n 3

$ 20-— As565 60 pagas mensal e ininterruptamente, impor-

tando a sua interrupção na transformação autamática da notificação, pelo

saldo devedor, em auto de infração.

$ 3º — Considera-se interrupção dos' pagamentos, quando decorridos 30

dias da data do recolhimento da última prestação. 3

Art. 244 — 05 565 Fiscalização e Arrecadação de Rendas da-

Tão ciência à Diretoria do: Serviço de Fiscalização da Fazenda, de todos os

500 -0650 de pedidos de pagamentos parcelados de

notificaçõés, bem como da liquidação dos mesmos débitos, na forma que

fôr determinada.

Art. 245 — Nos pagamentos de débitos fiscais notificados em razão de

baixa e transferência de estabelecimentos, só será permitido o pagamento em

prestações mensais mediante apresentação de fiança equivalente ao valor do

débito.
Parágrafo único — Além

tos, o sucessor será citado,
ftíscal notificado.

Art. 246 — Em casos especiais e devidamente justificados, em petição,

poderá o Secretário da Fazenda alterar o número de prestações concedidas,

não podendo as mesmas exceder aos limites fixados no $ 1º do art. 243.

Parágrafo único — Enquanto não 1 0a decisão do Secretário

da Fazenda continuará o contribuinte recolhendo as prestações na forma ini-

cialmente contedida.

da fiança nas transferências dos estabelecimen-

0 50101 10 débito

TÍTULO IX
Das disposições gerais

Art. 247 — Nos casos especiais em que as peculiaridades de organização

445 00 4 mecanização de sua contabilidade possam suprir plena-

ménte tôdas as, conveniências fiscais, e bem assim nos casos em que as moda-

lidades das alterações realizadas pelo contribuinte impossibilitem o cum-

primento das exigências dêste regulamento, poderá o Secretário da Fazenda,

ouvida a Fiscalização, autorizar a adoção do sistema fiscal que melhor con

cilie o interêsse dos contribuintes para com os do fisco.

Parágrafo único — Concedido o sistema especial a que se refere êste

artigo, nos livros e impressos fiscais usados pelo contribuinte, 01 0

número do respectivo processo.

Art. 248 — As pessoas mencionadas no art. 27, observarão, sob as penas

estabelecidas neste regulamento e sem prejuízo das que são cominadas na Le-

gislação da União, os seguintes dispositivos da Lei Federal 187, de 15 de

janeiro de 1936, os quais se consideram incorporados ao texto dêste regula

mento: artigos 1º a 7º e seus parágrafos; artigos 10 à 16 e seus parágrafos; arti-

gos 24, 25, 27, 30, 31, 33, 35, e 38 a 41.

Art. 249 — Os estabelecimentos gráficos ou os próprios contribuintes,

quando confeceionarem 508 numerados, para fins fis , dêles farão

constar sua firma ou denominação, enderêço, número de i crição, data e

quantidade de cada impressão.

Art. 250 — Os contribuintes que

do os impressos a que se
exigên

cias nêles contidas e manterão, à disposição do fisco, os elementos necessá-

rios à comprovação do fato.

Art. 251 — Nos casos omi:

as legislações 6 decisões fede

Art, 252 — Para todos

anexos & êste regulamento.
Art. 253 Os modelos 010 0 6 regulamento s ão

pressos em1.0 excetuando-se a Guia Especial de que trat

712, que deve ser em 6 azul.

Art. 254 — Ficam revogados os

28123236 86. 4 19337 128. 4

mandarem confeccionar fora do E
refere o artigo anterior, farão atender as

a

os no presente regulamento, serão aplicadas

e estaduais que lhes forem adaptáveis
os efeitos legais ficam aprovados os modelos

im-

decretos ns.
13—1— 38;

30, de
148, de

30-
E—7—38;

1 .

..
..

Aro . 0 capacidade de carga de 8dA AANSLTANOS1 NA S

para fazer o pagamento de 10 6Vendas e Consignações, devido ex-

clusivamente sôbre livros e documentos.

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, em ..... DEZ

de 19...

Secretário, da Fazenda.

TESOURO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Coletoria Estadual de ......

Guia para aquisição de
Máquinas .....2
1 .

Cargas e Selagem2 . .0

IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES

estabelecido à

.., e inscrito nesta repartição

com “Carta de Autorização” n. ... datada de

.., com carga regulada para 8 ..

vai recolher a importância de 8 .. .... .--.

dente a:

. “cartões de carga” de Cr$ .........--

cada um, que tom o. OD -120

Taxa do Plano de Obras 204

de 4-11-55

01 .......

Devolve, neste ato, os seguintes “Cartões de carga “utilizados:

Série
. 08 .

86....... 3 1 4 eia Ta .8 .-

Série

Série

de

O contribuinte

CONFERE: — O Escrivão

Recebi a importância supra em
de

O Coletor

Tamanho — 0,22  N. da R. -
18 00 6decreto vão nas pá-

Eginas numeradas 
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PEDIDO DE INSCRIÇÃO COM ISENÇÃO

Impôsto Sóbre Vendas e Consignações

ÓRGÃO COLETOR DE

 

EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA

NOME

1

; o residente em
DO FUNCIONARIO

O RUA, AVENIDA, PRAÇA, BAIRRO, ETC.

2 40-favorecido pela isenção do pagamento do impôsto sôbre Vendas e Con-

signações, solicita de V. Excia., inscrição como contribuinte isento no Órgão Coletor de1

de acôrdo com o $ 5.º do Art. 8.º do Decreto N.º...1

forneeendo, como complemento a éste pedido, as declarações abaixo:

 Ao MARQUE 0 1
DECLARAÇÕES

PROPRIEDADE IMÓVEL: - - [E] 1- ISENTO

1 2-00

B-08707

60402.440ASteLEdARicca Lançado no Órgão Coletor

.08ERESUNIAOdoLEA: Hectares De.

Valor com benfeitorias: Cr$...| NO MUNICÍPIO deccsea ate

Valor sem benfeitorias: Cr$...

ARRENDAMENTO: - 1- Nome do proprietário:

8- -860 079.020ELA

00418 040- .

 

  
E- VEÍCULO UTILIZADO: - ossec:

Cultura/Criação/Froduto 126..4255..ÁREA
MECTARES

 
  

 

 

        
 

será o da “Produção Anual”,
á 1

NOTA: Para os produtores, o valor

para os vendedores anibulantes e pescadores, o da “Venda «Anual”

 
Ass.: 6

0000

 
 USO EXCLUSIVO DO ÓRGÃO COLETOR

7
08 1

1 0
98......4.. Coletor

 DESPACHO FINAL   Im...

320x 220 - TANANHO MOD, N.º 
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PEDIDO DE INSCRIÇÃO >
ORGÃO COLETOR

1

 
“Região,

IMPÓSTO 508VENDAS ECONSIGNACÕES sl

1 1

ÓrgãoCol, 1 .0de0

IDENTIFICAÇÃO NUMÊRICA
0

 
 

 

560 00 DE

  
 

VIA

DOCUMEMTO DE IDENTIFICAÇÃO é

 

e—=.

11 — USO EXCLUSIVO DO CONTRIBUINTE
 

e
à

Di
re
to
ri
a
d
o

S.
F.

F.

Nome do Peticionário

abaixo assinado. pede inscrição no Orgão Coletor de

ã 7

0900 40 480 sôbre vendas e consignações. do

551

Razão Social :

Endêreço (rua, avenida, praça, bairro, etc.)
7In

sp
et
or
ia

Re
gi
on
al
,

à

Iníciodas atividades :
Data : 168 1 1

 
CAPITAL REGISTRADO:

== Data: —/ /
Registro em cartório :

-

2 .4 7 10=. = 15 —Fls:
| Local da Matriz:

28895

Cartório de

Categoria (Matriz ou Filial 2

Ramode Negócio 3

estabelecimento cujas

Número;

Ragistro na Junta 60 1

caracteristicas

Número

 
 

m
e
n
t
e

e
n
c
a
m
i
n
a
d
a
s

IDETA IESAEISMAGE eapoRAAO Fast Cato SRA RISCA ad) 22

1
7
4

Ass. : 1 5 2UESS
O Contribuinte ou representante legal

— USO EXSCLUSIVO DO ORGÃO COLETOR 

INSCREVA - SE : -

488. 3
O Coletor o Encarregado do 0

 

AVERBAÇÃO

:-

O Contribuinte acima especificado foi inscrito

sob N.º

1

O Escrivão

e—— — USO ESCLUSIVO DOS ÓRGÃO FISCAIS 

CIENTE: - CADASTRO FISCAL :-

=
o
o

=
ra

0
Po
-

12

>

es
Co

ea

7”
o

e
5
=

o
2

1
e=
2
o
5

e
158
so
Es

o

o
"=

URU DNTCA Sara SossaAA ETAia 0

O Inspetor ou Fiscal Em 1

O Responsável

 

no
ar
qu
iv
o

OBSERVAÇÕES

4  
 

TAMANHO

N
O
T
A

:
—

4
1.
3
4

320 x 220 
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4
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er
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4
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C
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0
0

D
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1
fa.

VI
A

E
GUIA DE AQUISIÇÃO DE

8ESSEDAaaatado
 

  Impôsto Sóbre Vendas e Consignações  

064000 .09649Aearaaaacatada teta AACiSoA esstea

TEXTO DO PEDIDO
 

A firma infracitada, necessitando selar seus livros e documentos fiscais, solicita pela presen-

te, guia, o fornecimento das estampilhas abaixo discriminadas:

Nome (razão social): Inscrição
Nº.

Enderêço | Cidade/Vila

Ramo de negócio:

QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DO VALOR VALOR TOTAL-CRS$S 1 OBSERVAÇÕES

 
— Estampilhas de Cr$
 

 

5.000,00
2.000,00

1.000,00
500,00

200,00

22100/00
290,00 ao

20,00

10,00
5,00 .
4,00

200
1.00

Total do LV.C. —

Taxa do P.O.E. (20º

  
  

 

 

 

  
 

 

 

  

  

 

 

  
 

    
   Importe total da Guia

  

 Importa a presente guia em
 

 

DA BSS ora raaNASTEEAAAAa EEEDANA CATIA TESApeae RATO der Ta rr e RSRS
O CONTRIBUINTE OU REPRESENTANTE LEGAL

USO EXCLUSIVO DO ÓRGÃO COLETOR 

DESPACHE-SE AVERBAÇÃO: Recebi a importância total supracitada.

1PED

DESA ARESTAS 88.1
O COLETOR 08000  

NOTA: Serão recusadas as guias ilegíveis, as emendadas ou rasuradas, bem como as de valor de aquisi-

ção inferior a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), ressalvadas, nesse caso, as aquisições por transferência

ou baixa. Mod. Nº. 8

320 x 220 — TAMANHO

Obs.: Esta guia deverá ser impressa em prpel branco obrigatóriamente. 
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GUIA DE AQUISIÇÃO DE

ESTAMPILHAS

GUIA ESPECIAL

Impôsto Sôbre Vendas e Consignações

ORGÃO COLETOR EE IPIO BENEFICIADO QUOTA DO ART. 20

R
A
L
D
O

E
S
T
A
D
O
;

7 1

A Firma infracitada, necessitando selar seus livros e documentos fiscais, solicita pela presente guia,

TEXTO DO PEDIDO 

o fornecimento das estampilhas abaixo discriminadas:

 

Nome (razão social):

46609 0TR)AOadoRDAS SANA SA TRAS —.Cidade /Vila:.

tamo de Negócio:

28 DISCRIMINAÇÃO DE VALOR | VALOR TOTAL

8 de 6 1

 

.5900.00

1090.00 oC:
90.00AS
7 5200.005

 

 

 

      
 

TOTAL
XA DO P. O. E. (20%)

IMPORTE TOTAL DA GUIA

5
-1

=
S
29
=
A

o
o

<

1

É
=

=

1

<<
em)

Pr

5

<

1
7
2
=

5
2
21
o
2
4
Ha
-
4

=
6
=
8

1
=
5
Pr
8

2
8

Ss
o 

G
Ã
O   > 1

 

O
B
S
:

1º
,
V
I
A
—
P
A
R
A
O
A
R
Q
U
I
V
O
D
O

01

4º
,
V
I
A
—
P
A
R
A
0
0

IMPORTA À PRESENTE GUIA EM

= 4

CONTRIBUINTE OU REPRESENTANTE LEGAL 
 

50 EXCLUSIVO DO: ÓRGÃO: COLETOR
 

50- 58 AVERBAÇÃO: Recebi a importância total supracitada.

2REA dt DATA:..

ASS:. O TESOUREIRO  
 

NOTA:. Serão recusadas as guias ilegíveis, as emendadas ou rasuradas, bem como as de valor de aquisição

inferior a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), ressalvadas, nesse caso, as aquisições por transferência ou

baixa. Mod. Nº. 4

 
 

290 x 320 — TAMANHO 
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GUIA DE RECOLHIMENTO

POR VERBA
I
V
A
D
A

1 1

00 5 5 065

ÓRGÃO000—

604GUIA
 

O Contribuinte abaixo assinado, vai recolher a êste órgão coletor, a quantia total de

N
S
A
L
,
F
I
C
A
N
D
O

À
3º
,
V
I
A

A
R
Q
U

1
1

, correspondente ao pagamento por vorbha do impôsto sôbre vendas e consig-

3 4

nações, e respectiva taxa do plano obras e equipamentos.

 
| INSCHIÇÃO

Nome 1270 800121 ... nte tememesa

664oATE

Ramo de negócio: 

VA LORES:
1 -680 .........  

25 416902106ECA

3 - Soma (1-2).

4 -Taxa do P. O. E. (20%).

 

R
Á
A
N
E
X
A
D
A
A
O
0

1

5 - Adicional do P. O. E. (20%)  
  

 
 
 

 

 

 

 

 

DATA:... 
 

=
2

4

=>=

&
<

2

=

=
>
22
—
=
=
E
9

o
<

<
4
=
=
=

9
7
A
-

USO EXCLUSIVO DOS ÓRG ÃOS COLETOR E FISCAL

AVERBAÇÃO:.

1

 

A importância total supracitada foi paga pelo conhecimento.

1 11 1

A
V
E
R
B
A
D
A
,

SE
> 1

4
13
.
V
I
A
,
A
P
Ó
S

0
6
1

VISTO:

C
O
L
E
T
O
R

RUBRICA...
O COLETOR O804   
  

G
Ã
O

7 1

0
8 
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E GUIA DE RECOLHIMENTO

08

GUIA ESPECIAL

 

  
 

650 866e0

1 — ORGÃO COLETOR DE | | MUNICIPIO BENEFICIADO - QUOTA DO ART, 20

  

— TEXTO DA GUIA 

O contribuinte abaixo assinado, vai recolher a êste órgão coletor, a importância
  

 
  

 
, correspondente ao pagamento por

 

verba do impôsto sôbre Vendas e Consignações, e respectiva taxa do Plano de Obras e Equipamentos.

 
Nome (razão social): | INSCRIÇÃO

É
N.o

 

Enderêço: ES : Cidade/Vila
 
Ramo de Negócio:

 

VALORES
Impôsto  

Adicional
 

 

Soma 142

Taxa do P.O.E. (20%)

Adicional do P.O.E. (20%)

Total a recolher

NATUREZA DA OPERAÇÃO :

 

O
a
2
=
o
=
4

Hs
=
2
2
3
=

3
A
a
9

Ho
1

2

o
=
=
4
=
7
a
7

4
=
8
fe
S
QN

=     
 

 
 

 

 

O
L
E
T
O
R
.

666ourepresentantelegal

S
E
R
Á
D
E
V
O
L
V
I
D
A
A
O
C
O
N
T
R
I
B
U
I
N
T
E

 

do

N
O
Ó
R
G
Ã
O

0

 

USO EXCLUSIVO DOS ORGAOS COLETOR E FISCAL

AVERBAÇÃO: - A importância total supracitada, foi paga pelo conhecimento

8

.9

 

CONFERE 2 Em: e [o/a 180

A
1a
.
VI
A,

A
P
Ó
S

A
V

A
3a

.
V
I
A
A
R
Q
U
I
V
A
D
A

SE. Rubrica... i
O COLETOR O FISCAL
   
 

MOD. N. 6.

 

220 x 820 — TAMANHO 
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0
N
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1
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1
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1

0
1
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Pa
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0,

6
cm

    
 

—
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DA FAZENDA

GUIA FISCAL
GADO E SUB-PRODUTOS DA PECUÁRIA

0 Sôbre Vendas e Consignações

ÓRGÃO COLETOR DE... DIA. MÊS.

 

  
 

ANO

1 — VENDEDOR 
INSCRIÇÃO

Nome (Razão SoCial):..-ac mesas Ariesrme save memos  

0sicsuseenstesercsernasevsem demo feonsriveantaraantroo: ;

0446 -4.0.2orador A Aeee

9
COMPRADOR

  
161102 2522A SASARAAASS ASSpacaEIA ra

 

11 INSCRIÇÃO

Nome (RaZzaOASOCIAl)ESoEar re aa ARA.   
 

Enderêço:.....  

Município:
  
 

LIL — DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS

ESPÉCIE 6400 COURO, LÃ, PELÉGO E DEMAIS SUB-PRODUTOS)
 

Quantidade
TOTAL

 

 

 

  

 
  

 

 

 

 
 

A
—
2
O
4

o
é

8
4

=

2
=
=
=
=<
=
7
o
o
<

<
à
<<
4

1
=
E>

63       
 

 
Importa a: presente venda em
 

 
Nome do condutor da tropa:

88DR,
5 O CONTRIBUINTE OU REPRESENI ANTE LEGAL
 

 

IV — TRIBUTOS

-5.0.29 8Cr$

— USO DO 6000
AVERBAÇÃO: A inportância total
ao lado especificada, foi paga pelo

CONHECIMENTO Nº.

 

892 01 -6 20 CADA:

P. O. E..................7º sôbre C

o.
 

  
Total a recolher (38-45   RUB. DO COLETOR

 

Tamanho

 
04. Nº. 
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REGISTRO DO MOVIMENTO

DE ESTAMPILHAS

VENDAS E CONSIGNAÇÕES

 

ESTAMPILHAS
 

ES ; ; OBSERVAÇÕES
COMPRADAS EMPREGADAS SALDO
 

Pautas de 0,6 em

    -0    
TAMANHO

MOD. Nº, 11 
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Pa
ut
as

de
0,
6
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T
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Registro de Vendas
1

a Vista

 

= Se VALOR DA VENDA

Vendas hoje realizadas

A PAGAR

L A PAGAR

 

 

  
 

 

 

 
 

 

 

  

  
 

 

 
 

  

 

    
 

      
 é SOMA

1) IMPÔSTO A PAGAR

2)

   
 

 

 

TOTAL 4 PAGAR    
— TAMANHO

MOD. N. 13 
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E

mmTRAN SE

Í Da'a de 0 170 3 oo MERCADO 1 A 55 NOTA DE TRANSFERÊNCIA 3 70810|

ao Espécio 0 1 Marca DISCRIMINAÇ ÃO
Eos RT 0

1

005

1

6N.

1

4 6 06 0

le | |
1

vo

E

| |

- 1

1
| | ;

1 1

1

1
|

|

|

|

ES |
| E

TRANSPORTE DA SOMA = 1

REGISTRO DE VENDAS PARA 00

Data da 5
à

Operação COMPRADOR ES Em Moeda Em Moeda OBS. ”

) Cambial EA|at co nsrangeira|ooNado AA
1

| | Ee :

|
[EA :
1 1 1

1 1

1

| |
1|

| Í i

| |

1

|

1

1
| 1

1
|

Ã

|
1

1
1

| |

| |
1
1 1

TRANSPORTE DA SOMA |    
 

NOTA: —- Esta escrita deverá ser encerrada quinzenalmente,
MOD. Nº. 18

 



10 DE MERCADORIAS
 

8 8 8 1 4 5

DIARIO OFICIAL
Página XII

 

 

 

   
          
 

 
 

NCIA É 10570 PAGO CONTA DE VENDA DIFERENÇA DE 1511 8 Data 61 n. 10 08 AGENTE LUGAR Data Número

|.

Valor Cr$ 2 10 OBSERVAÇÕES

|

1

|
6| | 81 4

1 | 3| 1
1 1 1 1

5 MOD. Nº. 16

REGISTRO DE INVENTÁRIO DE MERCADORIAS

Quan- Discrição da Matéria Prima ou dos 9 Valor total OBStidade Produtos Manufaturados 8 Cr$ Sei Cr$ &

1 1
| || | |

e
1 | 1

1 1 1

1 1 1
| | Í
| |
1 1
| |

Pautas de 0,6 cm [E

   
  TRANSPORTE DA SOMA     

220 x 3820 — Tamanho Mod. Nº, 14
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Registro de Vendas

Mensais

000-FREGUÊS 1 REGISTRO =————

  
 VALOR DA VALOR DO SALDO A

HISTÓRICO PAGAMENTO PAGAR

1
|
|

 

|
|
|
|
|

Pautas de 0,6 cm

 
              
 

TRANSPORTE PARA FLS................      
 
NOTA: À coluna “Valor da Venda somada no último dia de cada mês, e seu resultado, transferido para o Livro Re-

gistro de Vendas à Vista, para pagamento do650 devido,

MOD. Nº 19 
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Registro do

Movimento entre Matriz e Filial

—— MERCADORIA EXPEDIDA E RECEBIDA DA Vir DE ——

 

 

00 — = x VALOR ó
DATA 88 NÚMERO EXPEDIDO RECEBIDO

|
1

OBSERVAÇÕES
 

Pautas de 0,6 cm

                TRANPORTE DA SOMA — PARA FLS.
 

320 x 220 — TAMANHO MOD, N.º 20 
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50 DI 51 A CA 7. 1

-1 Guia de Expedição para Localidade Brasileira
Orgão Coletor ou Fiscal de

Es
ta
du
al

de
 

Us
o

ex
cl
us
iv
o
0

0

 
 
 1 — Expedidor 2

Nome (Razão social) Inscrição Cidade/Vila :
N.º

  
 

-0 .
Município :

  11 — Destinatário eu Consignátario

Nome (Razão social): Destino - Localidade :  
Enderêço : E 0

  1 1 - 70

V.a (Maritima, Fluvial, Rodov.. | Emprêsa de Transporte;
Ferrov., Aerea): |

716do Veículo 7 0 doAvião: | Data daSaída;=

N.º; 2 510

IV — Documentos
0 | Fatura Comercial Manifesto de Carga

N.o: 1 .0 e = N.º: N.:

NomedoVapor:

 

i
n
h
a
d
a

ao
S
e
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i
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o

d
e

Fi
sc
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iz
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ão

d
a

da
ao

De
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de
Es
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st
ic
a

| 1

Data : | Data ; 1 12

V — Mercadorias

Procedência - Localidade : | Origem do Produto (Regional, Nacio- | Espécie do volume (Saco, caixa, ca-

 

 

º
V
I
A

r
e
m
e
t
i

100 | beça, etc.)

DISCRIMINAÇÃO DETALHA.A DA MERCADORIA | 0 VALOR TOTAL
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SECRETARIASDE

EDUCAÇÃO E CULTURA
0 6 24 46 maio de 1957

O SECRETÁRIO RESOLVE

Conceder licença:
De acórdo com o art

198. 6 18.12-1954-

A Vilma de Silva Bernardes,
18860 se 8 -7

Escolar “Cruz de
de 120 dias, com

a contar de 2

139, da Jei n

Pro-
(Gru.
de Ti

vencimento
integral, de maio de
1957.

19570 46 25 de maio de

O SECRETÁRIO RESOLVE

Admitir:

60 0 a lei n.
de junho de 1949

Maria Stella Carneiro Rila, Nor.
malista, para, na qualidade de extra-
numerário-diaris exercer a função
de Professor na Escola isolada de Rio
Fortuna, 1º distrito de Garcia, mu.
nicípio de São José a contar de 1º
de maio de 1957, com o salário diá-
rio de Cr$ 42,00, correndo a despe-
sa por conta da dotação 34.1-036, do
o "çamento vigente.

Dispensar:
As professôras Selbs Goedert, Da.

mares Anderson de Sousa, Elita Deu-
cher e Sônia Nívia Borges, da regên-
cia de secções no Curso Primário
Complementar do Grupo Escolar
“Alexandre de Gusmão”, de Bom Re-
tiro, a contar de 15 de abril de 1957.

Maria Steil Leite, da função de
Professor diarista (Escola Reuni
4 004 057
de Itajaí).

Pôr à disposição:

277, de 18

02Stella

Carneiro Rila, Regente da Escola de
Rio Fortuna 1º, distrito de Garcia,
município de São José da 20º Cir
cunscrição Escolar, sediada em São
José.

Conceder licença:
De acôrdo com o art. 131, combi-
nado com o art. 134, da lei n. 198,
de 18 de dezembro de 1954:
1Clotilde Pizzolatto Ghion,

Professóra Complementarista, refe.
rência VIT (Grupo Escolar “Cândido
Ramos”, da Vila de Caxambú, dis
«rito de Caxambú, município de Cha-
pecó), 90 dias, com vencimento inte.
gral, a contar de 27 de fevereiro de
1957. 1 0
A Maria Savi Mondo, Regente de

Ensino Primário, padrão 1-2 (Esco.
1850Luiza Cân-
dida de Aguiar”, de Barranca, distri.
to e município de Araranguá), de 90
dias, com vencimento integral, a con-
tar de 15 de fevereiro de 1957.
De acôrdo com o art. 131, combi-
nado com o art, 137, da lei n. 198,
de 18 de dezembro de 1954:

Maria Lucí Torres Gerber, Regen.
te de Ensino Primário, padrão 1-2
(Escola mista estadual de Negrinha,
distrito de Canoas, município de Bom
Retiro), de 40 dias, 2 contar de 6 de
março de 1957, com vencimento in-

tegral.

A Ilza Amaral de Oliveira, Profes.
sôra de Educação Física, classe C-9
(Grupo Escolar “Belizário de Olivei-
ra Ramos”, de Lajes), de 30 dias,
com vencimento integral, a contar de

25 de março de 1957.
A Ada Rampinelli He:dt, Professô.

ra Complementarista padrão 1-1 (Es
cola mista estadual de Morrotes, dis.
trito e municípie de Tubarão), de 20
dias, com vencimento integral, a con-

tar de 14 de fevereiro de 1957.
A Rosinette Coelho Rollin, Profes-

sóra Normalista, classe A-6 (Grupo
Escolar “Comendador —Rocha”, de
Campo de Fora, distrito e município
de Laguna), de 20 dias, com venci-
mento integr 1 contar de 15 de
fevereiro de 1957.

L 110

DE 130

1

Vaz
6

0

1

poeiras, subdis
10 4 0ip lis)
com0 68

6 de abril de 19857.

A 8 0850
1 3 6 8015

0 ra de Araújo”,
0 de Tijucas),
com66 integral,

contar de 18 de ma rço de 1957.
A Lorivalda Pick)

te de Ensino —Pri! nário,
(Escola mista estadual
Uruguaia, distrito e

Braço do Norte), de
101 2

1 6 19586
A Ivone 113

de Ensino Primário,
colas Reunidas 086 812 Ha-
berbeck”", —de Tijucas), de 30 dias,
com vencimento integral, a contar
de 28 de março de 1957.
4 2Maria05
0601 -6
(Grupo Escolar “Belisário de Olivei-
ra Ram de s), de 30 dias,
com ver cimento 68al, a contar de
23 de abril de 43957.

2 30 Pro-
15862 012 classe B-7 (Se.
2 da Educação e Cultura), de
20 dias, com 10 61
contar de 10 de0 4 1957.
A Leonor Nasci mento Dalazém, Re-

gente de Ensino 100 1.2
(Escola 51 61 Rio - 1.
8 -0 11060
Orleães), de 10 ditas, com vencimento
integral, a contar de 14 de março de
1957.
A Dominice 08 05
6 referência VII
lar “José Boiteux" , do Estreito,.
nicípio de 106 08 de 30 dias,
com vencimento integral, 2 contar
4 10 40 2 1957.
A1 8
201.8
VII (Grupo Escolar “José Bonifácio”,
distrito de Rio do Testo, município
de Blumenau), de SU dias, com ven.
cimento integral, a contar de 15 de

março de 1957.
4 80 1 . 00 não

titulado, referência VII (Escola mista
de Campinas, distrito de Índios, mu-
nicípio de Lajes), de 60 45 a con-
tar de 3 de abrnl de 1957, com ven.
cimento integral
A Gênova Palma Nunes, Professô-

ra efetiva, referência VII (Escola
estadual de São Domingos, distrito de
São Domingos, municípic de Xaxim),
de 60 dias, com vencimento integral,
a contar de 26 de março de 1957
A Cleusa Maria Pizolatti, Regente

de Ensino Primário padrão 12 (Es.
colas Reunidas “Laude?ina Martins de
Oliveira”, da vila Pindotiba, mu-
nicípio de Orleães), de 20 dias, a con.
tar de 2 de maio de 1457, com ven-
cimento integral.
A Orivaldoa Maria Nazário, Regen-

te de Ensinc Primário, padrão 1.2
(Escolas Reunidas “Prof. Manoel Rol-
ã Neves”, de Encruzilhada dos

Rinchos, distrito e município de
Biguaçu), de 15 dias, com vencimen-

to integral, = contar de 15 de março

de 19:
A

12

padrão
de Linha

30 dias, com ven-
contar de 23 de

Regente
padrão 1.2 (Es-

Laj

Ser-
(Grupo Esco.

Pro-

se

odigéa Cavalcanti Meneghel,
Regente de Ensino Primário, padrão
1.201 Reunidas 00
Alayr Silva”. de Treze de Maio, mu-
nicípio de Tubarão), de 20 dias, com
vencimento integral a contar de 8
de março de 1957.

A Carlos Belo
io, classe

Wagner, Professor

B-21 (Escola Nor.
Vidal Ram: de Lajes), de 60
2 contar de 23 de abril de 1957,

com vencirnento integral

A Walkyrin0 de
Profes: Norma 9
(Grupo02 , de Tu-
barão), de 60 di a contar de 1º de
abril de 1957, com vencimento inte-
gral

Carvalho,
6 1 2906 4 8Mafra,

08-
Reunidas

de
de
a

7 .3880.
1-2

0 4

Regente

00141

di

Biguaçu), de
5 de abril de

mento integral
De acôrdo com o

198, de 16

11
6

Barbosa
dias, a contar
com vencime
A Carmosina

fessõra Normali

Gancho
cípio de
tar de

Cc. ss, muni-

40 dias, a
1957, com venci

art. 138,
embro
avares,

rupo
: Joinville),

de 5 de abril de
to integral.

Amaral do Vale, Pro.
a, classe C-8 (Gru.

po Escolar “Be: io de Oliveira Ra-
mos"), de 15 dias, com0
integral, a contar de 22 de março de
1957.

De acôrdo com o art. 139, da lei n.
198, de 18 de dezembro de 1954:

A Josefa Cardoso Soares, Regente
de Ensino Primário, padrão 1-2 (Es.

cola mista estadual desdobrada de
Linha Pacheco, distrito e município
de Urussanga), de 120 dias, com ven.
cimento integral, a contar de 27 de
fevereiro de 1957.
A Ma Santos Rabelo Rêbelo,

Professóra diarista (Escolas Reuni-
4 0Maria da Glória Sil.
2 de Segunda Linha Sangão, dis-
trito de Içara, município de Criciú.
ma), de 30 dias, com vencimento in-
tegral, a contar de 28 de fevereiro
de 1957.
A Delfina

da lei .
de 16

Ser
Escolar
de 10
1957,

çal,
Ruy

  
Demeneck Palavro, Re.

gente de Ensino P ário, padrão
1-2 (Escolas Reunidas 0 Rosa
Walentina da Silva Alves”, de Abdon
Batista, município de Campos No.
vos), de 120 dias, com vencimento
integral, contar de 15 de fevereiro
de 1957.
A Ana Maria Vargas, Professôra

diarista (Escola mista de 6 5
distrito de Painel, município de La-
jes), de 120 dias, com vencimento
integral, a contar de 1º de março de
1957.
A Zeni Uliano, Regente de Ensino

Primário, padrão 1.2 (Escolas Reuni-
das “Verner Knabben”", de Travessão,
distrito e município de Braço do
Norte), de dias, com vencimento
integral, a contar de 11 de março
de 1957.
A Roulane Alves, Regente de En.

sino Primário,0 1-2 (Escola
isolada de Ponte de Tábuas, distrito
de Angelina, município de São José),
de 120 dias, a contar de 9 de abril
de 1957, com vencimento integral.
A Ladi Maurício Ferreira, Regente

de Ensino Primário, padrão 1.2 (Es-

cola isolada estadual de São Domin-
gos, distrito de Anita Garibaldi, mu.
nicípio de Lajes), de 120 dias, com
vencimento integral, a contar de 17
de abril de 1
A Ida Corso
02
(Grupo
to”, de
ra), de 12
tegral, a

5

a

Santini Pr
referência

Escolar * f. Frei Evari
cípio de

com vencimento in-
contar de 16 de fevereiro

65dos Santos, Profes-
3 (Escola m de Tnfer-

distrito de Guaporanga, mu.
nicípio de Biguaçu). de 120 dias, a
contar de 10 de abril de 1957, com
vencimento integral.

A Mar ir Conto Kley, Profes-

sôra diarista (Escola isolada estadual
| de Serrinha, distrito de Cêrro Negro,
município de Lajes), de 120 dias, a
contar de 20 de março de 1957, com
vencimento integral.

A Maria Santa Sil a Costa,
te de Ensino Prim

( 01
pré distrito de

ninho,

Regen.
padrão 1-2

Prof" Olga Bop.

Canelinha, municí-
pio de Tijucas), de 15 dias, a contar

de 14 de março de 1957, com venci.
mento integr;

Regente

1-2 (Es.
de Rio Preto Volta

distrito e município de Rio
de 120 dia a contar de

te 1957, com vencimento

tilho Simm,
40

isolada

nde,
8
1º de abril
integral.

Conceder licença, em prorrogação:

De acórdo com o art. 131, combi,

     

Pereira, Pro-

.6 (Gru-
28 Guima-

Sul), de -
integral, a

1957.

Geremias,
o, padr

3ento do
vencimento

12 de março de

Leopoldina Dalsasso
Regente de Ensino Prim

1-2 (Grupo Escolar “Costa Carneiro”,
de Orleães), de 30 dias. com venci.
mento integral. a cortar de 16 de
março de 1857.

A Ninita Martins Sóccas, Professô.
ra Normal classe A-6 (Grupo
Escolar “Comendador Rocha” de
Campo de Fora, distrito e município
de Laguna), de 30 dias, com venci.
mento integral, a contar de 18 de

março de 1957.
A Marta das Novas,

erência VIT (Grupo 0 “Ruy
Barbosa". de Joinville). de 60 dias,
com vencimento integral, a contar

de 14 de março de 1957.

A Ada Rempinel!li Herdt, Profes.
sôra Complementarista0 11
(Escola221 4 06
distrito e município de Tubarão), de
20 dias, com vencimento integral, a
contar de 6 de março de 1957.
De acôrdo com o art. 131, combi-
nado com o art, 137, da lei n.
198, de 18-12-1954:

A Irene Costa, Zeladora, referên.
cia VIT (Grupo Escolar “Hercílio
Luz", de Tubarão), de 30 dias, com
vencimento integral, n contar de 29
de novembro de 1955.

ão

Servente, re-

Portarias de 29 de maio de 1957

O SECRETÁRIO RESOLVE
Designar:

Com a gratificação mensal de
Cr$ 150,00, correndo a despesa
por conta da dotação 34-0-007,
do orçamento vigente:

A professôra Rita Maria da Silva,
para reger uma secção (1 série), no
Curso Normal Regional “General José

Vieira da Rosa”, de Palmitos, a con-
tar de 1º de março de 1957.
A professõra Ninpha Pereira

mã Maria Benigna)
secção (1 série), no Curso Primário
Complementar 40 60 Escolar
“São João Bosco”, de Apiúna, muni-
cípio de Indaial, a cortar de 15 de
fevereiro de 1957.
A professôra Teresinha Bustamante

(Irmã Maria Edith), para reger uma
secção (1 série), no Curso Primário
Complementar do Grupo Escolar
“São João 080 de Apiúna, muni-
cípio de Indaial, contar de 15 de
fevereiro de 1957.
A professôóra Irmã Maria Anuncia-

ta, para reger uma secção (1 série),
no Curso Primário Complementar do
Grupo Escolar “Cardeal Arcoverde”,
de São Carlos, a contar de 1º de ju-
nho de 1

professôra Benvinda Carneiro
para exercer a função de Au-
de Inspeção dos distritos de

Matos Costa e Calmon, no município
de Pôrto União, a contar de 1º de
maio de 190 com a gratificação
mensal de Cr$ 50,00 correndo a des-
pesa por conta da dotação 36-0-007,
do orçamento vigente

Com a gratificação mensal

Cr$ 50,00 (cinquenta
correndo à despesa por

dotação —34-0-009, do

-
para reger uma

a

de
cruzeiros),
conta da

orçamento

de Lourdes Pe-
colas Reunidas

de Tigipió,
substituir por
de março de

Costa, que re-

município de

5, 4 0
diretor

quereu licença
A prof:

Tschoeke F
8 . Orestes
Bento do Sul

005
abril de
Guimarãe:
cença, c
8 17
40 1

34-0-009

Tijucas,
r de 16

o João

0
Escolar

normalista
no Grupo

Guimarães”,
1bstituir por 5

r conta da
nento

dota-
ção do vigente, 



10 1014
 

cruzeiros),
da

nento
correndo a despesa

34-0-009

por conta
dotação do

vigentes
A Regente de

ne Chede para,

Castro Alves
tituir 120 5 1
0 1957 2 0
mar Freitas de Souza, que requereu

FAZENDA
COLETORIA ESTADUAL DE

FLORIANÓPOLIS

1
De ordem do sr. coletor, torno pú-

Ensino Primário Ju-
no Grupo
Araranguá,

por
de

julho a c5

do Impõs-
s/Bebi,

segundo
Tabacos

das Alcoólic

Os
rem
poderão

acre

contribuintes aque não

pagamentos no mê:

8 no mês seguinte

idos da multa de móra de 20%.

Findos êsses prazos,
rao

para

as certidões se-
remetidas à Promotoria Pública
a cobrança executiva.

Coletoria “Estadual de Floriarópo-
lis, em 4 de julho de 1958.

Osny Pessoa Maciel, escrivão
0

TESOURO DO ESTADO

SUBDIRETORIA DE CONTABILIDADE
MOVIMENTO DA 0084 22

ai: ;Saldo do dia 21
Recebimentos

(Em

Pagamentos
Saldo para o dia 24 (Em Caixa)

JULHO DE 1958
Cr$ 2.211.609,50

2.976.473,90

Cr$ 5.188.083,40

709.122,30
4.478.961,10

Cr$ 5.188.083,40

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

 DO ESTADO DepósitosEstabeleci-
6 Especiaismentos

Tesouraria
Em Bancos .

TOTAL

3.253.847,60
7.242.311,50

10.496.159,10

Walciony Theodoro
Encar. de Contrôle

11 .00
3.427.340,60

3.499.195,60

Depósitos Montepio
Divs. Origs.

Total

1.076.028,60
18.226.280,50

19,302.309,10

77.229,99
5.921.208,60

5.998.438,50

4.478.961 .10
34.817.141 20

39.296.102,30

Accácio Mello
Tesoureiro

008160.
-0

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM

Saido do dia 22 (Em Caixa)
Recebimentos

Paramentos ..
Saldo para o

24 DE JULHO DE 1958

. 5181981 10
0.475,30

14.009.436 do

10.601.568,30

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

 DO ESTADO Depósitos
Especiais

1.597.493,40 711.855,00
8.478.694,90 3.427.340,60

10.076.188,30 3.499.195,60

Walciony Theodoro
kEncar. do Contrôle

Dapósitos 02810
Divas. Origs.

1.212.566,202 525.953,50
18.226 ,280,50 5.021.208,60

5.547.162,10

3.407.868,10
35.153.524,60

19.438.846.70 38.561.392,70

Accácio Mello
Tesoureiro

Francisco Gouvêa, Subdiretor.

MOVIMENTO DA TESOURARIA,EEM 25 DE JULHO DE 1958
Saldo do dia 24 (Em Caixa)
Recebimentos :

Pagamentos
Saldo para o dia 26 (EmCaixa)

Cr$ 3.407.868,19
é 3.203.168,60

Cr$ 6.611.036,70

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

Estabeleci- ESTADO Depósitos
montos Especiais

71.855,00
3.427.340,60

Tesouraria
90 .

TOTAL .... 2729457660

0
Encar. do Contrôle

3.499.195,60

Depósitos Monteçio
Divs. Origs.

02,50
0,50

67.80
08.60

07.731 .502.
18.221 5.02 07.100,10

21 .065 583.00 5.555.476,40 57.414.831 .60

00
Tesoureiro

Francisco Gouvêa, Subdiretor

180
(Em Calxs

Rêcebimentos

Pagamentos
Saldo para o dia 28 (Em Cr

TESOURARIA EM 26 DE JULHO DE 1958

Cr$ 5.720.068,60

2.314
30

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

501-
mentos

DO ESTADO Depósitos
Especiais

0
Fm Bancos .

TOTAL ....

060
Encar. do Contrôle

7Francisco 008

Depósitos Montspto
Divs. Origs.

208,60

21.053.667.50

4 Mello
70

880
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VIAGENS
88
40

NDEI
INTERIOR

SUAS

O Presidente da República acaba
de suspender suas viagens ao interior

do país,610 as que fará a Bra-
sília.
Em face dessa decisão, s.

virá, antes de outubro
tarina, o que deverá
pleito de 3 daquele mês.

exa. não
a Santa Ca-
fazer após o

NA 007480
NACIONAL

RIO, 30 — O General Macedo Soa.
res, presidente da Companhia Side-
rúrgica Nacional, recebeu ontem à

tarde a visita do Governador de
Santa Catarina, sr. Heriberto Hiilse.

Vários assuntos foram abordados
na oportunidade, entre os quais os
que se relacionam com a criação da
grande Siderúrgica no sul de Santa
Catarina, cuja mensagem o Presiden-
te da República já encaminhou ao
Congresso Nacional.
Durante essa conferência, em que

o presidente da Companhia Siderúr-
gica Nacional manifestou-se interes-
sado pela solução dos problemas de
siderurgia em Santa Catarina, o
Governador Heriberto Hiilse fêz lon-
ga exposição sóbre a situação do car-
0 ressaltando a sua importância
econômica para o Estado.
O General Macedo Soares, ao fim

da longa palestra, declarou que San-
; ta Catarina, com a nova Siderúrgica

que se instalará no

tado pelo saudoso Governador Jorge

Lacerda, entrará nu face de gran-
des possibilidades economi

sul, so acalen.

CONVÊNIOS COM O INEP
(GRUPOS ESCOLAKES)

RIO, 30 - Vários assuntos foram
objeto da palestra entre o Governa-

dor Heriberto Húlse e o Ministro da
Educação, sr. Clovis Salgado, na vi-

sita que lhe fêz, ontem, o Chefe do
Executivo catarinense.

Destacam-se as seguintes providên.
cias, resultantes dessa conferênci
Convénio com o INEP, para a cons-
trução de Grupos Escolares; convênio
para construção de oficinas de arte-
80 e auxílio para o Ginásio Dias
Velho, de Florianópolis. Também foi
resolvida a ampliação da merenda
escolar.

LIBERAÇÃO DE VERBAS PELO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

RIO, 30 — O Governador Heriber-
to Hiilse estéve, também, no gabinete
do Ministro Mário Meneghetti, da
Agricultura.
Nessa ocasião foram encaminhadas

autorizações para liberação de várias
verbas, autorizadas pelo Presidente
da República.
Outros assuntos foram ventilados

nessa oportunidade, entre o Ministro e o Governador catarinense.

 

PRECO DO NÚMERO DE HOJE Cr$ 5,00

 

VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

DIRETORIA DE OBRAS PÚBLICAS

1
De ordem do sr. diretor de Obras

Públicas e de acôrdo com o disposto
no art, 312, da lei n. 198, de Je de
dezembro de 1954, convido o sr. Jo-
nas Oliveira, Mestre Especializado,
O-8, do Quadro do Poder Executivo,
com exercício nesta Diretoria de
Obras Públicas, a apresentar-se nesta
D. O. P., dentro do prazo de 20 (vin-
6 4 a contar da data da publi-
cação dêste, sob pena 450
por abandono do cargo como prescre-
ve o art. 282, da lei acima menciona-
da, visto estar faltando ao serviço
por mais de trinta dias consecutivos.

E, para que chegue ao conheci-
mento do referido funcionário, para
fins de prova de existência de fôrça
0 01 de coação ilegal, nos têrmos
do parágrafo único, do art. 312, da
mesma lei, lavro o presente edital, 

que será publicado no “Diário Ofi-
cial" do Estado.

Diretoria de Obras Públicas em
Florianópolis, 10 de julho de 1958.
Alzira Scholz Faisca, encarregada

do Expediente.
(20-3)

AGRICULTURA
DIRETORIA DE TERRAS E

COLONIZAÇÃO

Portaria de 21 de julho de 1958

O DIRETOR RESOLVE
Alterar:

De acôrdo com o art. 45, da lei n.
198, de 18-12-954:

A escala de féri desta Diretoria,
baixada pela portaria n. 36, de ....
19-12.57, na parte que se refere ao

funcionário Eduardo Arêas Horn,
Inspetor de Terras e Colonização; pa-
ra o mês de dezembro por conveni-
ência de serviço.

 

REPARTIÇÕES FEDERAIS E AUTARQUICAS
 

COMISSÃO DE ABASTECIMENTO
PREÇOS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

PORTARTA N. 9-58

O presidente da Comissão de Abas
tecimento e Preços do Estado de San-
ta Catarina, usando dos atribuições
que lhe confere à lei federal n. ...
1.522-51, com a nove redação dada
pela lei 34, de 29 de dezembro

de 1956, prorrogadas pela 1
.3.415 30 de junho de 1958, e,

CONSIDERANDO o que deliberou

o Plenário em reunião levada a efei-
to no dia 14 de0 4 1958 em

atenção ao pedido do Clube Soropti
Florianópc em favor da

ic
mista de

fundação da Faculdade de Medicina

pelo ofício 150, de 9-7-58.
50

Art. 1º Autorizar os Estabeleci-
mentos José Daux S A. Comercial,
a efetuarem a majoração dos ingres-

sos no dia 30 de julho corrente, no

Cine “São José”, para a exibição em

“avant-premiêre” de gala, do filme
“O Preço da Ilusão”, ao preço unitá-
ria de Cr$ 200,00, em favor da fun-
dação da Faculdade de Medicina de
Florianópolis, exibição única às 22
horas.

Art. 2º — A presente portaria en-
trará em vigor a partir desta data,
ficando revogadas ns disposições em
contrário.

Florianópolis, 15 de julho de 1958.

Roberto Oliveira, presidente. 
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pregada adequadamente no fim
previsto em lei. Nem tão 020
baixaríamos resoluções, condicio-
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sr. auditor

de,

à do
dido. 2

58. 100

Social
Dutra”
Verba:
Intere
Decis9) Proceace

admini

7Joaquim

10.000,00.

Sanitáriz

16-4-159.

200,00 ao responsável

0
resolveu
anterior,

2)

cretaria

ão:

gem
bras Púl
000.0
4 Piazza

50
Relator

11 io da
. 1.26675

auditor 6
1

ade

Origem
15664

Cr$ 8.000,00,

Responsável
Coelho, oficial ado
Departamento de
12) Proce n.

mo. sr. auditor
Valdir Busch

ia da Saúde e 1
Importância: Cr$ 19.800.00.

2-06404 Jai-
1 5encarregado

0 40 051 Colónia
13 Processe . 4.211

no. sr. auditor con
Waldir Busch. Origem:
da Agricultura, Impor-

15.000,00. Verba:

05
orim, diretor
14) Processo n

xmo. sr. auditor
Waldir Busch, Ori
da Viação e Obras1-
014.1 Cr$ 150.000,00 .

1 Responsável: Ar-
Luz, Tesoureiro

:toria de Obras Públicas.
cesso n. 4499/57. Relator:
sr. auditor convocado, dr.
Busch, Origem: Secretaria
le e Assistência Sc 1.

1: Cr$ 7.000,00.-
), Responsável: 1
ão, auxiliar
de Saúde Biguaçú.

xcesso n. 108 telator:
sr. auditor convocado, dr.
Busch. Origem: Secretaiia
icultura. Importância: ..

Verba: 95-3-095., Re
000
0 40 650 de Defesa;
Animal, de Joaçaba. 17)
n. 279/58. Relator: g

auditor convocade
Busch.

le e
ia:
e

Secre
Social
Verba: 1...

Eugênio
11
Saúde

226so 58.

convo-
Origem:

4

0 5

da

convoca-

00

de
de
58.

1

0

Cr$ 10.000,00.
Responsável: Jaime

andin, encarregado de
Hospital Colónia Santana.

n. 22/58 Relator:
sr. auditor convocado, dàd
Busch. Origem: Secretariz

le e Assistência Social. Im-
ia: Or$ 8.600,00. Verba:

tesponsável: Nair
js, atendente De
le Saúde. Pública. E
de processos de pres

; passou-se ao julgamento
matéria: 1) Processo n.

Reconsideraçã Relator:
sr. juiz Vicente João Scun-
Origem: Sec ria da Agri-
— Diretoria da Produção
Assunto: O dr Lauro

Bustamente, —diretor —da
104 reconsideração do des-
exarado no proce:
io de contas n

uma multa

Sch-
arta-

gotada
ação

do

350 de
238757

6 de. átoto da
Alberto

daquela Di-
mesmo. De-
unanimide

técnico rural
Interessado:
Tribunal, por

ida a nobre procuradoria,
reconsiderar decisão
dando provimento ao pe-
Processo de empenho

Relator: xmo. sr. j
lo Olavo Erig. Origem:
da Saúde istência
Maternidade meia

Importância Cr$ 380,00.
1-1-07. Empenho . 11.

sado: Fólhas de pagamento,
O Tribunal resolveu

a

Se-

104.

or-

. 1 ba:

Inte

Ordenad
Aposentadoria

9
0
Educar
080

Ta
Deci

6 1
de

Intere
0

de

10 e 8801-
4

so. sado:
são:
0

adiar0 n. 97

10. 8. 0 Vicente
Schneider. Origem: Secretaria
Via e Obras Públicas.
táncia: C 300.000,00. Verba
1-1-03. Empenho n. 11. Responsa-

vel: José Leão Dut engenheiro

residente do DER., em São Joa-
quim. Decisão: O1 resoi-
veu ordenar »6 registro, com despe-

as a partir de janeiro do corrente

ano. 6) Processo de empenho r

adiantamento n. 165/58. Rel: iTO
r. juiz Leopoldo Ola

Origem: Secretaria da Fe
Secção de expediente.

Importáncia: Cr$ 100.000,00. Ve

ba: 1-6-12. Empenho n. 12. Respon-
sável: Walter Pinho da Silva. De-
cisão:0 o registro, por

unanimídade, pela aplicação inde-

vida da verba, tendo a douta pro-

curadoria entendido que a verba

era adequada por se tratar de des-

pesas imprevistas. 7) Processo de

empenho n. 3/58. Relator: Exmo.
juiz Vicente João Schneider,

n: Secretaria da Fazenda
o de pediente. Importân-
Cr$ 30.450,00 e Cr$ 7

1-2.01, Empenhos
Interessados: Denta

106 6 160 8. A.
“ville. Decisão: Ordenado
10 dos dois empenhos. 8)

, de empenhos n. 248/58. Relator:
juiz Leopoldo Olavo

; Secretaria da Edu-
: Cultura Diretoria —de

169 Importância total:
Cr$ 49.189,70. Verba: 2-1-01. Em-
1ns 3, 4, 6a 15 e 1. Inte-
ressado: Diversos. Decisão: O Tri-
bunal resolveu ordenar o registro

todos 05 num total
14, 9) Processo de empenho rx.

. Relator: Exmo. sr. juiz
Leopoldo Olavo Erig: Origem: Se-
cretaria Geral do Plano de Obras
e Equipamentos. Import!ância:
Cr$ 60.000,00. Verb: 3-1-01.
0 . 136. 1 10401
Virgílio Napoleão de Mir: -
cisão: Ordenado o registro 10)
Processo de0 n. 3/58.
Relator: Exmo. juiz Vicente
João Schneider. Origem: Departa-

mento Estadual de 5 ica. Im-

6 05 2.255,20. Verba:

1-5-14 empenho . Interessado:

1.B.M. Wérld Trade Corporation.
Decisão: Ordenado registro. 11)

Processo de0 . 2497

6 Exmo. sr. juiz Leopoldo

Olavo Brig. Origem: Secretaria da

Fazend Tesouro do Estado. Im-

0 Cr$ 1.000,00. Verba:

1-5-01. Empenho n. 41. Interessa-

do: Thomaz de Carvalho Meyer,

Coletor tadual em Joinville. De-

cisão: O Tribunal, por nuanimida-

de, denegou ro por impro-

priedade da Processo

de empenhos R

Exmo. sr. juiz João Sch-

neider. Origem: Secretaria da Edu-

cação e Cultura Diretoria de Es-

tudos e Planejamentos. Importáân-

cia: Cr$ 2.491.000,00. Verba: 1-6-08.

Empenhos diversos Interessadosi

Diversos. Decisão: O ibunal, por

unanimidade, resolveu autorizar O

istro dos empenhos, alertando à

origem que, de futuro, seja obede-

cido preceito legal

—

de acôrdo

com o 0950 devem

ser assinados pelos Diretores com-

por

tor João
de

Impor-19

08
Se

. Cias:

199

Em-
Carlos

0

0

0 



31-7-58

istência

1 Colónia Santan
Importância: 305.360,00. Vert
1-1-07. Empenho n. 3. Respon
Jaime Silveira Sandín-Fólha
Pagamento. Decisão: Ordenado
registro. 14) de empe-

nhos 2 Relator:
Exmo. sr. auditor Convocado, dr
Waldir Busch. Origem: Secreta
da Fazenda Tesouro do Estado.
Verba: 1-1-18. Importâncias:
Cr$ 13.200,00, Cr$ 29.550,00 6 ..
Cr$ 2.000,00. Empenhos ns. 12, 13 e
14. Interessados: Manoel Rodrigues
de Araújo, Gustavo1
Walter Vieira de Souza. 4
dência, na forma do inciso 111, do
art. 28, do decreto n. deferiu o
requerido pela 40 1 Procuradoria,
dando-lhe “vistas do processo,
submetendo sua decisão ao Pléná-
rio, por motivo do recurso inter-
posto pelo exmo. sr. juiz Relator,
a qual foi acolhida contra o voto
do Relator. 15) Processo de em-
penho por Adiantamento .
175/58. Relator: Exmo. s
Monsenhor Pascoal Gomes Libre-
lotto. Origen 'icretaria da Saude
e Assistência Social Departa-
mento de Saúde Pública. Impor-
táncia: Cr$ 87.085,00. 1-1-08.
Empenho n. 4. Responsável: Joa-
quim Coelho dos Santos, Mestre
Especializado do DSP. Deci
Ordenado o registro. 16) Processo
de empenho por Adiantamento n.
170/50. Relator: Exmo sr. 0
Dr. Paulo De Tarso da Luz Fontes
Origem: Secretaria da Agricultura
— Diretoria da Produção Animal.
Importância: Cr$ 150.000,00 Verb:
3.1-03. Empenho n. 1. Responsá:

Theodorico P. Fernandes, Ve-
terinário em Joaçaba. Decisão: Or-
denado o registro. 17) Processo de
empenho por Adiantamento n. ....
179/58. Relator: Exmo. sr. juiz
Dr. Paulo de Tarso da Luz Fontes.
Origem: Secretaria da Agricultura

Diretoria de Administração.
Importância: Cr$ 150.000,00. Verba:
3-1-07. empenho n. 1. Responsáve
Félix S MEIO 3600do Acór-
do. De o: O Tribunal, por una-
nimidade, concedeu o registro, em
caráter cepcional, condicionando
a liberação das demais cotas, àa
aprovação por parte da Assembléia
do têrmo de acôrdo. 18) 0.8
de empenho n. 5 Relator:
Exmo. sr. juiz dr. Paulo De Tarso
da Luz Fontes, Origem: Secretaria
da Agricultura Diretoria da
Produção Vegetal. Importância:
Cr$ 61.000,00. Verba: 1-4-03. Em-
penho n. 1. Interessado: Wondyck
T. da Silva, Procurador de Fran-
cisco Lindner & Cia. Ltda. Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, de-
negou o registro do empenho por
ter 45 sido aplicada em
verba imprópria e por ter a origem
desobedecido o decreto-lei n. 96-A.
19) Processo de mpenho por
adiantamento n. 176/58.0
Exmo. juiz Vicente João Sch-
neider., Origem: Secretaria da Via-
0 605 Servico de
84 6 5860 1têinc ia:
Cr$ 200.000,00. Ver

n. 6. Respon Almiro
a Oliveira, engenheiro che

do Servico de Água e Es Deci-
são: O 'Tribunal, ante 1
dada e plenário pelo dir
do Serviço de Água e Esgõto, ac
tou o enquadramento da despesa,
como urgente e extraordinária, de-
cidindo, por unanimidade, deter-
minaro registro. 4 uir. dado 0
adiantado da hora, o excelentíssimo
senhor presidente suspendeu a s

arcando o seu prosseguiment- !
to para amanhã, dia 14,
À hora marcada, :
senhor presidente

dando pro:
trabalhos, sendo
guintes processos

0

i-

juiz

sr

se:

são,

ás
0 6

0
dos

pauta

ses-
são,

10 horas. 1
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150-
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nho n. 232
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8 4
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0 n.
40
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n. 240/:
Monsenhor
lotto
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tância:
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e
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1

5 2
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Processo do
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sr. Juiz Mon
mes Librelott
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penho n. 4.
Urbano Máxi
Decisão:
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Relator:
cado, dr. Wa
Secretaria da
blicas — Dire
cas.
Verba:
teressado: Th
Ltda. Decisã
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ção. Re

0 00
0
0
400 4
404
de Contas, 1
do despacho
do pelo excel
40 00

use na qu

10, nos em

das verbas: 1
importância
CrS 50.000,60.

dade do dr
d a. Intere

o: O Trib
recebeu «

deci
lhe provimen
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173/58. Relat
Monsenhor P:
lotto,
1
x

de
Exm

1
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1
1
1

1
250.000.0604

0 . 1
mo Roldão
ima
1

1

8

60
1

0.00.
08

O.

50 0
191

Relator:
750
0
50

Empenho n.

Ordenado

164/58.

-04.

0

0

de

te ponsável
lo Bessa
Decisão: O2
lade, autorizou re

wpenho, em caráter
condicionando a 1-
0 futuras à

r parte do Legislati-
de acórdo. 21) Pro-

0/58. Contrato. Rela-
r. Juizz Monsenhor

5 1100. 0
Viação e Obras -
0 70 4 Con-
lo entre 6
os arquitetos

lho e Flávio
do

de
Contrato:
Verba:

mesmos.
olveu
ouvida
) Proce
8.

0

0

180
projeto da
Florianópo-

0

ordenar
a Douta Prec
so de Empe-

Kelator: Exmo.
; Olavo Erig. Origem:
Educação e Cultura
Ensino. Importância:
Verba: 1-5-12. Em-

sado: Tesouro
oletoria Estadual de

ão: Ordenado o re-
rocesso de Empenho

Exmo. Juiz
Gomes Libre-

Secretaria da Fa-
o do Estado. Impov-
19.730,00. Verba: .

13. Interes-
sa Oficial do Estado.

o registro, 24)
Empenho por adian-

Relator:
Pascoalsenhor

o. 0 nm
Assistência 80

Menores,
.
50
mo, Diretor do

Irmão
A.M

Ordenado o registro.
Empenhon.
ó. sr.
14
2

to:

264/58.
auditor convo-

Busch Origein:
ão e Obras Pú-

a de Obras Públi-
ia: Cr$ 112.626,40.
Empenho n. 4. In-
Texas “Company

x: Ordenado o reg
2580 n. 167/58. Recon-
lator: Exmo. sr audi.
, dr. Waldir Busch
io do 6 êrno. As-

simo 560
rdo Rupp, Procura-
ia, junto ao Tribunal
equer reconsideração
denegatório, proferi.
entíssimo senhor au
1do, doutor Waldir
alidade de juiz-sema-
wenhos ns. 27 e 17,
-5.07 e 1-6—12,
de Cr$ 50.000,00

ob response

Mairo Caldeira de
155240

1-
para,.

recorrida, negar-
0 ae

adiantamento n.
or: Exmo. sr.
ascoal Gomes
Secre ia

da

1 0
1686

são
to. 27)

juiz
Librel-
4 8
0

1 + 33-08.

Responsável: Agrôno.
Castro0

Centro de Pre
71 Ramos”

rdenado
empenhe

Exmo sr.
Ori.Schneidey  

10-
Geral

Equipamente
300.000,00, e (

Verba
5
300.000,00.

penhos ns. 111, 112,
sado: Oscar Cardoso
'apital. Decisão: O
solveu ordenar o re
do participado da
votação o exmo. sr

cad, dr. Waldir. Busch, por se
achar ausente do Plenário. 29)
Processo de empenho po
tamento n, 169/58. Relator: E»
sr. juiz Vicente João Schneider.
Origem: :retaria da Saúde e
Assistência Social Departamen-
to de Saúde Públic Importância:
Cr$ 60.000,00. Verba: 1-3-08. Em-
penho n. 34. Responsável: dr, Al-
bino Zeni, chefe do Pôsto de Saú-
de de Rio do Sul. Decisão: Ordena-
do 0 ro. 30) Processo de em.
penho por adiantamento n. 172/58.
Relator: Exmo. sr. juiz Leopoldo
Olavo Erig. Origem: Secretar
Geral do Plano de Obras e Equi-
pamentos. Importância:
Cr$ 880.189,00. Verba: 3-1-01.
penho n. 118. Responsável:
Carcolla, engenh i
DER,, em Rio do Decisão: Or-
denadoo registro. 31) Processo de
empenho por 4410.  ...
178/58. Relator: Exmo. sr. auditor
convocado, dr. Waldir Busch. O:
sem: Secretaria da Agricultur
Diretoria da Produção Animal.
Importância: Cr$ 150.000,00. Verba:
2-1.03. Empenho n1. Responsável:
Edison Berwanger, encarregado do
650 4 Suinocultura, de Videira.
Decisão: Ordenado o registro. 32
Processo de empenho . 2
Relator: Exmo. sr. auditor

8 1.01. Em-
Intere -

Filho, desta
Tribunal ie.

não ten-
L e da

auditor convo-

e

mo.

reg

3 Em-
Adayr

residente 40

3/58,
00

00.000.00 1

4 Busch
do Interior e Ju
Oficial do Estado.
Cr$ 100.000,00

. Empenho n. 4. Inter
jos0 0 Colmac,
fo Or 40 registro.

Processo de empenho por
10 n. 182/58. telator

juiz Vicente João
Origem: Palácio do Gov
0ia 18 200.000,00. Vêérba:
1-6-14 10 n. 10., Respons
vel: dr. Mairo Caldeira de Andr:
da. Dec Ordendo 6 regi
nada m havendo a tratar,
celentíssimo senhor presidente deu
por encerrada a presente
convocando outra par a 65
sexta-feira, dia 16, à hora habitual,
em virtude de quinta-feira ser
dia santificado “Ascensão”, sendo
por êsse motivo considerado pon-
to facultativo, do que para cons-
tar, eu Maria Botticelli Pereira,
86 ário do Plenário, substituto,
dêste egrégio Tribunal de Contas,
lavrei a presente ata. (Ass.) Nel-
son Heitor Stoeterau, Monsenhor
Pascoal Gomes Librellotto, Waldir
3 Leopoldo Olavo.

João Schneider, Paulo 0
Fontes,0 Rupp,

procurador, Nilton José Cheren,
sub-procurador.
Maria Botticelli Pereira, secretá-

rio do Plenário, substituto.
Visto: Jonas Andriani,

secretário.
Obs. — A presente cópia foi ex-

1 do livro próprio n. 6, à fls.
26, 26v., 27, 27v 2 287

ado, dr 05

Im-
Verba:
50

o: 0

sr.

Im-

40. AVEIA
(4069)

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
CRISTAIS HERING S, A.

Aviso

Levamos ao conhecimento dos se-
nhores acionistas desta sociedade anô-
nima, que se acham à sua disposição,
na sede social, ao Lago Coronel Fed-
dersen, s/n, nesta cidade, os do.
cumentos de que trata o art; 99, do
decreto-lei n. 2.627. de 26 de setem-
bro de 1940, referentes ao exercício
findo em 30 de junho de 1958.

Assembléia geral ordinária

1º CONVOCAÇÃO E

ão convidados acio-
para
que

6
ordinária,

se 0

Lago Coronel
cidade, pe

agôsto do
deliberarem

4
14 horas

corrente
sôbre a

do diz
ano, a fim

seguinte

Ordem do dia

- Exame, discu
ção sôbre o relatório À
recer do conselho
60
em 30 6

6 4-

10 -
fiscal, balanço e

referentes ao exercício findo
* junho de

) da diretoria;

10 do conselho fis
outros assuntos de 0

sociedade.

Blumenau, 21 de julho
Alice Hering, diretora.

Assembléia geral extraordinária
(3-3) 12466

d

de 1958.

CONVOCAÇÃO

50 005 05 5acion
sociedade- to-

geral
da em sua

0016

50

8
do corrente ano, com a se

Ordem do dia

1º — Alteração dos estatutos;
2º — Outros assuntos de interêss

da sociedade.
Blumenau, 21 de julho de 1958.
Alice Hering, diretora

(3-3)

e

(2465)

0

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS
0 80
LEPRA, EM SANTA CATARINA

Edital

Pelo presente
conhecimento
do conselho deliberativo
dade. de ssistência aos
Defe Contra a Lepra,
Catarina, que no dia

(28), segunda-feira, do
às vinte (20) horas na
ciedade, Praça Pereira e Oliveira,
0 Tpase, 4º andar, de acôrdo

com o que determina os estatutos da
Sociedade, realizar.se. a reunião do
conselho detiberativo e do conselho
fiscal, e, r havendo número legal

000 14

00 0 4número,

ce com segui nte

edital, levamos
dos senhores

ao

membros
da Socie.
Lázaros e
em Santa

vinte e oito
corrente mês,
sede da So,

à

io

a

Ordem do dia

Discv
e das con

primeiro
b) parece

leitura
presidente

rente ao primeiro s
4

a) e votação do balanço
da Sociedade, referentes
semestre de 1958

do conselho
1do

s
ao

o
pelo

re aprese ntádo
iedade, refe

de 1958;
social

1958.

Ferreira

mestre

interêsse
1 10
1 4 Paula

1º 6 110

0

assuntos de

de

Dietrich presi.
(5900)  
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05

Andrade

documfer de
do decreto-lei n

de 1940

à rua
que
2.627

Itnjaí, 21 de julho de 1958

Alíred Hoffmann, diretor presidente.

(3-3) (2468)

0

IMOBILIÁRIA 4-
014 5. A.”

CONSTRUTORA
RINENSE 5. à. —

Ata da assembléia geral ordinária

5 dias do mar

de mil ecentos cinquenta

reuniram 05 05 da Cons-

trutora Imobiliário Catarine

"Coimca S. A”, que O

2 5 0505 à

6 05 três,

de sociol, às
Lojes,

um quorto do capital

d'mento 00 editol de convocaç

ccdo no “Diáric Oficial” do Estado

<onto' Catarina, dos dias 27 e 28

favereiro e 3 de março e no jornal

“Correio Lageonc”, do cidade de La-

. dos 5 e E de março do corrente

cro, que é ds seguinte teor: 050

0 0Cotarinense 8. 4

70160 5. 4..6 90 0-

. 19. convocação. Convida-se aos

acionistas da Construtora Imobi-

6 Cotarnetse 5. .0

8. .7 02 6do reunião

de assembleiu gerol ordinário, a reali-

z0r-se no proximo mês de março d

1958. no dia 9, domingo, com início

15 horas, na sede social, sita à rua

0 do Ro 669 número 55, no

16 4 160 de Santa Ca-

0 sôbre 0 5-

1 03 de dia: 1º — Exame,

ussão e 00650 do bolanço ge-

ral, demonst-eção da conta 105

perdas” e parecer do conselho fiscal,

re'ativos aos oios e operações do e

61063310 4 1957 29 — o
172550 4085 5001

-240  1957. (As.) Celso

irs*or-presidente. Dr. Newton

12 -5. 50 0
Celso Ramos, foi dado

inicio aos trabalhos da presente assem-
Louriva

secretariar a mesmo, o
050 656 0
10-2 o
ante o proceder à leitura

ordem do dia, o que efetuei
do a trater do |item do ordem do
ordenou-me sr. presid

ocupo na
strativo contador,

6 relatório da
balanço geral,

nove me

06 nº 6
1

número no s
no cidade
mais

em oten
de

ocação publi
de

srs.

às

er-

1
Lajes,

cumpri

dora dos
61 0 pres

do
1

o
6

dezembro
fôr

1

de
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do m

que 1 6 vota

luta unânimid

1

0
item do

enhor

ainda,
dio

1 do

de nte

fia,
que 1

deve

storem

distri
empre

distribuição
consignado

10. 0006

em o

no

5 ac
1

o

| corisígno a ac

idiretor-geial, 6 500 e

7 6 1 0do
0 federal BR2, para cado

1tia de Cr$ 120.000,00
1 008 e Ido

pata cutros empregado
t do “critério da diretorio. Relo

rrante, aos dividendre por proposiçã

do diretor O, r. Álvoro Querzoli

e foi aprovada por unôânimidade, fi

2 12 902 600 0 000550 do

p iro item du ordem do dia, estava

610.260 o distri

buição dos 005. 5-. que

com o 5530 imposta pela proposi

6 0 160 260 di-

dividendos, 90 0 integralização
5 0 2a in ralizar,

no pro

rotificaram
6059 reolizod

diretor
rente

soureiro

no e

jum dêles a q
1 80 vit
51

e os

16

3066750005
cão da es já

10100 pelos

—

senhores

crionistos. Ficsu ainda, deliberado que

o impôsto de renclo, relativo aos divi

205 0 30 seriam pagos

pelo sociedade e distribuídos à débito

re: contas dos sócios-acio
da disposição anterior
quanto dao seu poga-

o 0 600 02-
300 78900 0 606.
sim, por serem as ações da sociedade

6 do ordem co portador, deverão

os acionistas. apresentarem os res

11958 0 0505
31-0 00-

nos inscritos no livro
e registro du sociedade, para tal con-
quimento ou fozer ovisos e edito

> 050 pelo primeiro meio.

50 E nada mais hoven
an tratar, suspendeu o sr. presidente

presente 2 pelo tempo nece

face

srs.

fi do,
rizado

não

lavro.
a sua leitura

urivol Lisboa, Celso Ramos.
. 11.931 Confe

acho

da e orquiv
inta Comercial

para arq

Eduardo Nicolich.
1

00

5 1-1

“geral, Álvaro Qu

tura da presente ata, 6

Ata da assembléia geral extraordinário,
realizada em 8 de junho de 1958

publicado
jias
“Correio

1

ora Imobiliária
Coimca

ordinária. 19. convo

os senhor acionis-
Imobiliária Cotoriutora
0 S. A”, p
reunião
o

participarem
geral
ximo
com
sito
na

de 655
0-56 6

junho, dio 8, domingo,
15 horos, no sede 50

rua Barão do Rio2 55,
cidade de Lojes, Estado de Santa

Catarin o2 566 o se-
9 6 0 0. 19 — Eleição
0 da sociedade,
exercicio sociol de

60 dos membros do conselho fiscal
o mesmo período, 3º — tomada,
0 6 03137560 de contos

0 8 20 06 31
1958 (contas, balanço parcial,
trações de contos: lucros e perdos e de-
mois, etc.); 4º — parecer do conselho
físcol sôbre cs contas e operações do
diretoria em exercício até 31 de maio
de 1958; 4º — assuntos de

ral. Lojes, 15 de moio de
(As.) Celso Rumos,
Newton Ram: diretor-superintendente

Álvaro Querzoli, diretor-geral”. Sob
a presidência do sr. Celso Ramos, di-
retor-presidente da sociedade, foi dado
início aos trabaikos da presente assem-
bléia, sendo convidado p mim, Louri-
val Lisboa, nara secretariar a mesmo,
o que acedi. Organizada a mesa orien-
tadora dos trabelhos, autorizou-me o se-

.nhor presidente a proceder à leitura da
0 do dio, o que realizei. Passando

ao tratar do | item dao ordem do dio, o
Sr. presiderte, submeteu à decisão dos
515. acionistas presentes, a eleição 0
194 diretorio, para a gestão 0 6-

610 social de 1958, que, por proposta
do ocionista Agkemar Garcio, imediato
1º unânimement 0 pelos de-
mais acionistas presentes, verificava-se
0 reeleição de todos os seus membros,
ficando, poríento, constituída a direto-
,rie da socied para a gestão do pe-
r.odo compreeridido, entre 10 de junho
(de 1958 o 10 de junho de 1959, o
mesmo diretoria anterior, ou sejam, 95

seguintes membros: Diretor-
Celso Ramos, diretor-supe-
80 Ramos;  diretor-

rzoli. Passando a tra-
do seguinte tema dao

o sr. presidente comu
procederia a eleição dos

comnonentes conselho
do de 10 de junho de

de 1959, veri-
ao reeleição d

6

mes

início às

a

dire
do

do
tão

interêsse
1958.

diretor-presidente;

sidente,
rintendente,

do0 assunto

jo di do dio,

do s

pº jo
10 junhe
1901

membros do
atuará estão anter

Efetivos
Ad

o

na
6 seguinte
quim F Ram
lio Fontana;
1 0
Garcia. Ato 5890

em andomento à
r a palavra ao diretor-

a fim de qu
balanço

de

superintend

apresento
encerrado

êste
parcicl,
1958,

cuso,

de
relatório
contas,
receber,
do coixa,

m

acompanhado d

dinh

0 0050

ordem *

106
trecho Novo

Sul
econômico-financeir

010
componentes

imbém,
membros

6

6aos me

documentos, findo que,
a aprovação dos

odos os 006
demonstrações de con

c., já supro-mencionados,

4 m nenhuma fes

ão, ocionistos pprovavom-nos

absolutsz uranimidade. Procedidos
03 trabolhos desta assembléia, rigoroso-
mente pelo edi de convocação, C
clarou sr. presidente que de
ercerramento da mesmo, teriam OS SIS,

e membros diretores, direito
manifestarem sóbre ossuntos do

social. Por solicitação
o Fontana, procurador re-

presentante dae interêsses de outros
ccionistas da —sociedade, o sr. Álvaro
Querzoli, dir2tur-geral, teceu esclareci-
mentos informações —sôbre o ando-
10 6 092350 dos serviços de po-
vimentação do estrado —federol BR2.,
Nova Petrópolis-Coxios do Sul, sob sua
orientação e responsabilidade técnica-
65 0 0 4500
51150 0 920 6 05 demais pre-

sentes. Aindo, sôbre o mesmo assunto,

o sr. dr. Newton Romos, pediu constas-

inserto nº presente ato, parte da
6 6 pelo mesmo diretor-ge-
ral, do sr. dr. Cid Candemil, 50
angenheiro chefe do 10º Distrito Rodo-
viário do D. N. E. R., em Pôrto Alegre,
relativamente, uos trabalhos por nosso
0 —executanos na estrada federal
ER2, trecho Nova Petrópolis-Caxias do
Susi, que com 17 devida oprovação dos
sr acionistas, passei a tronscrever:

“Fôrto Alegre, 31 de março de 1958.

Prezado amigo e ilustre colega dr. Ál-

vero Querzati. Cumpro o agradávei de-

6 2 0 1250 -

lc esfôrço que está desempenhando para

0 -50 do trecho Nova

Fetrópolis-Caxi do Sul, na dota pre-
vista. O vosso infatigável trabalho é
umo garantia d- concretização da meta

que o Departemento tem em vista, For-

0 053 5 605 0 no sentido

de que se efetive o objetivo. Creia-me

90 e admirudor. (As.) Cid Cande-

mii, eng. Chefe do 10º D. . .. 90

0 60 6 651 0 da assembléia que

ora se findava, ceclarou o sr. presiden-

ite que, ato “ímedioto, 05500 0 dire-

660 dos trabalhos ao sr. Atílio Fontana,
30 61 08

da diretoria reeleita, olí
p:esente, 05 6 con 260 do novo

mendato. Sob vibrante solva de palmas,
procedeu o referido senhor Atílio Fon-
trro, à possa simbólica dos membros
diretores recém-reeleitos, cada um em
ev respectivo cargo. E como nado

) havia 0 16 0a
presidência des trabalhos, o sr. Celso
Remos, 5536 06 —sessão,

pelo tempo n ário n lavratura desta

atc, que após concluída foi lido e apro-

vcda ssalves, pelo que eu, como

cr juntamente,
outros acionistas

cual,1 três cópias

ourténticas, 4 vão devidamente, ossi-

cdas e autenticadas, por mim e pelo

38 35. 00 presidente. Lou-

rivol Lisbõa, Ceiso Ramos.
. 11.980 - Conferida earquivada

de Junta Comercial em
Pagou no primeira via

relos5 0 ar-

re

mos 6 O st.
presidente, subme5 eu

ocionistos,srs.
10100 0 01
tos, etc
verificand
tri

etc

6 os srs.
n

2!

o entes

o

0 1550
0 5.

se

 
|
|
|

|
|
|
|

sem re:

tário, a 55161
05

0 0
sr. presiden e
presentes, do

sessão de hoje
18 21 50 49
40

aria da Junta Comercial de San-
em Florianópolis, 3 de ju-

169

0 560
A primeira

fica arquivado

E 01 79

Eduardo Nicolich.
via é de iguol

na secretaria da Junta
6 Estado, em Florianópolis,
3 de julho da 1958.

| 06

teor e

secretário.
(2354) 
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e ordem do senhor presidente
€ nos têrmos dos art 104 e 1905,

pari 110 60 da Ocie-
dades anônimas, 20 0-1 .
2.627, de 26-9-940, ficam os senho-
res acionistas desta, sociedade con-
vocados à comparecer à assembléia
geral extraordinária, a realizar-se
no dia 12 de agósto do corrente
ano, às 9 h s da manhã, na st
sede social, a fim de deliberarem
óbre a seguinte

Ordem do dia
a) Tomar conhecimento da re-

núncia do vice-presidente e eleger
c seu substituto;
1 — autorização para vendas

de terrenos da companhia;
6 — leitura, exame, discussão

e aprovação da proposta da dire-
tor respectivo parecer do con-
selho fiscal de00

al de Cr$ 60.000,00, para ..
Cr$ 105,000.000,00, aumento êst

ser subscrito pelos senhores a
nista

d) — reforma do artigo 6º, dos
estatutos da sociedade, em conse-
quência do aumento proposto.
Criciúma, 29 de julho de 1958.
Eng. Mário Balsini, diretor-téc-

ico.
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PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA

sã
CONVBNÇÃO REGIONAL

Convocação

7
8
0
1
5

0 6 Regional do Partido
Social Progressista de Santa Catari-
na, na conformidade do que foi de-
liberado em sua última sessão ordi-
nária e com fundamento no art. 44,
3 1º, dos estatutos, convoca a Con-
venção Regional (art, 44) para reu-
nir-se nesta Capital, à rua Tiraden-
tes, n. 14, no dia 10 de agôsto pró-
ximo, domingo, às 10 horas, com a
seguinte pauta de trabalho:

1º — Homologação e escôlha dos
nomes dos candidatos do P. S. P. à
Assemblé Legislativa, Câmara dos
Deputados e Senado da República.

º — Exercitar as atribuições pre-

vistas no art. 46 e incisos do Estatu-
tos Partidários.

3º — Assuntos gerais de interêsse
do Partido.
800 participar dos atos

deliberativos da Convenção, os mem-
bros do Partido que haiam dado in-
tegral cumprimento aos preceitos

tatutários, constantes dos itens e
do art. 5º,

Florianópolis, 31 de julho de 1958.
Dep. Pelágio Parigot de Souza, pre-

sidente do Diretório Regional,

Dep. Volney Colaço de Oliveira,
consultor jurídico e delegado do D. R.

(2517)
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COMERCIAL E INDUSTRIAL.
TUBA SOCIEDADE ANÔNIMA

Assembléia geral ordinária

São convidados os acionistas da Co-
Piratuba S. A,

para a ass é geral ordinária

que : 27 e no dia 25 de

agósto próximo vindouro, na sede so-
cial, pelas 9 horas da manhã, com a
seguinte

4
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Ordem do dia

1º — Prestação de contas da dire
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70
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02
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99
08

0
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7
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0 6 ação do balanço geral,
demonstre a conta de “lucros e

do conselho fiscal

9
0
1
8
9
2

2

dos membros do con-
seus suplentes, para «o

a 1959.
de interês-

  
social

Piratuba, 12 de julho de 1958.

Floriano Jacob Bender, diretor-pre-
sidente :
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Edital n. de

Aos vinte e cinco dias do mês de
julho do ano de mil0 6
cinquenta e oito, nesta cidade de Fio
anópolis, em a Sala das Sessões d

Fribunal de Justiça, onde se encontra
00 senhor 642-
dor Belisário Ramos sta, Juiz
Semanário da Câmara co-
migo escrivão, abaixo- aber-
ta a audiência com as

is. procedeu-se a publica do
córdão:

ção 71 n. 9.033, de
São Joaquim, relator o exmo. sr. des
Hercílio João da Silva Medeiros, a-
pelante a Justiça, por seu Promotor,
apeladoAntônio Rodrigues de Oli-

ira: "por conformidade de votos,
conhecer ão recurso e dar-lhe prov
mento, a fim de, anúlando o jul
mento a que foi o apelado suje
mandar que a novo seja submetido.
Custas a final”,

Osvalão Fernandes, escrivão.
(6.027)

de

to,

Edital 1.780

Aos vinte e seis dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentos e cin-
quenta e oito, nesta cidade de Floria-
nópolis, em Sala das Sessões do Tri-
bunal de Justiça, onde se realizou
Sessão extraordinária da Primeira Câ-
mara Civil, me foram
para publicação os seguintes acórdãos:
0 de instrumento n. 25, de

Florianópolis, relator o exmo. sr. des.
0 Pedro Hoeschl, agravante Car-
los Pôrto, arravada A Massa Falida
da Transcontinental Transportes Ltda.
0 unanimidade devotos, conhecen-
do do recurso, dar-lhe provimento, para
destituir o síndico e determinar ao dr.
Juiz a que nomeio outro em substi-
tuição. Custas pela agravada”.

Ágravo de instrumento n. 38,
74 do Sul, relator o exmo.
des: Arno Pedro, Hoeschl,
106 1.
o juízo de Direito da Comarca.
unanimidade de votos, não conhecer
do recurso, por considerá-lo deserto.
Custas pelo agravante”,

Apelação cível n. 3.815, de 0-
relator o exmo. sr. des. Arno Pedro
4 apelante Herma Bener, ape-
dos Ervino Reinhold e 60 2
0 04 de
votos, conhecer do recurso 6 68-
lhe provimento, para confirmar a
sentença apelada. por seus próprios

fundamentos, que são jurídicos e
à espécie dos auros

de
sr.

a824ante

se

Sem

ção cível n. 4.359, de Blume- | comarca de São Joaquim,
des. Arno Pe ape 2159

0-1 4 0
ape Paulo Kormann
unanimidade de votos.
0 e negar-lhe 010

para confirmar entença —apelada
Custas pelo apelante”
050 Fernand7 aos

70

escrivão.

(6.028

NA SESSÃO DO TRIBUNAL
NO. RALIZADA DO DIA 24 DE
JULHO CORRENTE. FORAM
JULGADOS OS SEGUINTES

FEITOS

PLE-

n.
em que é impetr
Pucci Sobrinho 6
Antunes Leão

Habeas-corpus
marca de Lajes,
o dr. Salvador
ciente Sebastião

apresentados|

| votos,

À

 
|

EACâm

ca de Ibirama,

Medeiros,
por maioria

Hercílio
cidindo Tribunal,
votos, negar a ordem imperrada,
comendando-se para verificar
causa-mortis foi o veneno

o paciente. Vencido o
trocínio Gallotti.

Habeas-corpus n.
ca de Lajes, em que
dr. Sadi Rodrigues e
José, Araldi. Relator
Pedrosa, decidindo
maioria de votos, negar a ordem im
petra: Vencidos os srs. des. relator.|
Patrocínio Gallotti, Vítor Lima e
Ferreira Bastos.0
lavrar o acordão o sr. des. Belisário
Costa,

Habeas-corpus
marca de Caçador, em que é impe-
trante o dr. Vitor Batista Adami e
paciente a Henrique da Silva

des. Arno Hoeschl, de-|
Tribunal, por maioria de'

negar a ordem impetrada!
Vencido o sr des. Patrocínio
lotti.

Habeas-corpus n. 2.853, da co-
marca de Tijucas, em que é impe-
trante Roberto Heschtt Pedroso e pa-
ciente Bento dos Santos. Relator o
sr. des. Maurillo Coimbra, decidindo

Tribunal, por maioria de votos,
negar a ordem, vencido o sr. des.
Patrocínio Gallotti.
--60n.

marca de Palho
trante José En
pacientes

0 0 5
0

re
se
ale-
2

Como,
sr. des

1

O sr.
o Tribunal, por

n. 2.852, da co-
1
1

0 0

2.854, da co
em que é impe

1560 6
Santino. Arlindo, Delfino

tino, Nazarino e Arlindo AÁlc
bíades de Andrade. Relator o sr. des:
Ivo Guilhon, decidindo o Tribunal,
por unanimidade de votos, negar «
ordem.
Habeas-corpus n. 2.855, da comar-

em que é impetrante
o dr. João Artur Sanford Vasconce-
los e paciente Luiz Izempom. Rela-
tor o sr. des. Belisário Costa, deci-
dindo o Tribunal, por una nimidade
de votos, julgar prejudicado o pedido.

Recurso de ma 9 de segurança
n. 106, da comarca de Chapecó,
que é recorrente Indústria e Comér-
cio Moageria S.A. e recorrido o Ser-
0 de Expansão do Trigo. Relator
o sr. des. Maurillo Coimbra, decidin-
0o Tribunal, por unanimidade de
votos, dar-se por incompetente para.
conhecer do recurso e determinar 4
remessa dos autos ao Tribunal Fec
ral Recursos.

em

de

Na
lizada

ram
1

58556 reaão « mara Criminal,
4 0dia 25 « 10 corrente

74405 os intes feitos:
Apelaçãio criminal n. 9:033, da

em que é
a Justica e apelado Antônio

Relator o sr.
decidindo

do recurso e 6
julgamento e man-

qr à nova seja apelado sub-
Custas a final.

) Apelação criminal
marca Brusaue, em

lante Antônio —Winter e
ustiça. Relator o sr. des

sta, decidindo a Câmara
curso e provê-lo, «

condena

€
Hercílio 6

, conhecer
para anular o

| des

lo.
dar
metic

0

9.031. da
que é aper-
apelada a

Belisário
conhecer

n

PEDIENTE DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO

Recurso
de Agravo

comarca de
Fransatdlântica'
1705 6

raordi-
de Perti-
Indaial,

Cia
agravado Car-

1108

de
Paul:

í 62

0

1660 60
fundamento no arc.

III, letra 4d, da Constituição
ral. 0 a recorrente,-
tica, Companhia Nacional de Seguros.
vários acórdãos da 2º. Turma do Su-
premo Tribunal Federal e de outros
Tribunais que adotam tese divergen-
te da adotada no acórdão recorrido,
no tocante à aplicação do . 40
lei de Acidentes do Trabalho, em
face da lei nº 605, de 5de janeiro de

Admito o
apenas com

Fede-

> é de ser admitido 0
recurso E traordinário com funda- mento na letra a, do arc. 101, 1,
da Constituição EF deral. O acórdão
recorrido 9 00 2 6 do
. 40 42 1 de Acidentes do Traba-
lho, como sustenta a recorrente: Apli-
cou apenas lei posterior (Lei n. 605
de 5-1-949) —que entendeu —baver
derrogado aquêle dispositivo —legal.

Abra-se vista dos autos, sucessiv
mente, à recorrente e à Procuradoria
Geral do Estado, para que apresen-
tem as suas alegações escritas, no
prazo previsto na leí.

Elorianópolis, 23 de julho de 1958.
Osmiundo Wanderley da Nóbr

presidente do Tribunal de 6
(5.907)

 

0 635

Na petição
dinário, nos

de recurso —Extraor-
autos de Agravo de Pe-

rição n. 229, da comarca de Urussan-
na, agravante Transatlântic Com-
panhia Nacional de Seguros e agra-
vado João Antônio Barbosa

Admito o recurso —extraordinário
apenas com 60 no art, 101,
n. UM, letra d, da Constituição Fede-
ral. Citou a recorrente, Transatlânti-
Ca, Companhia Nacional de Seguros,
vários acórdãos da 2º. Tuma do Su-
premo Tribunal Federal e de outros
Tribunais que adotam tese divergen
te da adotada no acórdão recorrido,
no tocante à aplicação do art, 40 da
lei de Acidentes do Trabalho. em
ace da lei n. 605, de 5 de janeiro de
1949.
Contudo, não é de ser admitido o

recurso extraordinário —com funda-
mento na letra a, do art. 101. n. 1,
da Constituição Federal. O acórdão
recorrido > contrariou a letra do
art. 40 da lei de Acidentes do Traba-
lho, como sustenta a recorrente:
Aplicou apenas 1 posterior (Lei
n. 605, de 5-1-949) que entendeu
haver 00 6 500

1
-6 vista dos auros, sucessiva-

mente, à recorrente e à Procuradoria
Geral do ado, para que apresen-
tem as suas alegações —escritas, no
prazo previsto na lei.

Elorianópolis, 25 de julho de 1958.

Osmundo Wanderley da Nóbrega.
presidente do Tribunal Justiça.

(5.958)
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TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL
 

ACORDÃO N, 3937

Vistos, etc..
| O Partido xial —Democrático,
Secção de Santa Catarina, por seu
presidente em .exercício, requer 6
registro de seus diretórios —munici-
país nos municípios de Brusque 6
Araquari, juntando, para tal fim, àa
documentação necessária.

Ouvido o exmo. sr. dr. Procurador
Regional Eleitoral Substituto, s. excia
manifestou-se 0 —ao
pedido de registro, uma vez cancela-
dos os registros dos diretórios —ánte-
riores.

Isto pôsto e
observado
estatutár

Acordam os, juízes do T. R. E
por unanimidade de votos e na 6
formidade com o parecer da Procura-
Gocancelar 1 dos an-

tigos diretórios, os

|

17
16

|

foram
1

atendendo a av
formalidades

os
dos

2.5:D:
deferindo

novos diretórios municir 10
em Brusque e Araquari,

Publique-se e comunique-se
Florianópolis, eo junho de 1958.
( Ass.) Alves Pedrosa, presidente
1 1 1 relator, Em

15 Filho, Ma. 1
Barbosa de Lacer-

7Ni Severi-
2

Mile, 7 6
0

106
da Costa
6

10.
A QUE SF

DOS DIRETÓRIOS
00

19presidente Carlos Boos,
vice--6— Ernesto
júnior, 3º vice-presidente —José Er-
-4008secretário ge-
ral -Godo Stark, 1º secretário —João
Batista Martins, 2º secretário —Luiz
Orto Schaefer, 1º tesoureiro —Frede-
rico Halfpap, 2º tesoureiro Olegário
Rosin, orador Raul Schaefe

Membros: Arno Gleich, Ar-
thur Jachowicz, Ari Wehmuth, Car-
los Cid Renaux, Edmundo —Albani,
Ewaldo Ristov, ico Appel, 1
cisco Olegário Heil, Gregório Wal-
mor Vechi, Joaquim José Kormann,

José Germano Schaefer, 70 Rei-

naldo Hildebrand, Tavares

—

de
Oliveira Júnior Walendowk
Leo Kormann, 2 106
ro,0 00 Bianchni, Ronald

Gartner, Roberro

—

Hartke 6 70
Belli.

de Araquari:
Itamar —Cordeiro,

— Antenor Sprotte

secretário José —Sprotie M

1º tesoureiro Odorico

—

Bern: 0

da Silva, 2º tesoureiro — Bento Cân-
dido de França

210
Presidente

vic presidente

Almei-
loão Al

Membros: — Francisco de
da Eilho, Eduardo Sprotto,
fredo Moreira Júnior, Joaquim Felix
Moreira, Custódio lo de Olivei-
10 Dias da Silveira, João Cor-

2 4 01 Gervásio de Olivei- João Antônio Mira, Lino Soares,
tar, Crispim 0
Aguiar, 700 80
106. 106 04-
ir Borges Sprotte, João 



  

     
0 085 80

Secretaria do Tribunal
Eleitoral, em Florianópolis
0 46 1958.

João Marçal, diretor

 

interino.
(4.346)

ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL.
 

DE SANTA CATARINA

 

Edital n. 98.58

A Ordem dos Advogados do Brasil,
em Santa Catarina, faz saber para os
fins do decreto n. 22.478, de 20 de
fevereiro de 1933, que requereu ins-

ão definitiva no Quadro dos
vogados o bacharel Constantino
riaco Atherino.
Qualquer membro da Ordem ou

interessado “poderá representar 0-

cumentadamente contra o candidato
3 80 100 4 cinco dias

úteis, contados da publicação do pre-
sente edital.
A inscrição em aprêco poderá ser

cancelada em virtude de perda ou
carência de quaisauer dos requisitos
dos arts. 13 e 15 do referido decreto.

Florianópolis, 29 de julho de 1958.
Altamiro Silva Dias, pelo 1º secre-

  cri
Ad
8

v

 

 

 

(2503)

Edital n. 99-58

A Ordemd: Advogados do Brasil,
em Santa Catarina, faz saber para os

  

    

fins do decreto n. 22.478, de 20 de
fevereiro de 1933, que requereu ins-

crição provisória ro Quadro dos
Advogados o bacharel José Yvan da
Costa.
1 membro da Ordem ou

interessado poderá representar do-

cumentadamente contra o candidato
à inscrição no prazo de cinco dias
úteis, contados da publicação do pre-
sente edital.
A inscrição em aprêço poderá ser

cancelada em virtude de perda ou

carência de quaisquer dos requisitos
dos arts. 13 e 15 do referido decreto.

Florianópolis, 30 de julho de 1958.
Altamiro Silva Dias, pelo 1º secre-

tário.

 

  

 

Edital n. 100-58

A Ordem dos Advogados do Brasil,
em Santa Catarina, faz saber para os
fins do decreto n. 22.478, de 20 de
fevereiro de 1933, que requereu ins-

crição provisória no Quadro dos
Advogados o bacharel Múcio Figuei-
redo de Medeiros.
Qualquer membro da Ordem ou

interessado poderá representar do-
cumentadamente contra o interessado

ã no prazo de cinco dias
úteis, contados da publicação do pre-

sente edital.

  

   
   

  

3 620
em virtude de
quaisquer dos

15 dn refe

, 30 de

poderá ser
perda ou

requisitos

do decreto.
de 195

inscriç

  
julho     

  

FORO DACAPITAL

 

00

1

4
0

 

   

  

6
tir €

> subdi
010 1

ia «
601
Maria 8  700

 

 

  

 

-1
Saco dos

19
Plácido 5

Faco saber

Limões

que
  

 

Edital

   

   

 

lgum

de

rgem

 

Per
impe.

rma da lei,
julho de

eira.

oficial.
(6045)

 se:
ns,

 

Oraci Madeira e a 1
solteiros, naturais te Estado, resi-
dentes neste 3º subdistrito do muni-
cípio de Florianópolis. Êle, mo'toris-
ta, 1

Se alguém souber de algum

dimento,
Saco dos

1958.
Plácido

Faço saber

  

   

filho de Leodé:
Madeira

filha
Antônia de

  
do
de

oponha-o
imões,

o Madeira e. Con
Nascimento
Amâncio
Souza.

na
28

Edital
que pretendem ciisar-se:

forma

Sérgio Alves,

Ela,
Martins

impe-
da lei.

de julho de

9

 

(6046)

 

Nicomedes gat e Sita Eing, soltei-

ros, naturais dêste Estado, domic
liados e residentes neste subdistrito.
Éle, alfaiate, filho de João 'Eigat e
Appolônia Wilberstetiz. Ela, domés.
tica, filha de Fernando Eing e Rosa-
lina Schligmann À
Se alguém souber de algum impe.

dimento, 00-0 na forma da lei,
Estreito, 25 de julho de 1958.

Odilon Bartolomen

 

Faço
Fran

 

co

350

de Manoel
Ramos. Ela, domést

subdistrito,

de As:

  

Vieira,

ital
aber que pretendem casar-se:

Luz e
i Machado da Silva, solteiros, naturais1

oficial.
(2497)

Osmarina

ÉÊle, comerciário, domi-
| ciliado e residente em Tubarão, filho

| residente neste

1

 

040
Izabel da Silva.

Batista
Laura Romanha, solteiros, domicilia-

neste subdistrito.

— Wagner

dos
Êle,
Sergipe,
zes e De

e

militar,
filh

ni
 

 

j Ela,0
filhate Estado,

0

  
0
Se alguém souber de algum impe-

dimento,

Vitoriano

residentes”
natural do

 

2

João Luz e Rosa Bernarda
; domiciliada e

 

Gonçalves

filha de
ado e Maria

e

Estado de
de José Batista Mene-
Gonçalves

a estadual,1
de

oponha-o

José

na forma da

 

1

 

0

lei.
Estreito, 29 de julho de 1958.
Odilon 01 Vieira, oficial.

 

ço saber
* João   Jo

rais d

 

1
que pretendem casar-se:

e Etelvina AlvinaVieira
da Costa, solteiros, kr.

1 ste Estado, domi

(2509)

   

e (2508)

leiros, natu-
iados e re-

sidentes neste distrito. Ble, aeroviário,
filho de João Luiz Vie
tana Vieira.
Norberto

dina da Sil
naturais

 

  

 

José

mália da Costa.
— Walmir Xavier e Marléte Heron-

  

a

 

dêste

a
da

om
Costa

  

st

solteira
Estado,

domiciliados neste distrito. Ble, ope-

 

  
e Roza Cai-

ica, filha de
Alvina

 

e

brasileiros
residentes

 

e

rário, filho de Remaclo Odócio Xa-

vier e 2 Xavier. Ela, do.
mésti filha de José Marcelino da
Silva Filho e Herondina Tzolina Du-
ra

ém souber de algum impe

na forma da lei,
io da

 

Tha,

 

de julho de

27442 dos San-
0 0

CONSELHO

 

Cc

(60.

 

e (6048)

PENITEN-

 

ÁRIO

  

 

       

 

   presidente procedesse à leitura da
da sessão anterior nue, discutida,

Expediente: procedeu.  
se a leitura do expediente que rons-
tou de: a) Ofício do senhor Secre.
tário do Interior e Justiça comuni.
cando a impossibilidade do orçamen.

   

to pleiteado pelo conselho, para o
ano de mil novecentos e cinquenta e
nove; ofício do sr. ju de direito da
comarca de Lajes remetendo cópia
da carta de guia de livramento con-
dicional do sentenciado Mário L e
80 00 do sr. diretor da Peni-

 

tenciária do Estado comunicando que
o sentenciado Joaquim Rodrigues
Magaldi, encontra foragido; cartão
de d. Kyrana Lacerda agradecendo
as manifestações de pesar pelo fale.
cimento de seu esnoso Governador
Jorge Lacerda; b) entrada dos pe-
didos de livramento condicional dos
sentenciados Afonso de Oliveira, Leo.
poldino Rosa e de comutação de Oásis
Haarlem Bastos Dins. Leitura e assi-
natura de parecer Pelo sr. conse.
lheiro dr. Aujor Ávila da Luz o de
José Serafim da "Rosa. Relatórios:
a) De livramento condicional pelo
sr. conselheiro dr. Abelardo da Silva

 

 

  

Gomes, foi relatado o processo de
Agenor Adão opinando o conselho
pelo deferimento por unanimidade;
pelo sr. conselheiro dr. Aujor Ávila
da Luz, foi relatado o processo de
Francisco Alves, opinando o conse-
lho pelo deferimento por unanimidade;
b) de indulto e comutação de nena:
pelo sr. conselheiro dr. Abelardo da
Silva Gomes, foi relatado oO processo
de Alfredo Ferreira dos Santos, opi.
nando o conselho pela comutação deum ano; pelo sr. conselheiro dr. Abe-
lardo da Silva Gomes, foi relatado o
processo de Joaquim Podrigues Ma.
galdi, opinando o conselho baixar os
presentes autos em diligência. As do-
ze horas, foi encerrada a sessão, con.
vocando o sr. presidente, outra para
o dia vinte e dois do corrente à hora
regimental. E, para constar eu, Aldo
Severiano de Oliveir Secretário,
mandei lavrar a presente ata, por
todos assinada e por mim subscrita.
Nilson Vieira Borges, presidente,

Abelardo da Silva Gomes. Aujor Avi.
la da Luz. Nilton José Cherem. Hans
Buedgens.

 

 

 

 

JUIZADOS DO INTERIOR

 

 

JUIZO DE DIREITO

COMARCA DE

DA 1º VARA DA

JOINVILLE

  

 

    

  
  

  

Edital de notificação, para ciência de

terceiros, da revogação da procuração

outorgada por Eduardo Otto Hanfífe ao
sr.0 2

O doutor Norberto de Miranda Ramos,

juiz de direito ca 1º Vara da comarca
te Joinville, Estado de Santa Catarina,

forma da

saber quantos éste edital
virem, ou dé 6 1
que, por parte de
por intermédio ce

E Maria Fuchs, foi dirigida

a petição do seguinte teo   
juiz direito da 18 Vara da co-

de Joinville: Ex rdo Otto Hauf.,

mão, casado 1800. 0-

 

de   

 

 

   idente nesta
T  n. por sua

  

sinada (mandato inc!      
Ordem 

julho

  uenta | «

  

1bros do Conselho Pe. |
nitenciário, sob a presid do sr
conselheiro dr. Nilson Vie:
presentes os srs 0 5.

10 2 2 05 0
da Luz e Hans Buedgens. Iníi-

tos os t determinou o sr.

   

   
  

  

    

 

o valor de

rias, mais o ju-

€ à se vencerem, no valor

de Cr$ 10000,00 (tez mil cruzeiros) e

Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cru,

Zeiros), pagáveis aos doze dins do más  
de agôsto de mil novecentos e cinquen-
ta oito 128-58 e 8 dias

do de setembro de mil novecentos
16-919601 respectivamente,

Ambas notas promissórias foram

tidas pelo sr. Beno Sebastião EFarger,
como proposto da 80.4 Catarinen-
se de Terras e Loteamentos Ltda", esta.
10 ne: cidade à rua 15 de No-
vembro. O valer das duas notas prom
8 favor do

 

e aos
mês

e

  emi,
 

  

  
     ria reverter em do,

   

plic como contraprestação do supli,
cante, pois, o 850 0a 81 0
encargo de dar alimentos e abrigo ao
Suplicante, até a sua morte. Acontece,
porém que, o suplicado em dias pas

des, recusouse a continuar a dar ali-
mentos e abrigo ao suplicante, dizendo

410 a Canoinhas vara jun.

to da sua mulher, do qual o mesmo sa

acha separado há mais 20 (vinte)

anos, Com na ameaça proferica não 8

feito, ante a recusa do suplicante de ir

para junto da sua mulher, o suplicado
aphicou-lhe violenta bofetada, fazendo
Cair, o suplicante, pessoa idosa, com mais

5 (oitenta e cinco) anos de Idade, ao

chão, ato êste presenclaco por duas mo-
Cinhas, que 'na ocasião se achavam 0
bar, de propriedade do suplicado, 13
Hudler e Edla Brunkow, ambas meno.
res, identes nesta cidade. Dadas estas
circunstâncias, não convém mais
plicante manter procuração
do suplicado, polis, funcando.:

dado na confiança recíproca,

10 a atituée tomada pelo suplicado
ante o suplicante, considera-se extinta.
Ante o exposto, vista a incoven

que ia

 

de

 

  

res 
ao su-
favor

o man-
esta, de-

a a

 

  
6

2 05à procuração a fa-
vor do sur ado quer perante v, excla.,
de acôrco com o artigo 1.318, combinado
com artigo 1.316, ambos do Código
Civil, revogarlhe expressamente todos
os poderes o referido ins
trumento 4 im, distri,
buída se digne v.
excia. por têrmo a

todos cs

 

o

 

no
  A

pede
toma
para efei-

: seja a afixada
182 público, expedidos os respecti
18 para conhecimento

cia de terceiros. a

Pede
petente

   procuração,
autuada esta,

mandar

e  
ce

 

presente
tos le

revogação,
ais

 

e

 

mesma  
em

 

  

v

 

e

interessar.

e
  quem

expedidas
ao

2085
5

notificação
o onde foi

feito, solicita
respectivos

assim, m as

outorgado
mandato

lhe sejam

autos,
para

cem.
e

 

ao

 

carté
que

0 lavraco, o
devolvidos

independentemente
1 466

36

 

usar, como
lhe

Cr

Joinville,

6.

2.100.00
dez

Maria

estaduais

 

e à presente
valor .de   pece deferime

1957,
sôbre

 

to. mbro de

3
de

ka    
1 no valor total e

Dar  8.00 6 1   

   

    

  

  15

 

acho de 3212-957.
(Ass) Mi ra, com

legais, Dado

0

julhe
Cubas,

 

rberto
direito  

  

 

  afix
002
1958. 0

(3-3) ( 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SÃO FRANCISCO DO SUL

Edital de citação, com o prazo de
30 dias

  

  

 



DIÁRIO DA JUS

havende prazo dt

N 6 A 1 10 ão. Cite

0 5 . 08 ter ustas 1 81
6de j 1 -8 0

68010
meios de

|

Dutra 1 161 8.04 16

1 que é expedido o pres vinte e 615 32 40 mê

us, que
ação, que será afixado no lugar de 608 0608 6 614

us, 41 1 -1 1 4

ncerto e não
tum publicado na forma da jei. Dado

|

ney Ch Cabra! . 6 4

to, chamo 20 o cimento 3.000,

de mencionado herdeiro, para todos

cidade de Mafra, Estado

|

Erafei. (As o Marcondes de Mattos,

1
ima rmond Leitão,

|

mes so ano! de inil novecentes

|

me. Data supra 8016 6

olto. Eu, Anníbal Schutz,

|

Chaves Cabral. (5502)

Vítor Barg 4 4 4 que o fiz

nos dezesseis dias do

|

Juiz de direito da 1º Vara. E confor

têrmos e atos do referido inventáric 1

36 de rev pact -86 0 81

6Dado passado
dactilogratar e subs-

60 0 501 aos vinte dios Mafra, 17 de julho de 1958. Osmun-

de junho de mil novecentos e cinco- e forma da jel.

|

do Vieira Dutra, juiz de direito da co-

ertc e oito. Eu, Olívio Nóbrega, 2

10-4 publicação: 608 creví

e 65 11-

1

8 . Medeiros"

|

Em

|

marca de2. 8 600 0 61 29120 6 10 044

vão, 0 5e assino. São 0051 1 40 16 65 0 040 0 14 50 fé COMARCA! DE 1731

disco do Sul, 20 de junho de 1958. (o) de trinta & as, por meio do

|

Mafra, 17 de Julho de 1958. 4 e.

Newton Varella, juiz de direito. (Selos ficará o mencionado réu citado para

|

Schultz, escrivão Edital de citação f

nfinal). Certifico que o pre 6 710 10 4 11 0a refe- (2.455) O doutor Oswaldo Aréas Horn, juiz de

autêntica do original. O referido É| 1 59, acompanhando-a em todos os e á cireito da 1º Vara da comarca de Itajaí,

verdade e dou fé São Francisco do Sul, . 08 O atos finas, 04 4 10170 90 DA COMARCA DA Estado de Santa Catarina, na forma da

20-6-1958. O escrivão: Olivio Nóbrega. 70000 60 nesta cidade de 17 16 606

-3 (2403 nos vinte e oito cias do mês Edital de citação de herdeiros e saber a todos quantos! ste edital

JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA DA| de junho do enc mil novecentos e| O doutor Waldyr Pederneiras Taulois, 18606UMvecOOS

COMARCA DE BLUMENAU cinquenta e oito. Ev ) Paulo Kioep-

|

juíz de direito da comarca da Laguna, CARARAROS É

o

ERA SAE NebvaçeE: -

1 9.0 68001. 0 4 12 281 1.

1

1869 18 686 320 2 640 90 8680
2 8 1 A teor: Exmo. sr. dr. juiz de cireito da

Edital de citação, com o prazo de 30 dias

|

Biuú 28 de junho de 1958 lei etc 12 1 00 11 09

O doutor Marcilio João da Silva Me-

|

Marcílio João da Silva Medeiros, juiz: de Faz saber aos que 0 8 11 de .

deiroa, juíz de direito &a 1º Vara da co. Confere com o origi-

|

citação: &

marca de Blumenau, Estado de Santa |nal afixado no lugar de costume

 
Paulo Reiser, brasileixo, casado, nus,

herdeiros, com 0 prazo —de : 0 688209 1008.
> triário, residente e 400 nesta ci

, Co que trinta (30) dias, a contar da primeira é
= 5: e ” F dade, vem, respeitosamente, por seu au,

Catarina, na forma da lei etc dou fé. Blumenau, 28 de junho de 1958. publicação, virem, que estanco se pro-

Faz saber a Vitor Barg, brasileiro, soi- o revente substituto; (Ass)

teirc, motorista, resicente e domiciliado

|

Kloepfel,

em lu, incerto e não sabido, que

- vogado, expor a . excia, para afinal
cedendo neste juízo, o arrolamento dos7 requer o seguinte: 1º) 6 05
bens deixados por falecimento de Ana É 3perdeu um título múltiplo de n. com
Custódia te Jesus, de quem é inventa- 5 à.S . 108 ações ordinárias ao portador,6
riante Custódio José Rafael, é o presen- 1 éÉ 06868 pela Companhia Fábrica de Papel Itajaí,

8 2 6 1 108 8 =te ão 8 os = eiros . ódia 5 26 280 . 1953 04 7268
de ; esus, Tomaz José Rafael, Estácio |4e 16.836 a G1043, tem cada uma

José .Rafael e Prudência A de Jesus,

|

valor de Cr$ 750,00: 20 — que

em lugar incerto e não sabido, para neste

prazo se fazerem representar nos alu-

41405 20 4 2010 conforme

despacho proferido pelo mm. juiz, 0

teor seguinte: 1º --2 os herdei-

ros que não estão representados por

012 6 01 5 1 edital, com 6 prazo de 30 dias, que de-

|

que o meio legal para tal fim é 05

investigação de paternidade, comulada

|

Antônio Souza, lhe foi.0 0 56- 164 540 uma vez no410 9 60 artigo -333, do C.P.C., conforme

4 8e por 2 vêzes no jornal 10- direito gerado pelo artigo 1.509, do C.

cali“O Albor”, 2º — Vista aos interessa-

|

p, Civil, razão

anos passacos, conheceu a supli te Souza, brasileiro, casado, ferroviário, re. dos e dr. Promotor Público, para dize- tificação da Companhia Fábrica

R. Vitcr Barg, em Fortalez passando| stdente e domiciliado nesta cidace, 051 6 sóbre a relação de bens e de her- 1 na pessoa dos seus diretor:

a namorá-lo durante um ano, sendo que, Seu procurador infra assinado, requer af 6. 1. 22 4 outubro de 1957. não pague

Togo depois de conhecê-lo, foi, pelo mes. Y. excia. seja citada por mandado, nal (as5) Waldyr Pederneiras Taulois, juiz

parte de Filomena Wilbert, foi apresen.

6 a êste juízo a petição do teor 86- 30120 DE DIREITO: DA COMARCA DE

guinte: Petição: “Exmo. sr. dr. juiz de MAFRA

0 4 15 2.2
brasileira, solteira, doméstica, domicilia- Edital de citação

dá 6 residente/ em Fortaleza, nesta 00- 0 0800 080 Dutra, juiz

marca, por seus assistente: judiciários,

|

de direito da comarca de Mafra, Estado

0 assinados, 6 propor contra|de Santa Catarina, na forma da lei etc.

Vitcr Barg, brasileiro, solteiro, motoris, Fãz saber a quem interessar possa e O

ta, também comíciliado e residente na- presente edital de citação virem ou dêle

4 localicade, a presente ação de

|

conhecimento tiverem, que por parte de

9
é certo e

10 0 direito do suplicante
de re.

haver referidas ações estejam elas onde

estiverem,
impedindo

ainda que sejam
elas transacionadas

ou que os injustos
6 056 91

concernente aos5 0 39

com ação de alimentos, pelas razões qu guinte pedído: Exmo. sr. dr. juiz de 1

1. 0 19 Que há cêrca de tr elto da comarca de Maíra, Antônio por que: Requer: 10) no-

de Pa,
para que

o capital, juros ou dividen,
cos; 2º) notificação do presidente da

' de direito. E, para que chegue ão co-| Eolsa de Valores do Estado, em Floria-

801 60 5 115 46 Souza, brasileira, do lar, 168110 4 903.1 6039 citação por edital no prazo
mandou expedir c presente que será estipulado pelo artigo 337, $ 1º, do €C. P,

afixado e publicado de acôrco com a lei, Civil, do possível detentor, e dos inte,

Dado e« passado nesta cidade de Laguna, ressados, para dizerem do seu direito. Re,

aos vinte e cinco dias do mês de outu- quer, outrossim, que, 11

bro do 0 4 10e cinquen- não houver conte io, ou esta fôr jul,

com a Su-

|

ta e otte. Eu, José Cabral ca Fonseca,

|

gaca procedente, declare v

ce que no dia 23 de dezembro do ano cujo consórcio se realizou 1
100 do Cível e Anexos, que os títulos,

passado nasceu uma criança, filha da su- 1930, 8 4 (doc. j). 2º 6 11 e subscrevi. (Ass)
Waldyr Pederneiras Taulois, juiz de di-
reito. Confere com o criginal. José Ca. se por todos os05

sempre, —semj|pral da Fonseca rivão vitalício. 0 6 dá-se à presente, para efeitos
saber do seu (2.391) fis o valor de Cr$ 2.500,00, P. defe

Que dois meses antes do nascimento da 0 que não houve filhos do -0 Itajaí, 14 ce junho de 1958.

filha, resolveu 0 86 não 28 al ce que não há bens a partilhar. Em JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA DA Osmar de Souza Nun

62001840 10 COMARCA DE TUBARÃO 65 6 e.
Edita! de citação de herdeiros e 78 4,00, inclusive taxa de saúde. Nesta

5 862 te : interessadas no inventário —dos|
“= vens deixados por falecimento de João| cho: A, à

mo, deflorada, 20) Que; nessa é o| forma da 161 sua espósa sra, Rosa Mar-

pais, no mesmo lugar, e, então, convidou

|

cent e domiciliada em lugar incerto e

n suplicante para: residir em sua com-

|

nãos ido há mais, ce 27 anos, para den-

panhia, passando, cai, a mesma à tro do prazo legal falar aos têrmos da

sidir com o R, em casa dêste, presente ação de desquite, na

0 6em concubinato, duran apro-

|

põe e propõe-se 4

qual ex.
seguinte: 1º

se no prazo legal

cimadamente, dois anos, 3º) Que aconte- o sur é casado 61 caducos
ordenando a Companhia Fá.

brica de Papel, com sede nesta cidade, que
forneça outros em substituição
clamaços, Protestsplicante e co R. à qual tomou o nome de

|

Que, logo após alguns meses Le, casados,

Salete, conforme se verifica pela -

|

sem motivo, a 2 300 0
aos re,

dão anexa, obstinando.se 6 00 em| lar, desaparecendo para

registrar a' criança, como sua filha. 4º)

|

nunca mais o suplicante

1
6 86

conviver com à 1. 006 411
3 no valor de

8 mesm: * à casa de seus| lar, voluntáâriamente durante toco aquêle

o tempo. sem nunca 85 11 1 . proferido o seguinte despa.,

conclusão, 14.6-58. (Ass
Subindo os autos à1 mot 60 0 0808e. Leonel Borges, falecido aos 9 dias do

10 . 1 III, do Código Civil, Assim 7
* é mês de abril de 1947,

não querendo por tempo ã 1 5081O doutor João Marcondes de Mattos, do teor uinte:
a situação criada pela sup! 1 168 e 1 2 06 440 de Tubarão, mandado, a Compa

51 + a eo requer a citação cesta, por edi- —. À 2
1 e 5 1 916 Estado Santa Catarina, na forma dajna pessoa ce seu ciretor. 20) Notifique.

: orma da lel, para responder nos
Que à à 3 11 se por precatória, o presidente da Bolsa

presente ação ordinária de ,.
Faz saber 05 4 o presente edital |de Valores do Estado,

esperan- 7- virem ou dêle conhecimento tiverem, que |prazo 'd

)
con.

julgado por senten-
19 66 0

nhia Fábrica de Papel  em Florianópolis,
dias para o seu cumprimen-

Publique-se edital de citação aoa ação ora : ão
= ; pelo presente edital, cita sos0 10. 39
Protesta pelo teressados, ne inventário 6 João ados, pelo prazo de
6 da, pena de 1

A cujo óbito ocorreu aos 9) tr 8 Ses cizerem de
emunhal e mais pro-

dias do mês 68 abril de 1947

seu di-

9 7 . 1 bem assim

|

reito. E x é Arêas Horn,

dad permitida (Cód 1 8 0 e publicação do

i F 0. 2 as demais pessoas interessadas no men-

|

Dado e do nesta cidade Itajaí,

89 Requer t 8 1 4
S 6 =

688 5.000.00. .00 6 para no prazo de 60 205 26 48 0 mês de junho de 1958, Eu,

s decumentos, vem « 5.0€ , para : 1 ; 3

1 3 1 1 866 (5) dias, após .005 os 3 trinta) 100 8

3 1 dias da publicação do present
14 cu na 1 ais 0 1 3 1

e, se -1 0 2 4 6 8560 58.1

0 4

7 repr tar no mencionado 1 050 6 0

6 penas da lei. E, para
que conhecimento de quem

juíz de cireito da

com o original afixado
tume Hélio Mário
ão, o fiz dactilografar

ndei expedir o presen 1 886 Hélio Mário Guerreiro, es-

fica devidamente o menciona-

a, no p

e ninguém aie   
mais pessoas que ulga- (2.368) 
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